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Serviço de Protocolo Administrativo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

12696 / 2015 

TJ D ri Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

Memorando N. 00.016/2015/SECI 

Em 16 de julho de 2015. 

Ao Senhor Supervisor do Serviço de Protocolo Administrativo 

Assunto: Peças complementares para constituição de processo de contas sobre a gestão do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, referente ao exercício de 2014. 

Trata-se das peças complementares para constituição do processo de contas dos 
agentes responsáveis pela gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios — Unidade Gestora do SIAFI N. 100.001, relativo ao exercício de 
2014, conforme Instrução Normativa N. 63, de 10  de setembro de 2010, alterada pela Instrução 
Normativa n° 72, de 15 de maio de 2013, e Decisão Normativa N. 140, de 15 de outubro de 2014, 
todas do Tribunal de Contas da União — TCU. 

Assim, solicito a esse Serviço que proceda à protocolização dos documentos 
referentes às peças complementares citadas, e, em seguida, retorne os autos à SECI, com vistas à 
apreciação e posterior envio para ciência e pronunciamento sobre a regularidade das contas, pelo 
Exmo. Senhor Desembargador Presidente, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Atenciosamente, 

João 	LÇja Silva 
Secretário Controle Interno 
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TJEVT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

Memorando N. 00.042/2014 
Em 26 de agosto de 2014 

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente. 

Assunto: Auditoria de Gestão - Levantamento. 

  

   

Nos termos de Instrução Normativa N. 63/2010 do Tribunal de Contas da 
União — TCU (alterada pela Instrução Normativa TCU N. 72, de 15/05/2013), este 
tribunal de Justiça está propenso à apresentação de relatório de gestão e à constituição 
de processo de contas anual. 

2. A referida Instrução estabelece normas de organização e apresentação 
dos relatórios de gestão e peças complementares que constituirão os processos de 
contas, a serem regulamentadas, para o exercício de 2014, em Decisão Normativa 
expedida pelo TCU. Esta Decisão disporá acerca das unidades jurisdicionadas que 
terão as contas de 2014 julgadas, especificando a forma, os prazos de entrega e os 
conteúdos das peças complementares que comporão as contas do Órgão. 

3. Dentre as peças complementares, está o Relatório de Auditoria de Gestão 
a ser elaborado pela equipe de auditoria desta Secretaria de Controle interno. 

4. A auditoria anual de gestão tem como objetivo certificar a regularidade das 
contas dos responsáveis pela Administração do TJDFi", quanto à legalidade e 
regularidade dos atos e contratos da gestão, à confiabilidade das demonstrações 
financeiras e ao desempenho da gestão. 

5. Considerando o amplo escopo da auditoria nas contas, será necessário 
iniciar, no presente exercício, os procedimentos de levantamento prévio das 
informações, a fim de obter dados relevantes sobre o objeto da auditoria e a fim de 
formular questões que subsidiarão a análise do objeto auditado. 

6. Nesses termos, encaminho o presente expediente à Vossa Excelência, 
solicitando autorização para o início do levantamento e auditoria nas áreas 
subordinadas à Presidência. 

Respeitosamente, 
JP,f • 

João qatista da Silva 
Secretário de Controle Interno 
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TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle interno 

APRESENTAÇÃO 

Em atendimento ao teor das disposições contidas na Instrução Normativa/TCU n° 

63, de 10  de setembro de 2010, alterada pela Instrução Normativa TCU n° 72, de 15 de 

maio de 2013, e na Decisão Normativa/TCU n° 140, de 15 de outubro de 2014, 

apresentamos as peças complementares que comporão o processo de contas dos 

responsáveis pela gestão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

consolidando os dados da Justiça da Infância e da Juventude, referentes ao exercício de 

2014. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios — TJDFT — tem sua 

sede na capital da República e jurisdição em todo o Distrito Federal e Territórios. Sua 

estrutura está definida na Lei N. 11.697, de 13 de junho de 2008, Lei de Organização 

Judiciária — que trata da competência dos Órgãos que compõem a Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, distribuídos em 1° e 2° graus. Para desempenhar suas atividades, 

a Justiça de Primeira Instância conta com 194 órgãos judiciais instalados, sendo 141 varas 

(comuns e especializadas) e um total de 53 Juizados Especiais (Cíveis, Criminais, de 

Violência contra a Mulher, de Fazenda Pública, Itinerante e o Posto Avançado do 

Aeroporto Internacional Presidente Juscelino Kubitschek). O Segundo Grau é composto 

por 40 desembargadores. 

Tais peças complementares foram conferidas pela Secretaria de Controle Interno 

— SECI, respaldada pelas atribuições expressas na Resolução 13, de 6 de agosto de 2102, 

alterada pela Resolução 9, de 12 de junho de 2013, conforme previsto nos normativos do 

TCU acima citados. 
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TJDÍT
Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

1 RELATÓRIO DE AUDITORIA DE GESTÃO 

Cuida-se de auditoria visando atender ao que determina o Tribunal de Contas 

da União - TCU na elaboração do processo de contas anual. Nos termos da Instrução 

Normativa N. 63/2010 do TCU (alterada pela Instrução Normativa TCU N. 72, de 

15/05/2013), este Tribunal de Justiça está sujeito à apresentação de Relatório de Gestão 

e à constituição do Processo de Contas Anual. Dentre as peças complementares a constar 

do processo de contas está o Relatório de Auditoria da Gestão elaborado pela equipe de 

auditoria desta Secretaria de Controle Interno. 

Para o exercício de 2014, a Decisão Normativa TCU n° 140, de 15/10/2014, 

alterada pela Decisão Normativa TCU n° 143, de 18/03/2015, estabeleceu em seu artigo 

sétimo a necessidade de que os dirigentes máximos das unidades jurisdicionadas ao TCU 

solicitem ao órgão de controle interno a realização de auditoria nas contas de 2014. 

Com efeito, nos termos do Memorando SECI n° 00.042, de 26/08/2014, o 

Exmo. Desembargador Presidente autorizou a adoção de todas as providências 

necessárias à realização de auditoria nas contas do exercício de 2014. 

A auditoria realizada teve como base os conteúdos previstos no Relatório de 

Gestão, na Parte A do Mexo II da DN TCU n° 134/2013, no Quadro 1 do Mexo IV da 

Decisão Normativa TCU n° 140/2013 e nos trabalhos de acompanhamento da gestão 

realizados com base nas competências estabelecidas nos incisos I, II e III do art. 74 da 

Constituição Federal. 

O principal objetivo foi avaliar os atos e fatos da gestão orçamentária, 

financeira, patrimonial, operacional e contábil do Tribunal de Justiça do DF e Territórios 

no exercício de 2014, nos termos da missão institucional de controle interno definida no 

artigo 74 da Constituição Federal e legislação pertinente. 

Os trabalhos consistiram em análises processuais, de auditorias operacionais 

e de auditorias de conformidade efetuadas pelas Coordenadorias de Auditoria e 

Fiscalização (COAUD) e de Análise e Controle (COANA), as quais compõem esta 

Secretaria de Controle Interno. 
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SECI 
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Para definição do escopo da Auditoria e da extensão dos procedimentos 

aplicados, foram utilizados métodos de amostragem não estatística, com base na seleção 

direta, cujos critérios foram fundamentados na experiência em trabalhos anteriores e no 

conhecimento dos controles internos avaliados, ponderando-se o tempo, os recursos 

humanos e os materiais disponíveis. 

Além disso, o risco foi avaliado com base na materialidade e na relevância da 

matéria. 

A análise foi efetuada seguindo-se as normas de auditoria aplicáveis ao Setor 

Público Federal, expressas na Resolução CNJ n° 171 de 10  de março de 2013. A 

metodologia empregada na coleta, tratamento e apreciação dos dados na auditoria 

contemplou: verificações quanto ao cumprimento de leis, normas e regulamentos 

aplicáveis às diversas áreas e atividades examinadas; análise documental; aplicação de 

questionários e roteiros de verificação; além de entrevistas e consultas a sistemas 

informatizados como o SPIUnet, SIAFI e SISACNet, conferência de cálculos, inspeção 

física e exame de registros. 

1.1 Avaliação, considerando a natureza jurídica e o negócio da 
unidade jurisdicionada, da conformidade das peças exigidas nos 
incisos I e II do art. 13 da IN TCU n° 63/2010 com as normas que 
regem a elaboração de tais peças 

Trata-se de auditoria sobre a conformidade das peças exigidas nos incisos I e 

II do art. 13 da IN TCU 63/2010 com as normas que regem a elaboração de tais peças, 

realizada no período de maio a junho de 2015, com o objetivo de avaliar a formatação e 

a completude do conteúdo das peças: ROL de Responsáveis e Relatório de Gestão, assim 

como fornecer as informações requeridas pela DN TCU 140/2014. 

A unidade selecionada para a auditoria foi a Secretaria de Recursos 

Orçamentários e Financeiros - SEOF —, já que detém a competência de apresentar 

relatórios de gestão para compor a Tomada de Contas Anual, estabelecida pela Resolução 

TJDFT 13, de 6 de agosto de 2012, alterada pela Resolução TJDFT 9, de 12 de junho de 

2013. 
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A auditoria realizada teve como objetivo a avaliação da conformidade das 

peças exigidas nos incisos I e lido art. 13 da IN TCU 63/2010, às normas que regem sua 

elaboração, considerando a natureza jurídica e o negócio da unidade jurisdicionada, com 

base nos normativos do TCU que regulamentam a matéria (DN n° 134/2014, DN n° 

139/2014 e Portaria n° 90/2014). 

O trabalho foi norteado pelas seguintes questões de auditoria, baseadas nas 

informações requeridas pela Decisão Normativa TCU 140/2014: 

1. O Rol de Responsáveis apresenta a formatação e a completude das 

informações exigidas na DN TCU 140/2014? 

2. A formatação das informações prestadas no Relatório de Gestão/2014 

está de acordo com o exigido na DN TCU 134/2013? 

3. As informações exigidas pela DN TCU 134/2014 e pela Portaria TCU 

90/2014 foram prestadas em sua completude? 

Os procedimentos de auditoria previstos na Matriz de Planejamento 

envolveram a utilização de cheklist e análise comparativa entre as informações obtidas e 

os normativos existentes. 

Foi elaborado cheklist para conferência da formatação e conteúdo das 

informações apresentadas no Rol de Responsáveis e análise comparativa entre a 

formatação e completude dos conteúdos das informações apresentadas no Relatório de 

Gestão e a formatação exigida pelo TCU. 

1.1.1 Avaliação da conformidade do Rol de responsáveis 

Para a composição do Rol de Responsáveis pela gestão do TJDFT no 

exercício de 2014 foram observadas as disposições dos artigos 10 e 11 da IN TCU N. 

63/2010, bem como do art. 6° da Decisão Normativa - TCU N. 140/2014. 

Considerando a forma e o conteúdo apresentados pela peça em questão, que 

foi remetida ao TCU, verificamos que se encontra adequada e está de acordo com as 

normas vigentes. 
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1.1.2 Avaliação da conformidade do Relatório de Gestão 

No que se refere à análise da conformidade quanto à forma e organização 

verificamos a adequação do Relatório frente ao disposto no Mexo III, da Decisão 

Normativa TCU n° 134/2014, e concluímos pela sua conformidade. 

1.1.3 Análise da completude do conteúdo apresentado no 
Relatório de Gestão 

Em cumprimento ao disposto na IN TCU n° 63/2010, alterada pela IN TCU 

n°_72/2013, esta Unidade Jurisdicionada apresentou, inicialmente, o Relatório de Gestão 

dos responsáveis, conforme organização, conteúdos e formatos estabelecidos pela DN 

TCU n° 134/2014 e orientações contidas na Portaria TCU n°90/2014. 

O Relatório foi encaminhado à Corte de Contas, em meio eletrônico, dentro 

do prazo estabelecido, e, nos termos do § 2° do art. 2° da DN TCU n° 140/2014, será 

considerado para fins de constituição do processo de contas perante o TCU. 

Foi realizada análise da adequação dos conteúdos e quadros apresentados no 

Relatório de Gestão em comparação com as diretrizes constantes da Portaria TCU 

90/2014 e do Anexo II, Parte A da Decisão Normativa TCU 134/2014. 

A análise limitou-se à avaliação da integralidade das informações contidas no 

Relatório de Gestão, com foco nos normativos do TCU que regulamentam a matéria. 

Após análise, verificou-se que as informações exigidas pelos subitens 7.3, 

alíneas "a" e "b" e 11.4, alíneas "a" a "e", da DN TCU n° 134/2014, alterada pela DN 

TCU n° 139/2014, constam do Relatório de Gestão, porém não em itens próprios. 

Nesse sentido, foi orientado aos gestores (PAs n° 10.735/2015, 10.736/2015 

e 10.737/2015) que, no próximo Relatório de Gestão, adotem as seguintes medidas: 

• Descrição em item próprio da não existência de acúmulo ilegal de 

cargos no âmbito do TJDFT, conforme orientação do subitem 7.1, 

alínea "g" (Ações Adotadas para Identificar Eventual Irregularidade 

Relacionada ao Pessoal, Especialmente em Relação à Acumulação 

Remunerada de Cargos, Funções e Empregos Públicos e à 
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Terceirização Irregular de Cargos, Demonstrando as Medidas 

Adotadas Para Tratar a Irregularidade Identificada). 

• Descrição em item próprio das informações prestadas no item 6.3 do 

RG 2014 (Tabela à fl. 313 do RG 2014), em anexo ao Relatório de 

Gestão, conforme orientação do subitem 7.3, alíneas "a" e "b" 

(Demonstração das Medidas Adotadas para Revisão dos Contratos 

Vigentes e Obtenção Administrativa do Ressarcimento dos Valores 

Pagos a Maior em Relação aos Contratos já Encerrados Firmados 

com Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha de 

Pagamento Propiciada pelo art. 7° da lei 12.546/2011 e pelo Art. 2° 

do Decreto 7.828/2012). 

• Descrição em item próprio da demonstração da estrutura tecnológica 

e de pessoal para a gestão da fase interna das TCEs, informada nas 

atribuições da comissão permanente de processo disciplinar — COD, 

às fls 119 e 120 do Relatório de Gestão 2014, conforme orientação do 

subitem 11.4, alíneas "a" a "e" (Demonstração das Medidas 

Administrativas Adotadas para Apurar Responsabilidade por 

Ocorrência de Danos ao Erário, Especificando os Esforços da 

Unidade Jurisdicionada para Sanar o Débito no Âmbito Interno). 

• Descrição em item próprio da quantidade de fatos em apuração que, 

pela avaliação da unidade, tenham elevado potencial de se 

converterem em tomada de contas especial a ser remetida ao órgão de 

controle interno e ao TCU, descritas no item 10.4 do RG 2014 e tabela 

n° 170, (Fl. 361 do RG 2014), conforme orientação do subitem 11.4, 

alíneas "a" a "e" da DN TCU n° 134/2014, alterada pela DN TCU n° 

139/2014 (Demonstração das Medidas Administrativas Adotadas 

para Apurar Responsabilidade por Ocorrência de Danos ao Erário, 

Especificando os Esforços da Unidade Jurisdicionada para Sanar o 

Débito no Âmbito Interno). 
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Conclusão 

O Relatório de Gestão foi apresentado de acordo com os tópicos e requisitos 

definidos nos normativos aplicáveis à unidade jurisdicionada, utilizando-se, para 

elaboração dos conteúdos, os quadros de referência propostos pela Portaria TCU n° 

90/2014, bem como contemplando as informações exigidas. 

Assim, concluímos pela CONFORMIDADE das peças exigidas nos incisos I 

e lido art. 13 da IN TCU 63/2010. 

1.2 Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 
em especial quanto à eficácia e eficiência no cumprimento dos 
objetivos estabelecidos no PPA como de responsabilidade da UJ 
auditada, dos objetivos estabelecidos no plano estratégico, da 
execução física e financeira das ações da LOA vinculadas a 
programas temáticos, identificando as causas de insucessos no 
desempenho da gestão 

Trata-se de auditoria para avaliar os resultados quantitativos e qualitativos da 

gestão em especial quanto à eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos 

estabelecidos no PPA como de responsabilidade do TJDFT, dos objetivos estabelecidos 

no plano estratégico, da execução fisica e financeira das ações da LOA vinculadas a 

programas temáticos, identificando as causas de insucessos no desempenho da gestão, em 

cumprimento ao determinado na DN-TCU 140/2014, anexo IV, item 2. 

Os trabalhos de auditoria foram balizados pelas seguintes questões de 

auditoria: 

1. Os objetivos estabelecidos no plano estratégico do Tribunal 

alcançaram bons resultados quantitativos e qualitativos em 2014? 

2. Os resultados quantitativos e qualitativos obtidos na execução fisica e 

financeira das ações da LOA vinculadas a programas temáticos do 

TJDFT em 2014 foram satisfatórios? 
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Para essa avaliação, inicialmente, foram analisados os resultados do 

cumprimento dos objetivos estabelecidos no plano estratégico do Tribunal e a verificação 

dos resultados da execução física e financeira das ações da LOA vinculadas a programas 

temáticos do TJDFT em 2014. 

	

1.2.1 	Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 
em especial quanto à eficácia e eficiência no cumprimento dos 
objetivos estabelecidos no PPA como de responsabilidade do 
TJDFT 

A lei 12.593/2012, que instituiu o Plano Plurianual da União-PPA para o 

período de 2012-2015, adotou para os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério 

Público, como estrutura de planejamento, o Programa de Gestão, Manutenção e Serviços 

do Estado. Assim, para as funções de Governo Legislativa e Judiciária não foram 

agregados programas temáticos. 

Para o TJDFT, ficou estabelecido o Programa de Gestão e Manutenção da 

Justiça do Distrito Federal e Territórios — Prestação Jurisdicional do Distrito Federal. Para 

concretizá-lo, a Lei 12.952/2014 — Lei Orçamentária Anual/LOA buscou adequação ao 

Plano de Gestão do Biênio 2012/2014 e compatibilização, no que cabia, com as metas 

estabelecidas no Planejamento Estratégico. 

Dessa forma, o Programa de Gestão e Manutenção e de Serviços ao Estado — 

0567- Prestação Jurisdicional no DF, não está associado na Lei do PPA a indicadores, 

objetivos e metas. 

	

1.2.2 	Avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 
em especial quanto à eficácia e eficiência no cumprimento dos 
objetivos estabelecidos no plano estratégico 

O plano Estratégico do TJDFT para o período de 2010-2016 apresentou 12 

objetivos estratégicos, distribuídos nas perspectivas Sociedade, Processos Internos, 

Aprendizado e Crescimento e Recursos, os quais representam os resultados que a 

organização pretende atingir para o cumprimento da Missão e alcance da Visão do Futuro. 
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Para avaliação dos resultados foram considerados os indicadores apurados em 

2014, bem como as informações referentes ao cumprimento das metas do judiciário para 

2014. 

Cumpre ressaltar que o Plano Estratégico do TJDFT está alinhado ao Plano 

Estratégico do Poder Judiciário, conforme disciplinado pela Resolução CNJ 70/2009. 

Para 2014, essas metas foram estabelecidas visando à melhoria continua dos serviços e 

alcance dos objetivos propostos. 

a) Indicadores 

Para mensurar e avaliar o avanço no cumprimento dos objetivos institucionais 

tem-se efetuado o monitoramento dos indicadores estratégicos do Tribunal. 

A tabela posterior apresenta a série histórica do desempenho desses 

indicadores. 

Série Histórica 

Indicador 

Unidade 
de 

medida 

2011 
1" 	2" 

sem. 	sem. 

2012 

sem. 	sem. 

2013 
2" 

sem. 	sem. 

2014 
1" 	2" 

sem. 	sem. 
Índice de satisfação com a prestação de 
serviços 
Celeridade processual 1° instância 
Celeridade processual 2° instância 
Índice de processos antigos 1° grau 
Índice de processos antigos 2° grau 
Índice de aquisição de bens e serviços 
em tempo padrão 
Índice de atendimento à demanda 1° 
grau 
Índice de atendimento à demanda 2° 
grau 
Virtualização do arquivo 
Índice de capacitaçâo de mediadores 
comunitários 
Índice de acordos 

Nota de 
O a 10 
DIAS 
DIAS 

% 
% 

0/o  

309 
105 
61,6 
11,2 

41,2 

98,3 

96,4 

O 

33,3 

7,33 

297 
105 
49,2 
9,6 

39,8 

142,9 

77,6 

45,5 

34,1 

7,66 

289 
109 
70,6 
14,4 

42,9 

126,3 

88,1 

143,6 

37 

7,34 

269 
104 
60,1 
10,7 

55,2 

123 

95 

52,7 

36,8 

7,49 

272 
115 
61,3 
14,1 

44,6 

132 

114 

158,2 

43,4 

7,36 

259 
98 

51,9 
18,4 

54,4 

143 

110 

112,7 

44,4 

7,66 

272 
110 
63,8 
28,3 

37 

128 

96 

90,9 

39,3 

7,6 

339 
93 

53,6 
11,5 

52,98 

112 

96 

121,8 

34,1 
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Índice de matérias positivas na 
imprensa 
Índice de favorabilidade à comunicação 
interna 
Índice de capacitação dos gestores por 
competências 
Índice de capacitação dos servidores 
por 
competências 

índice de clima organizacional 
Índice de processos judiciais 
eletrônicos 
Índice de processos administrativos 
eletrônicos 
Índice de satisfação com as condições 
fisicas 

Nota de 
1 a 6 

% 

Nota de 
1 a 6 

Nota de 
0 a 10 

11 

0,5 

29,6 

10,5 

0,5 

38,5 

7,63 

8,7 

0,5 

39,8 

7,67 

4,6 

0,3 

35,5 

7,64 

9,2 	12,9 

3,06 

3,43 

0,5 	O 

31,5 	43,99 

8,11 	7,62 

15,6 

O 

37,6 

8,13 

28,9 

1,9 

47,01 

8,57 

META DO 
CN.I 

PREVISTA 	 ALCANÇADA 

Julgar quantidade maior de processo de conhecimento do que os 
distribuídos em 2014. 
Identificar e julgar, até 31/12/2014, pelo menos 80% dos processos 
distribuídos até 31/12/2010, no I° grau, e até 31/12/2011, no 2° grau, e 
distribuídos até 31/12/2011, nos juizados especiais e nas turmas 
recursais. 
Estabelecer e aplicar parâmetros objetivos de distribuição da força de 
trabalho, vinculados à demanda de processos, com garantia de estrutura 
mínima das unidades da área fim. 

Identificar e julgar até 31/12/2014 as ações de improbidade 
administrativa e as açções penais relacionadas a crimes contra a 
administração pública distribuídas até 31 de dezembro de 2012. 

1,03 

0,99 

0,53 

0,8 

META 1 

META 2 

META 3 

META 4 
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Fonte: Relatório de Gestão TJDFT 2014. 

b) Metas 

Desde 2009, são aprovadas Metas Nacionais do Poder Judiciário durante os 

Encontros Nacionais do Judiciário que ocorrem anualmente. Para 2014, o TJDFT editou 

a Portaria Conjunta 47/2014, que regulamenta os procedimentos para cumprimento das 

referidas Metas. 

Os resultados quantitativos previstos e alcançados pela unidade auditada com 

relação às Metas do Poder Judiciário no exercício de 2014 são apresentados na tabela 

abaixo: 
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META 6 Identificar e julgar, até 31/12/2014, as ações coletivas distribuídas até 
31/12/2011, no I° grau, e, até 31/12/2012, no 2° grau. 0,85 

Fonte: Relatório de Gestão TJDFT 2014— com adaptações 

1.2.3 	Avaliação dos objetivos estratégicos 

Para avaliação dos resultados dos objetivos estratégicos em 2014, selecionou-

se os alguns objetivos e analisou-se os indicadores e metas associados, conforme descrito 

abaixo: 

• Objetivo Estratégico: Agilizar os trâmites judiciais e administrativos. 

Os indicadores associados a esse objetivo estratégico são: Celeridade 

Processual, Processos Antigos, Aquisição em Tempo Padrão e Atendimento da Demanda. 

O indicador celeridade processual apresentou resultados diferente para 1° e 2° 

instância. Ao longo dos anos analisados na tabela apresentada, a 1° instância conseguiu 

diminuir gradativamente o tempo de tramitação dos processos judiciais, porém em 2014 

esse tempo aumentou bastante, passando para 339 dias, 56 dias a mais que a média dos 

anos anteriores. Já na 2° instância, em 2014 conseguiu reduzir bastante o tempo, tornando 

o trâmite muito mais rápido que o observado nos anos anteriores. 

Os índices referentes ao percentual de processos antigos pendentes no 1° e 2° 

graus demonstram que houve um aumento da quantidade desses processos nos setores, 

pois, em 2014, houve aumento dos valores desses índices com relação aos valores de 

2013. 

Os resultados referentes aos índices de atendimento a demanda apontam que, 

em 2014, a relação entre o número de processos baixados e o número de casos novos 

apresentados no mesmo período foi inferior ao verificado em 2013. 

Tendo em vista que o Planejamento Estratégico do TJDFT está alinhado com 

Planejamento Estratégico do Poder Judiciário, julgou-se oportuno complementar a 

avaliação do cumprimento do objetivo estratégico em questão com os resultados das 

metas do Judiciário, pois esse planejamento do TJDFT possui temática correlata com as 

metas estabelecidas pelo CNJ. 
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A análise dos resultados das metas do judiciário para 2014 é apresentada a 

seguir: 

Meta Nacional 01: Tem como objetivo julgar quantitativo de processos de 

conhecimento maior do que o volume dos distribuídos. 

Para esta meta, o desempenho da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

alcançou 103%, conforme dados do Relatório de Gestão. No total, julgou-se 309.773 

processos de conhecimento, tendo sido distribuídos 302.099, julgando 7.674 a mais do 

que os distribuídos. 

Embora o cumprimento da meta se dê com base no desempenho global do 

TJDFT, é oportuno analisar os resultados considerando os diversos segmentos de justiça. 

Assim, pode-se perceber, conforme tabela abaixo, que somente o segmento Juizados 

Especiais Cíveis não alcançou 100% da meta. 

Movimentação Processual - Quantitativo 

egm,  cato de 
'  stiça 
imu  Processos 

distribuidos 
Processos 
julgados 

Processos 
a julgar 

Quantitativo 
necessário para o 
cumprimento da 

meta 

Participação 
na 

distribuição 

Grau de 
cumprimento 

I° Grau 145.742 152.635 O O 48% 1 05% 

2°  Grau 60.775 61.003 O O 20% 100% 

Juizados 
Especiais - Cíveis 

72.277 69.104 3.174 3.174 24% 96% 

Juizados 
Especiais - 3.628 4.290 O o I% 118% 
Criminais 
Juizados 
Especiais - 5.946 8.226 O o 2% 138% 
Fazenda Pública 

Turmas de 
Uniformização 101 107 O o 0% 106% 

Turmas 
Recursais - 13.374 14.149 0 o 4% 106% 
Cíveis 
Turmas 
Recursais - 256 259 O o 0% 101% 
Criminais 
TJDFT 3021199 309.773 O o 100% 103% 

Fonte: Painel de metas TJDFT 

Meta Nacional 2/2014: Tem como objetivo identificar e julgar, até 

31/12/2014, pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2010, no 1° grau, e até 
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MO1inientação Processual  -  Quantitativo 

Processos 	Processos a 
julgados 	julgar 

660 
	

168 

Quantitativo necessário para 
cumprimento da meta 

168 

gmé tlis e 'jStça 

1° Grau - Ações Penais 

ue da 
Meta 

828 
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31/12/2011, no 2° grau, e 100% dos processos distribuídos até 31/12/2011, nos Juizados 

Especiais e nas Turmas Recursais Estaduais. 

A meta visa a eliminação de passivo de processos pendentes de julgamento. 

O estabelecimento dessa meta busca evitar que os processos antigos permaneçam sem 

julgamento, bem como estimula a administração a dedicar atenção especial e alocar 

recursos para a resolução desses processos. 

De acordo com dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT, a 

meta foi atingida para os segmentos de justiça 1° grau, Turmas Recursais e 2° graus, que 

obtiveram, respectivamente, os graus de cumprimento de 106%, 100% e 121%. O 

segmento Juizados Especiais alcançou 98% da meta estipulada. 

Meta Nacional 3/2014: Estabelecer e aplicar parâmetros objetivos de 

distribuição da força de trabalho, vinculados à demanda de processos, com garantia de 

estrutura mínima das unidades da área fim. 

Para aferir o cumprimento da meta em questão, o CNJ elaborou 17 perguntas 

cobrindo diversos aspectos referentes à distribuição da força de trabalho do Tribunal. Esse 

questionário deve ser preenchido mensalmente pela Secretaria de Recursos Humanos — 

SERH até que a meta seja cumprida, ou seja, quando a resposta para todas as perguntas 

for "sim". 

Das 17 perguntas, apenas 9 obtiveram resposta "sim', o que demonstra o 

atingimento parcial da meta, restando 8 questões para o cumprimento do estabelecido. 

Meta Nacional 4/2014: Identificar e julgar até 31/12/2014 as ações de 

improbidade administrativa e as ações penais relacionadas a crimes contra a 

administração pública distribuídas até 31 de dezembro de 2012. 

Os resultados alcançados nesta meta estão apresentados na tabela a seguir, 

que demonstra a movimentação do quantitativo de processos julgados até 31/12/2014: 
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Movimentação processual 

Segmento de 	Estoque da 
justiça 	Meta 

Processos 
julgados 

307 

Processos a julgar 

69 

Grau de 
cumprimento 

829  o  1° Grau 
	

376 

TJDFT PoderJudiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

1° Grau - Improbidade 178 116 62 62 

20 Grau - Ações Penais 89 89 O O 

2° Grau - Improbidade 34 34 O O 

Juizados Especiais - Ações 
Penais 

42 36 6 6 

Turmas Recursais - Ações 
Penais 1 1 O O 

TJDFT (*1) 1.172 936 236 236 

Fonte: Painel de metas 'LIDEI 

A meta estará cumprida quando o grau de cumprimento for 100%, ou seja, 

quando ocorrer o julgamento de todos os processos relacionados à meta. Vale ressaltar 

que o grau de cumprimento é aferido sobre o desempenho global do Tribunal 

Dessa forma, conforme demonstrado na tabela acima, o Tribunal possui um 

estoque de 1.172 processos, sendo que 936 foram julgados e 236 pendentes de 

julgamento. 

Analisando por segmento de justiça, percebe-se que apenas o 10  grau não 

cumpriu integralmente a meta, restando para serem julgados 168 processos de Ações 

Penais e 62 de Improbidade Administrativa. Quanto ao grau de cumprimento global, o 

TJDFT atingiu 80% da meta. 

Meta Nacional 6/2014: Identificar e julgar, até 31/12/2014, as ações 

coletivas distribuídas até 31/12/2011, no 1° grau, e, até 31/12/2012, no 2° grau. 

A meta em questão busca dar agilidade aos processos coletivos, pois tais 

processos merecem ter seu processamento destacado dos demais em virtude de sua 

relevância social e da abrangência por elas alcançada. 

Conforme tabela abaixo, os segmentos de justiça não conseguiram cumprir a 

meta. O que mais se aproximou do cumprimento da meta foi o 2° grau com 96% de grau 

de cumprimento. 
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123 	 118 	 5 	 96%.  

'FJ1) FT 	 499 	 425 	 74 

 

85% 

  

Fonte: Painel de ]nelas T.IDFT 

• Objetivo Estratégico: Estimular formas alternativas de resolução de 

conflito 

Para analisar o cumprimento do referido objetivo estratégico, verificou-se o 

desempenho dos indicadores "índice de acordos e índice de capacitação de mediadores 

comunitários". Conforme demonstrado na tabela com a série histórica dos indicadores de 

desempenho, o primeiro índice demonstrou uma maior evolução em 2013, porém nos dois 

semestres de 2014 houve queda na quantidade de acordos obtidos nas sessões de 

conciliação realizadas no âmbito dos Juizados Especiais e Cíveis. Já o segundo índice 

apresentou bons resultados, pois conseguiu aumentar de 45,5% para 121,8% a quantidade 

de pessoas capacitadas para atuar em suas comunidades como mediadores. 

• Objetivo Estratégico: Promover a modernização tecnológica e o 

aperfeiçoamento dos sistemas essenciais de TI 

Esse objetivo busca desenvolver estratégia de modernização constante do 

parque tecnológico e de aperfeiçoamento das soluções baseadas em Tecnologia da 

Informação, de maneira a garantir a disponibilização de sistemas essenciais, segurança e 

integridade das informações. Tendo em vista os indicadores "índice de processos judiciais 

eletrônicos e índices de processos administrativos eletrônicos", percebe-se que o Tribunal 

está se modernizando, pois aumentou a quantidade de distribuição de processos 

eletrônicos ao longo dos anos, ou seja, de 0,5% para 1,9% nos processos judiciais e de 

29,6% para 47,01% nos processos administrativos. 

• Objetivo Estratégico: Proporcionar condições físicas apropriadas às 

atividades administrativas e judiciais 

Visando medir a percepção dos jurisdicionados e dos servidores em relação 

às condições fisicas do Tribunal, o Indicador "índice de satisfação com as condições 

físicas" demonstrou que de 2011 a 2014 houve melhoras nas instalações do Tribunal, 

pois, de uma nota de O a 10, o Tribunal evoluiu de 7,63 a 8,57. 
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Programa 	 Valor 

0089 - Previdência de Inativos e Pensionistas da União 	 RS 273.872.982,00 

0567 - Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 
	

RS 1.631.931.629,00 

0909 - Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 
	

R$ 	114.979.941,00 

TJDFT 	 125 2.020.784.552,00 

TJDFT
PoderJudiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

1.2.4 	Avaliações dos resultados da gestão, em especial, quanto à 
eficácia e eficiência na execução física e financeira das ações da 
LOA vinculadas a programas temáticos, identificando as causas 
de insucesso no desempenho da gestão 

a) Créditos Orçamentários disponibilizados 

O TJDFT foi contemplado em 2014, por meio da LOA/2014, com o montante 

de R$ 2.020.784.552,00. Esse recurso foi distribuído entre três Programas pertencentes 

ao orçamento do órgão, conforme abaixo: 

Fonte: SIAF1 

b) Execução Orçamentária em 2014 

Para análise dos resultados vinculados à execução orçamentária, foram 

verificados os valores referentes ao programa de maior materialidade e criticidade 

executado pelo TJDFT: 0567 — Prestação Jurisdicional no Distrito Federal. 

Em função das alterações decorrentes das movimentações orçamentárias e de 

créditos, a dotação líquida, que representa o valor efetivamente posto à disposição do 

TJDFT, foi de R$ 1.714.035.506,00 no programa 0567. 

A execução orçamentária referente aos recursos destinados ao referido 

programa está demonstrada abaixo: 

Programa Projeto/Atividade 	Dotação Inicial Dotação 	Despesas 	Despesas 
Atualizada 	Empenhadas 	liquidadas Valores Pagos 

Desp 
Executada 

por Insc. em 
RI' Não-Proc 

Beneficio% assistenciais 
567 	00M1 decorrentes do auxilio- 	744886,00 	851594,00 	851593,04 	845614,19 	845614,19 	5978,85 

funeral e natalidade 
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197.199.444,00 214.392.642,00 211.521.969,24 211.132.681,44 211.132.681,44 389.287,80 

1300000,00 

500000,00 

317081,00 4771683,00 4771.683,00 4.771.68/3,00 

400000,00 

1169000,00 1169000,00 404757,19 390550,21 390550,21 14206,98 

5000000,00 

45494688,00 45.701.345,00 45.701.345,00 44.260.238,45 44.260.239,45 1.441.105,55 

12400344,00 15.479.222,00 15.479.222,00 15.474.215,41 15.474.215,41 5006,59 

540000,00 101995,00 101994,60 101994,60 101994,60 

63720000,00 68.235.762,00 68.235.762,00 67.942.103,38 67.942,103.38 293.658,62 

1.060.976.252,00 1.127.492.449.00 1.127.492.449,00 1.121.089.296,31 1.121.089.296,31 6.403.152,69 

900000,00 630000,00 456102,34 423572,37 423572,37 32529,97 

12000000,00 1732000,00 889818,96 889.818,96 

500000,00 500000,00 497602,92 463630,36 463630,36 33972,56 

228.769.934.00 232.977.814.00 231.939.255,73 185.368.000,97 185.368.000,97 46.571.254,76 

1.631.931.629,00 1.714.035.506,00 1.708.343.555,02 1.647.491.898,69 1.647.491.898,69 60.851.656,33 

I  

Contribuição da União, 
de suas autarquias e 
fundações para o custeio 
do regime de previdência 
dos servidores públicos 
federais 
Construção da sede do 
instituto de formação do 
TJDFT 
Construção do arquivo 
permanente do TJDFT 

Construção do complexo 
de armazenamento do 
TJDFT 

Construção da sede 
administrativa do TJDFT 

Desenvolvimento e 
implantação do sistema 

IS I Z 	processo judicial 
eletrônico na Justiça do 
Distrito Federal e dos 
Territórios - PJE 
Construção do anexo 11 

I9BG da I. Vara da Infância e 
da juventude do distrito 
federal 
Assistência medica e 
odontológica aos 

2004 	servidores civis, 
empregados, militares e 
seus dependentes. 

2010 

Assistência pré-escolar 
aos dependentes dos 
servidores civis, 
empregados e militares. 

Auxilio-transporte aos 
2011 	servidores civis, 

empregados e militares. 

Auxilio-alimentação aos 
2012 	servidores civis, 

empregados militares. 

20TP Pagamento de pessoal  
ativo da união 

Comunicação e 2549 divulgação institucional 

Implantação de varas 
comuns e de juizados 3751 especiais cíveis e 
criminais 

Assistência jurídica a 4224 pessoas carentes 

Apreciação e julgamento 
4234 de causas no distrito 

federal 

091113 

I37M 

13711 

I 3ZW 

I 4ZP 

TJDFT Poder Judicia rio da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

Fonte: SIAF1 
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Conforme disposto, da dotação líquida do TJDFT em 2014, 96% ou R$ 

1.647.491.898,69 foram liquidados dentro do próprio exercício. Restaram de Créditos não 

utilizados R$ 60.851.656,33 ou 4%. 

Dentre as ações orçamentárias que compõem esse programa, destacaram-se, 

com índices de execução superiores a 90%, as ações relativas a benefícios assistenciais; 

assistência médica e pré-escolar; contribuição para custeio do regime de previdência; 

auxílios; comunicação e divulgação institucional; e assistência jurídica. 

Outra Ação que merece destaque foi a 15IZ — Desenvolvimento e 

Implantação do sistema de processo judicial eletrônico na Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios — PJE, a qual teve 96% do valor empenhado pago e 4% inscritos em restos 

a pagar não processados. 

Com relação às Ações destinadas a construção e infraestrutura, ocorreu 

empenho e inscrição do valor total em restos a pagar nas Ações 13ZW — Construção do 

Complexo de Armazenamento do TJDFT e 3751 — Implantação de varas comuns e de 

juizados especiais cíveis e criminais. As ações 137M — Construção da sede do Instituto 

de Formação do TJDFT, 14ZP — Construção da sede Administrativa do TJDFT e 137U — 

Construção do Arquivo Permanente do TJDFT não tiveram execução orçamentária, pois, 

conforme justificativa apresentada no Relatório de Gestão 2014, nas duas primeiras não 

foram concluídos os procedimentos necessários para contratação dos projetos executivos 

para elaboração de projetos básicos e na última ocorreu a rescisão da empreiteira 

contratada. 

A Ação 4234 — Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal teve 

como dotação líquida R$ 232.977.814,00, desse valor, 80% foi liquidado e pago, restando 

apenas 20% inscritos em restos a pagar não processados. 

Conclusão 

Ao avaliar os resultados referentes ao cumprimento dos objetivos estratégicos 

do Tribunal, percebe-se que, não obstante o não atingimento de todas as metas do 

Judiciário e evolução dos indicadores de desempenho proposto pelo Plano Estratégico do 

Tribunal, o TJDFT apresentou resultados satisfatórios, pois esses refletem os esforços que 
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o Tribunal tem envidado para agilizar os trâmites judiciais e administrativos, capacitar 

mediadores comunitários, desempenhar bem suas atividades para uma boa visão e 

aceitação do público externo, e modernizar seus sistemas de trabalho. 

Com relação à execução orçamentária, as duas ações voltadas para a 

construção de novas instalações e implantação de novas varas e juizados tiveram sua 

execução orçamentária restrita apenas as fases do empenho e inscrição em restos a pagar. 

Por outro lado, as execuções referentes a outras ações demonstraram alto grau de alcance, 

uma vez que, em sua maioria, executou-se mais de 90% da despesa empenhada. 

Ante o exposto, conclui-se que o grau de eficácia e eficiência no cumprimento 

dos objetivos estratégicos do Tribunal é satisfatório. 

Quanto à execução fisica e financeira da L0A/2014, constatou-se que o 

Tribunal liquidou 96% da dotação destinada ao Programa de Prestação Jurisdicional no 

Distrito Federal, demonstrando o bom desempenho na gerência dos recursos colocados à 

sua disposição. Dessa forma, conclui-se pela regularidade do item avaliado. 

1.3 Avaliação dos indicadores instituídos pela unidade 
jurisdicionada para aferir o desempenho da sua 
gestão 

Trata-se de auditoria dos indicadores instituídos pela unidade jurisdicionada 

para aferir o desempenho da sua gestão, realizada no período de outubro de 2014 a 

fevereiro de 2015, com o objetivo de avaliar os indicadores do Plano Estratégico 2010-

2016 instituídos pelo TJDFT e fornecer as informações requeridas pela DN TCU 

140/2014. 

A unidade selecionada para a auditoria foi a Secretaria de Planejamento e 

Gestão Estratégica — SEPG, visto que detém a competência para apresentar relatórios de 

acompanhamento e de análise de indicadores de desempenho institucional I, estabelecida 

pela Resolução TJDFT 13, de 6 de agosto de 2012, alterada pela Resolução TJDFT n°09, 

de 12 de junho de 2013. 

1  Resolução TJDFT n° 13/2012. Art. 67. A Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica SEPG compete: 
III - Apresentar relatórios de acompanhamento e de análise de indicadores de desempenho institucional; 
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Essa Secretaria, subordinada diretamente à Presidência do TJDFT, foi criada 

no intuito de auxiliar os setores na execução da gestão estratégica do Tribunal, 

desenvolvendo atividades direcionadas pelo Plano Estratégico do TJDFT. 

Por meio de monitoramento constante, a SEPG assessora a Administração 

Superior, propiciando condições para alcançar metas e objetivos definidos para cada 

gestão administrativa. 

Os trabalhos observaram as normas e técnicas de auditoria, a Resolução CNJ 

171, de 1° de março de 2013, e foram norteados pelas seguintes questões de auditoria, 

baseadas nas informações requeridas pela Decisão Normativa TCU 140/2014: 

1. Os indicadores possuem capacidade de representar, com a maior 

proximidade possível, a situação que a UJ pretende medir e de refletir 

os resultados das intervenções efetuadas na gestão? 

2. Os indicadores possuem capacidade de proporcionar medição da 

situação pretendida ao longo do tempo, por intermédio de séries 

históricas? 

3. Há confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do 

indicador, avaliando, principalmente, se a metodologia escolhida para 

a coleta, processamento e divulgação é transparente e reaplicável por 

outros agentes, internos e externos à unidade? 

4. Há facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador e de 

compreensão dos resultados pelo público em geral? 

5. Há razoabilidade dos custos de obtenção do indicador em relação aos 

benefícios para a melhoria da gestão da unidade? 

1.3.1 Capacidade de representar, com a maior proximidade 
possível, a situação que a UJ pretende medir e de refletir 
os resultados das intervenções efetuadas na gestão 

O Planejamento Estratégico avaliado foi o elaborado para o período de 2010-

2016, o qual continha 16 indicadores vinculados aos objetivos estratégicos, agrupados em 
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quatro perspectivas representadas no Mapa Estratégico: Sociedade, Processos Internos, 

Aprendizado e Crescimento e Recursos. 

No decorrer da auditoria, o TJDFT iniciou a Revisão do seu Plano 

Estratégico, a fim de atender a Resolução CNJ 198/2014, que culminou na elaboração do 

Plano Estratégico 2015-2020 conduzida pela Comissão do Plano Estratégico do TJDFT, 

cujos membros foram designados em 6 de novembro de 2014, pela Portaria GPR 

1.830/2014. A formatação do Plano toma por base a metodologia do Balanced Scorecard 

— BSC — mantendo as quatro Perspectivas do Plano anterior. 

Os quinze objetivos estratégicos traçados representam os resultados que o 

Tribunal pretende atingir para o cumprimento de sua Visão de futuro até 2020. Todos os 

objetivos são representados por iniciativas estratégicas e metas traçadas com foco no 

aspecto quantitativo, viabilizando controle e acompanhamento da execução do Plano. 

Cada objetivo e meta traçados estão vinculados a indicadores de desempenho, totalizando 

29 indicadores, cuja função é avaliar e comunicar a performance da organização em 

relação ao resultado esperado, possibilitando a medição do desempenho da organização. 

Eles quantificam o alcance das metas e representam um elo entre os objetivos estratégicos 

e a execução das ações, representando um significativo avanço no planejamento 

estratégico do Tribunal. 

Assim, considerando o novo Plano Estratégico, houve significativa melhoria 

na representação da situação do Tribunal e na medição dos resultados alcançados. 

1.3.2 Capacidade de proporcionar medição da situação 
pretendida ao longo do tempo, por intermédio de séries 
históricas 

Foi verificado que, dos 16 (dezesseis) indicadores instituídos, 11 (onze) 

possuem série histórica, a qual consta anualmente do Relatório de Gestão. Quanto aos 

cinco indicadores restantes, constatou-se que: 

• O indicador que mede a "Virtualização do Arquivo" foi excluído na 
elaboração do novo Plano 2015-2020; 

• Os indicadores de "Capacitação dos Gestores por Competência" e de 
"Capacitação dos Servidores por Competência" foram modificados na 

Processo de Contas Ordinárias Anual — Peças Complementares — Exercício 2014 

25 



TJDFT
Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

elaboração do novo Plano, passando a constar novo índice, 
denominado "índice de Desempenho por Competências", com 
periodicidade de apuração anual, ao qual ainda será fixado linha base 
para meta traçada. 

• Os indicadores de "Favorabilidade à Comunicação Interna" e de 
"Clima Organizacional" foram medidos em 2013, por meio da 
pesquisa de Clima Organizacional e possuem periodicidade de 
apuração bienal. 

Foi verificado que todos os indicadores possuem previsão de periodicidade 

de apuração bienal, anual, semestral ou quadrimestral, conforme necessidade e 

viabilidade. 

Considerando que o novo plano estratégico inovou na instituição de novos 

indicadores, assim como alterou outros, concluíamos que a capacidade de medição da 

situação pretendida ao longo do tempo obteve significativa melhora. 

1.3.3 Confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o 
cálculo do indicador, avaliando, principalmente, se a 
metodologia escolhida para a coleta, processamento e 
divulgação é transparente e reaplicável por outros agentes, 
internos ou externos à unidade 

Foi verificado que a equipe da SEPG recebe os dados já extraídos pelas 

unidades responsáveis pelos indicadores. Estas unidades, por sua vez, coletam os dados 

a partir de sistemas ou diretamente, por meio de pesquisas, a depender do dado requerido. 

A Portaria GPR 209/2012 estabelece as unidades responsáveis pela coleta e 

elaboração dos indicadores, tendo a SEPG a atribuição de consolidar e divulgar os 

resultados alcançados. 

Em circularização interna, constatou-se que não é possível uma análise mais 

acurada sobre a eficiência do processo de coleta dos dados. Entretanto, a sistemática 

adotada tem se mostrado eficaz, uma vez que tem atendido às necessidades de informação 

para o cálculo dos indicadores acompanhados pela SEPG. 

Com relação à divulgação dos resultados dos indicadores, atribuição afeta à 

SEPG, constatamos que é realizada anualmente, por meio do Relatório de Gestão, e a 
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cada término da gestão da Administração Superior, pelo Relatório de Resultados da 

Gestão — RELBI, no qual são apresentados os resultados de acordo com as metas, 

indicadores do Plano Estratégico, projetos institucionais do Plano de Gestão Bienal — 

PLABI — e outras ações realizadas pelo Tribunal. 

Tal procedimento fomenta a transparência e possibilita o acesso a essas 

informações por agentes internos e externos, ampliando as formas de controle social. 

1.3.4 Facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador 
e de compreensão dos resultados pelo público em geral 

A facilidade de obtenção dos dados dos indicadores foi observada no âmbito 

da SEPG, que recebe os dados das unidades responsáveis pelos indicadores já extraídos 

ou levantados por meio de pesquisas. Não se constatou obstáculos ou resistência para o 

fornecimento dos dados pelas unidades gestoras dos indicadores. 

O procedimento realizado pela unidade auditada consiste, quando for o caso, 

em calcular os índices dos indicadores, tendo como base os dados enviados pelas unidades 

responsáveis. 

Considerando que, apesar de os servidores lotados no setor não serem 

formados em estatística ou informática, por exemplo, o que seria um facilitador na 

execução de suas tarefas, não observamos dificuldades na elaboração dos indicadores. 

Com  efeito, ao avaliar as fórmulas dos indicadores, constatamos que são de média ou 

baixa complexidade, não demandando formação específica para apuração dos resultados. 

Quanto à compreensão dos resultados pelo público em geral, foi verificado, 

no novo Plano Estratégico, que os indicadores são detalhadamente descritos em suas 

fórmulas, periodicidade de apuração, unidades de medida, unidades responsáveis pela 

apuração do indicador, fontes de coletas, períodos de apuração e metas estabelecidas. 

Os gráficos que apresentam os resultados alcançados pelos indicadores são 

autoexplicativos e permitem compreender o que se está medindo. Além disso, os títulos 

dos indicadores também refletem de forma didática aquilo que se quer mensurar. 
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Desta forma, percebe-se que os dados referentes aos indicadores de 

desempenho são de fácil obtenção e são compreendidos pelo público em geral. 

1.3.5 Razoabilidade dos custos de obtenção do indicador em 
relação aos benefícios para a melhoria da gestão da 
unidade 

No que se refere aos custos de obtenção do indicador em relação ao beneficio 

para melhoria da gestão, em geral, os principais custos vinculados aos indicadores são 

indiretos e estão relacionados a custos de pessoal — servidores envolvidos nas atividades 

de extração e tratamento dos dados necessários ao cálculo dos indicadores. 

Os indicadores apurados por pesquisa de opinião possuem custos adicionais 

associados aos processos de preparação, aplicação da pesquisa e tratamento de dados. 

Além dos custos já apresentados, ressaltamos que o indicador "índice de 

matérias positivas na imprensa" possui custo extra, referente ao contrato da empresa de 

Clipping, no valor de R$ 69.996,00 anuais. 

Entretanto, em termos de materialidade, podemos concluir que a obtenção dos 

resultados dos indicadores não demanda grande esforço por parte das unidades envolvidas 

e os beneficios proporcionados ao desempenho e governança do tribunal superam os 

custos apontados. 

Com uma relação custo x beneficio favorável, os indicadores proporcionam 

um melhor acompanhamento da performance estratégica, do desempenho da gestão, bem 

como possibilita direcionar os esforços da instituição e propiciar a melhoria do processo 

de gestão. 

Conclusão 

Ao analisar as informações extraídas da unidade auditada e com a revisão do 

Plano Estratégico, que culminou com a aprovação e publicação do novo Plano 2015-2020, 

Resolução TJDFT n° 3 de 23 de abril de 2015, constatou-se que as providências para 

suprir eventuais falhas existentes no Plano anterior foram adotadas, atendendo, assim, 

as questões da auditoria realizada. 
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Pelo exposto, considerando o avanço com a adoção de indicadores de 

desempenho e metas quantitativas traçadas para cada objetivo estratégico no novo Plano 

elaborado para o período 2015/2020, e o comprometimento da SEPG no aprimoramento 

do planejamento estratégico do Tribunal, conclui-se pela REGULARIDADE dos 

Indicadores de Desempenho de Gestão do TJDFT. 

1.4 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A avaliação da gestão de pessoas insere-se no rol das principais atividades a 

serem observadas no âmbito deste Tribunal de Justiça, oportunidade em que são 

verificadas as estruturas organizacionais, informações quantitativas e qualitativas acerca 

do quadro de pessoal, processos e mecanismos de controle, considerados fundamentais 

para a aplicação efetiva de estratégias, políticas e práticas de gestão de pessoas na 

consecução dos objetivos organizacionais, contribuindo, assim, para o alcance das metas 

estabelecidas. 

A importância dessa avaliação justifica-se não apenas pela relação com a 

geração de resultados para a sociedade, mas também pela sua expressiva participação nos 

gastos públicos. 

Para tanto, a Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização - COAUD utilizou 

as seguintes técnicas de auditoria: entrevista, análise documental e consulta aos sistemas 

informatizados. 

1.4.1 Adequabilidade da força de trabalho da unidade frente às 
suas atribuições 

A análise tem por base as informações extraídas do Relatório de Gestão de 

2014, os dados obtidos pelo "Sistema Verum" e as pesquisas realizadas no sitio do TJDFT 

- Intranet. 

No que diz respeito à adequabilidade da força de trabalho, em termos 

quantitativos, em 31/12/2014, o quadro de pessoal do TJDFT contava com 7.236 
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servidores ativos, dos quais 349 (4,8%) encontravam-se cedidos, licenciados ou 

afastados. Dos 6.889 servidores restantes, correspondentes a 95,20% do total geral, 1.676 

(24,21%) estavam lotados na "área fim-apoio", 3.460 (49,97%) na "área fim" e 1.788 

(25,82%) na "área meio", conforme a seguir demonstrado: 

Total de Servidores Ativos (7.236) 

95,18% 

Cedidos, Licenciados, Afastados (349) 	Força de trabalho (6.8891 

Distribuição da Força de Trabalho 
Servidores Jatados 

na Área Meio 
25,82% 

Servidores lotados 
na Área Fim 

49,97% 
Servidores Idades 
na Área Fimapoio 

24,21% 
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A propósito, o dimensionamento da força de trabalho tem sido uma das metas 

estabelecidas pelo TJDFT com relação à Política de Gestão de Pessoas, a exemplo da 

Portaria GPR 1822, de 26 de dezembro de 2013, que determinou a realização de estudo 

para definir os quantitativos mínimos de servidores necessários ao funcionamento do 

órgão; identificar a lacuna entre a necessidade e a disponibilidade de cargos das unidades 

dimensionadas e da adequação dos cargos às atividades; proceder ao remanejamento de 

servidores das Áreas Fim — Apoio Judiciário e Meio para a Área Fim, por meio de critérios 

técnicos; e possibilitar a criação de unidades cartorárias e a inauguração de fóruns. 

Em janeiro/2014, foi contratada a empresa de consultoria ELOGROUP para 

prestação de serviços técnicos referentes ao dimensionamento da força de trabalho, além 

do desenvolvimento dos gestores na competência de distribuição interna de atividades, 

apresentação da matriz de dimensionamento, e construção de cadeia de valor do TJDFT. 

No exercício de 2014 observou-se um aumento do número de cargos de 

Analista Judiciário, área judiciária e de Técnico Judiciário, área administrativa, em 

relação ao exercício de 2013, o que reflete a política do TJDFT de priorização da área 

fim, haja vista a meta de distribuição da força de trabalho estabelecida na Portaria GPR 

1.495 de 28 de outubro de 2013, definindo o percentual de 75% de servidores localizados 

na Área Fim e de 25% de servidores localizados na área meio2. 

Destarte, em dezembro/2014, 74,1% da força de trabalho efetiva deste TJDFT 

encontrava-se alocada na área fim e área fim-apoio, ressaltando-se que a meta de 

distribuição sugerida pelo Conselho Nacional de Justiça é de 70% dos servidores lotadas 

na área fim. 

Em 2014, houve um discreto decréscimo no número de servidores que 

compõe a força de trabalho, em decorrência da reserva de cargos vagos para as 

inaugurações de novos fóruns previstas para 2015, bem como do expressivo aumento de 

vacância do cargo efetivo, na ordem de 35,48% acima do número de vacâncias verificado 

no ano anterior. 

2  Fonte da informação: Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas. 
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Ressalte-se que em 23/12/2014, foi publicada a Lei 13.057/2014 de 

22/12/2014, visando à criação de mais 355 cargos de provimento efetivo, 25 cargos em 

comissão e 200 funções de confiança. 

Com relação à quantidade de servidores cedidos, em dezembro/2014 o 

indicador era de 2,46% da força de trabalho, considerando que o percentual máximo 

permitido para cessão de servidores foi reduzido de 3% para 2,5%, mediante a publicação 

da Resolução 9/2014, de 8 de julho de 2014, que alterou a redação da Resolução 17, de 

1° de setembro de 2010. 

Outras medidas tomadas pela Administração deste Tribunal de Justiça 

contribuíram para a redução do número de servidores cedidos, tais como a publicação da 

Portaria 1325, de 20 de agosto de 2014, que disciplina os limites financeiros para ônus de 

cessão de servidores e empregados públicos; a solicitação do retorno de servidores ao 

órgão de origem ou a redistribuição de cargos por reciprocidade, bem como a 

determinação que condiciona a cessão ao exercício de cargo em comissão ou função 

comissionada acima da FC-03. 

Quanto à qualificação da força de trabalho, registre-se que a maioria dos 

servidores detém qualificação profissional superior à exigida no edital para ingresso na 

carreira, ou seja, 80,3% dos analistas judiciários detém pós-graduação, sendo que 4,1% 

têm títulos de mestrado ou doutorado; 69,8% dos técnicos judiciários têm nível superior, 

sendo que 48,2% possuem pós-graduação; e dos ocupantes de cargos auxiliares 

judiciários, 51,8% apresentam pelo menos 2° Grau completo, sendo que 33,% têm curso 

superior completo. 

Tendo em vista a valorização e capacitação da força de trabalho, o Programa 

de Capacitação totalizou 9.697 participações em ações de capacitação, treinamento e 

outras atividades de aperfeiçoamento profissional, dentre as quais se destaca a 

capacitação de 3.586 servidores e 214 magistrados. 

No exercício de 2014, foi implantando o novo programa de avaliação de 

desempenho: o Programa de Gestão de Desempenho por Competências — PGDCOMP, 

tendo como objetivo aferir o desempenho dos servidores e gestores, identificando 

it) 	

potencialidades ou défices; instrumentalizar o gestor na gestão de desempenho dos seus 
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servidores, estimulando práticas gerenciais baseadas no diálogo, visando o 

desenvolvimento profissional da equipe; possibilitar aos servidores e gestores 

posicionamento critico sobre o próprio desempenho e a qualidade de seus resultados para 

facilitar ações necessárias ao seu autodesenvolvimento; subsidiar ações de recursos 

humanos; prover as áreas de recursos humanos e de capacitação com informações sobre 

as lacunas de competências visando o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e 

atitudes dos servidores e gestores do Tribunal; avaliar o desempenho para fins de 

progressão funcional, promoção na carreira, homologação do estágio probatório e 

aquisição da estabilidade, quando for o caso. 

Diante do exposto, conclui-se que o TJDFT tem empreendido esforços, 

implementado diretrizes, estruturas organizacionais, processos e mecanismos com o 

objetivo de assegurar que as decisões e ações relativas à força de trabalho estejam 

alinhadas às suas necessidades de modo a contribuir para o atingimento das metas, 

atendendo aos interesses da sociedade. 

1.4.2 Observância da legislação sobre admissão, 
remuneração, cessão e requisição de pessoal, bem como, se 
for o caso, sobre concessão de aposentadorias, reformas e 
pensões 

1.4.2.1 Remuneração 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal — TJDFT pauta-se pela estrita 

observância da legislação pertinente aos atos de gestão de pessoal, das orientações 

jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União — TCU e das normas do Conselho 

Nacional de Justiça, entre outras. 

Nesse sentido, o Sistema de Folha de Pagamento deste Tribunal de Justiça 

está adequado para calcular as remunerações dos magistrados, servidores e beneficiários 

de pensão civil em conformidade com as estruturas remuneratórias definidas pela Lei n° 

12.771, de 28 de dezembro de 2012, que dispôs sobre o subsidio de Ministro do Supremo 

Tribunal Federal e fixou os valores mensais para os exercícios de 2013, 2014 e 2015 e 

pela Lei n° 11.416, de 15 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 12.774, de 28 de 
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dezembro de 2012, que dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da 

União, para reajustar a Gratificação Judiciária (GAJ). 

Por meio da Resolução STF n° 498, de 8 de janeiro de 2013, foram 

estabelecidos os valores do subsidio mensal da Magistratura da União, com efeitos 

retroativos a partir de 1° de janeiro de 2013. 

Os Juizes de Direito Substitutos recebem a parcela Substituição de Juiz de 

Direito, conforme o disposto na Resolução CNJ n° 13, de 21 de março de 2006, e os 

entendimentos proferidos nos PA's 10.881/2002 e 10.652/2005. 

Além do subsidio, aos magistrados também é devido o pagamento da 

Assistência Pré-Escolar, da Indenização Auxilio Alimentação, da Gratificação de 

Instrutoria, da Gratificação Juiz Assistente, do Auxilio Natalidade e do Auxílio-Moradia. 

Quanto aos servidores, a remuneração dos cargos de provimento efetivo é 

composta por: Vencimento Básico do cargo e Gratificação Judiciária — GAJ, acrescida 

das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em Lei. 

Às parcelas que compõem a estrutura remuneratória do servidor, somam-se a 

Vantagem Pecuniária Individual, instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003, a 

Indenização Auxílio Alimentação, a Gratificação de Atividade Externa — GAE e a 

Gratificação de Atividade de Segurança — GAS, sendo que a GAE e a GAS são pagas 

exclusivamente aos ocupantes de determinados cargos definidos em lei. 

Outras vantagens como Adicional Noturno, Adicional de Qualificação 

Permanente, Adicional de Qualificação Temporário, Adicional de Insalubridade e 

Auxílio-Natalidade são devidas aos servidores que comprovarem fazer jus ao respectivo 

pagamento. 

Assim, conforme a análise documental, tendo como base amostras de fichas 

financeiras pertinentes a magistrados e servidores (ativos e inativos), bem como de 

beneficiários de pensão civil, constatou-se que os pagamentos realizados pelo Sistema de 

Folha de Pagamento, no geral, estão compatíveis com a legislação vigente e normas 

internas. 
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Constatou-se, ainda, a conformidade quanto à aplicação do teto remuneratóri 

sobre as remunerações pagas por este Tribunal de Justiça, cujo limite foi de R$ 29.462,52 

(vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), no 

exercício de 2014. 

No tocante aos gastos com pessoal, no período de janeiro a dezembro/2014, 

a despesa total observada neste Tribunal de Justiça foi de R$ 1.364.850.399,00 (um 

bilhão, trezentos e sessenta e quatro milhões, oitocentos e cinquenta mil, trezentos e 

noventa e nove reais), correspondente a 0,21% da Receita Corrente Líquida - RCL de R$ 

641.578.197.000,00 (seiscentos e quarenta e um bilhões, quinhentos e setenta e oito 

milhões e cento e noventa e sete mil reais), sendo que os limites máximo e prudencial 

foram, respectivamente, 0,28% e 0,26%.3  

Desta forma, quanto ao controle da despesa total com pessoal verificou-se 

que os gastos não ultrapassaram os limites definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

1.4.2.2 Cessão e requisição de pessoal 

Ressalte-se, a princípio, que os atos de cessão e requisição de servidores deste 

Tribunal de Justiça não são analisados de forma concomitante pela Secretaria de Controle 

Interno — SECI. 

Com a publicação da Portaria Conjunta N. 25, de 7 de abril de 2014, os 

processos relativos à cessão de magistrados e servidores do TJDFT passaram a tramitar 

em meio eletrônico no SIPADWEB, proporcionando maior eficiência operacional e 

agilidade, além da redução de custos com impressão, armazenamento e 

movimentação de processos. 

Nos atos de cessão e requisição de servidores são observadas as legislações 

pertinentes, em especial, o art. 93 da Lei 8.112/1990, a Lei 6.999/1982, os Decretos 

4.050/2001, 6.188/2007, 6.207/2007 e 6.517/2008, a Resolução CNJ 7/2005, a Resolução 

TJDFT 17/2010, a Resolução 9/2014 e a Portaria N. 1.325/2014. 

3  Portaria N- 186, de 29 de janeiro de 2015- Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 3° quadrimestre do exercício 
financeiro de 2014 (DOU, pág. 235). 
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Em relação à quantidade de cargos em comissão criados (587), em 2014, 09 

eram ocupados por servidores cedidos para o TJDFT (1,53%), sendo 03 provenientes de 

órgãos do Poder Judiciário e 06 pertencentes a outros órgãos; 37 servidores sem vinculo 

com a Administração Pública (6,30%); 483 cargos estavam sendo exercidos por 

servidores ocupantes de cargo efetivo do TJDFT (82,28%); e 58 cargos em comissão 

encontram-se vagos (9,88%). 

Total de Cargos em Comissão (587) 

ffiServidores ocupantes de cargo 
efetivo 

    

ell Servidores cedidos, 
provienientes de órgãos do 
Poder Judiciário 

  

    

et Servidores cedidos de órgãos 
não pertencentes ao Poder 
Judiciário 

 

    

le Servidores sem vinculo 

   

    

• Cargos em comissão vagos 

Das 2.808 funções comissionadas (FCs) existentes em 2014, 39 (1,39%) 

estavam sendo exercidas por servidores de órgãos não pertencentes ao Poder Judiciário; 

15 (0,53%) exercidas por servidores integrantes das Carreiras dos Quadros de Pessoal do 

Poder Judiciário da União; 2.395 (85,29%) por servidores ocupantes de cargo efetivo do 

TJDFT e 359 (12,78%) funções comissionadas encontram-se vagas. 
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Total de Funções Comissionadas (2.808) 

 

1,39% 

  

   

III Se rvidores ocupantes de cargo 
efetivo 

 

   

IMIServidores cedidos, provienientes 
de órgãos do Poder Judiciário 

rt Servidores cedidos de órgãos não 
pertencentes ao Poder Judiciário 

   

O Cargos em comissão vagos 

  

   

Analisando os dados apresentados, verifica-se que o total dos servidores 

integrantes das Carreiras dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário da União cedidos 

para este Tribunal com os servidores ocupantes de cargo efetivo do TJDFT que exercem 

Funções Comissionadas, escalonadas de FC-I a FC-6, e os Cargos em Comissão, 

escalonados de CJ-1 a CJ-4, apresenta conformidade com o preceito legal definido nos 

parágrafos 1° e 7° do artigo 5° da Lei N. 11.416, de 15 de dezembro de 2006. 

Desta forma, observa-se que o percentual de servidores requisitados ou 

cedidos de órgãos não pertencentes ao Poder Judiciário não ultrapassou o limite 

estabelecido no art. 3° da Resolução CNJ N. 88, de 8 de setembro de 2009: 

Art. 30  O limite de servidores requisitados ou cedidos de órgãos não 
pertencentes ao Poder Judiciário é de 20% (vinte por cento) do total 
do quadro de cada tribunal, salvo se a legislação local ou especial 
disciplinar a matéria de modo diverso. 

Importante registrar que no exercício de 2014 verificou-se uma redução no 

total de servidores cedidos, assim como no perfil desses servidores, em decorrência das 

medidas adotadas pelo TJDFT, como a solicitação de retorno de servidores cedidos a 

outros órgãos ou a redistribuição de cargos por reciprocidade, a redução do percentual 

máximo permitido para cessão de servidores de 3% para 2,5%, determinada pela 

Resolução N. 9/2014, bem como a condição para cessão de servidor ao exercício de Cargo 

em Comissão ou Função Comissionada acima de FC-03. 
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Além disso, foi publicada a Portaria N. 1.325, de 20 de agosto de 2014, que 

disciplina os limites financeiros para ônus de cessão de servidores e empregados públicos. 

Diante do exposto, conclui-se que no âmbito deste Tribunal de Justiça os atos 

de cessão e requisição de pessoal guardam conformidade com a legislação pertinente. 

1.4.2.3 Admissão, concessão de aposentadorias, reformas e 
pensões 

Durante o exercício de 2014, a Coordenadoria de Análise e Controle - 

COANA, vinculada à Secretaria de Controle Interno — SECI, analisou e emitiu pareceres 

quanto à legalidade dos atos de admissão, desligamento, aposentadoria e pensão civil, 

cujos dados foram encaminhados em sua totalidade, via SisacNet, ao Tribunal de Contas 

da União, conforme os dados a seguir demonstrados: 

ATOS DE ADMISSÃO, DESLIGAMENTO, APOSENTADORIA E PENSÃO CIVIL 
ENCAMINHADOS AO TCU EM 2014 (*) 

A Em 
Disponibilizados ao TCU 

STATUS NO TCU 

andamento Autuados Julgados 

Admissões 323 71 2 250 

Desligamentos 228 228 O O 

Aposentadorias 109 71 3 25 

Pensões 24 23 1 0 

(*) Fonte: SisueNet. consulta realizada pelo NUAPES em 20/03/2015, incluídos os atos de alteração do fundamento 
legal do ato concessorio relativos às aposentadorias e pensões. 
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Atos de Admissão 

Em andamento • /U11113(105 ellulgades 

Atos de Aposentadoria 

•Errt andanento •Autuados •Jufgados 

Atos de Desligamento 

Pensão Civil 

•Em andanento 111Autueelas •Julgados 

1.4.2.4 Admissão 

Em 31 de dezembro de 2014, o quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios contava com 7.545 cargos providos. 

Em 9/10/2014 foi homologado o resultado final do XL Concurso Público 

para provimento de cargos de Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal, 

sendo nomeados 07 magistrados no exercício de 2014. 

Mediante o Edital N.° 1 — TJDFT, de 17 de janeiro de 2013, realizou-se o 

concurso público para cargos de analista e técnico judiciário, cujo resultado final foi 

homologado em 12/7/2013, sendo convocados 478 candidatos, dos quais 297 tomaram 

posse em 2014. 
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1.4.2.5 Concessão de aposentadorias, reformas e pensões 

Em 2014, foram registradas 7 concessões de aposentadoria para magistrados, 

93 concessões de aposentadoria para servidores e 13 concessões de pensão civil. 

A concessão de aposentadoria e de pensão civil do Tribunal é processada de 

acordo com a legislação vigente à época da concessão, atentando-se para os requisitos 

básicos relativos às diversas regras de aposentadoria e ao cumprimento das normas 

previstas na IN/TCU 55/2007, quanto ao encaminhamento das informações para fins de 

registro. 

Diante do exposto, e considerando a análise documental realizada em 

amostras de procedimentos administrativos, conclui-se que durante o exercício de 2014, 

nos seus aspectos essenciais, não foram detectadas inconsistências ou impropriedades 

relevantes com relação à observância da legislação sobre admissão, remuneração, cessão 

e requisição de pessoal, concessão de aposentadorias e pensões, não se aplicando neste 

Órgão os atos de reforma. 

1.4.3 Consistência dos controles internos administrativos 
relacionados à gestão de pessoas 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios disponibiliza 

consulta virtual a todos os dados sobre a vida funcional de magistrados e servidores no 

espaço Pasta Funcional, o qual faz parte do Projeto Pasta Funcional Virtual — PASVI e 

tem por objetivo agilizar a atualização e o acesso aos dados funcionais pelos magistrados 

e servidores da casa. 

Estão reunidos nesta página, além dos registros funcionais, o histórico de 

localização, informações sobre férias e averbações de tempo de serviço. O campo 

Capacitação registra todos os eventos de capacitação realizados por meio da Escola de 

Administração Judiciária e o campo Averbações Curriculares, os certificados de cursos 

apresentados pelo servidor, inclusive graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado. 

Alguns desses cursos são considerados para efeito de Adicional de Qualificação 

Temporário e Adicional de Qualificação Permanente. A página traz ainda os elogios e 

penalidades em nome do servidor. 
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Com a criação de um sistema de anotação em pasta funcional virtual, em 

tempo real, integrando o Sistema de Processos Administrativos e Documentos — SIPAD, 

o Sistema de Administração de Recursos Humanos STARH, um banco de imagens de 

documentos comprobatórios e um banco de talentos, além da diminuição no manuseio de 

papéis, foi possível inserir maior rapidez na localização de documentos importantes, com 

consequente impacto na tomada de decisões. 

Percebemos que os controles internos administrativos relacionados à gestão 

de pessoas são consistentes em grau satisfatório aos riscos inerentes às atividades, 

dispondo de ferramentas eficientes e modernas. 

1.4.4 Tempestividade e qualidade dos registros pertinentes 

1.4.4.1 No sistema contábil 

Os registros contábeis relacionados às despesas de pessoal são efetivados 

tempestivamente por meio do SIAFI — Sistema de Administração Financeira do Governo 

Federal. 

Nesse sentido, têm sido objeto de registro os passivos de pessoal referente a 

exercícios anteriores, reconhecidos por via administrativa ou judicial, e não pagos por 

insuficiência de dotação orçamentária, bem como o registro contábil das provisões 

relativas ao adicional de férias e 13° salário. 

1.4.4.2 Nos sistemas corporativos obrigatórios 

Em relação aos sistemas corporativos obrigatórios, a Secretaria de Recursos 

Humanos - SERH gerencia o Sistema de Administração de Recursos Humanos - STARH 

de forma tempestiva e eficiente, cumprindo todos os prazos legais e normativos, com 

qualidade e consistência. 
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1.4.5 Qualidade do controle da Unidade Jurisdicionada para 
identificar e tratar as acumulações ilegais de cargos 

Os procedimentos adotados para identificar e tratar as acumulações ilegais de 

cargos no TJDFT envolvem várias unidades da área de Recursos Humanos, possuindo 

inclusive um fluxo de trabalho, descrito no PA n° 5.355/2011. 

No ato da posse, o candidato deve apresentar uma Declaração de Acumulação 

de Cargos e de Proventos da Inatividade, observando-se que nos casos de acumulação 

lícita é necessário apresentar uma outra declaração de compatibilidade de carga horária. 

Além disso, a Portaria GPR N. 518, de 09 de junho de 2006, determina aos 

magistrados e servidores ativos e inativos, inclusive servidores requisitados, cedidos e 

sem vínculo, bem como beneficiários de pensão civil deste Tribunal, o preenchimento do 

formulário disponibilizado na intranet e/ou internet - "CADASTRAMENTO 

OBRIGATÓRIO PARA FINS DE CONTROLE DO TETO CONSTITUCIONAL E DE 

ACUMULAÇÃO OU NÃO DE CARGOS", cujas informações devem ser alteradas 

sempre que houver modificações na situação registrada, por meio da opção "Retificação 

de Cadastramento". 

A Matriz de Cargos Efetivos por Unidades Organizacionais, instituída pela 

Portaria GPR N 483, de 18 de abril de 2012, comporta a compatibilidade dos cargos 

efetivos com a localização dos servidores em cada uma das Unidades Organizacionais do 

TJDFT, permitindo, assim, controlar a localização de servidores ocupantes de cargos com 

especialidade e impedir o desvio de função. 

Ressalte-se que este Tribunal de Justiça, por intermédio do PA n°5.765/2010, 

firmou um Termo de Cooperação Técnica com o Ministério do Trabalho para que a área 

de Recursos Humanos tenha acesso à Relação Anual de Informações Sociais — RAIS, 

outra fonte possível para detecção de acúmulo de cargos. 

Desta forma, uma vez constatada a possível acumulação ilícita de cargos, a 

Subsecretaria de Cadastro de Pessoal — SUCAP solicita às unidades competentes as fichas 

de frequência, as fichas financeiras e a declaração de acumulação ou não de cargos 

apresentada pelo servidor no ato da posse. Adicionalmente, a SUCAP oficia ao órgão 

onde o servidor ocupa o outro cargo a solicitação de remessa dos documentos ora 

relacionados. Posteriormente, os autos são encaminhados à Comissão Permanente de 
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Processo Disciplinar para a apuração de irregularidades relacionadas à acumulação de 

cargos. 

No caso de cessão, o Serviço de Recrutamento, Seleção e Movimentação de 

Pessoas - SERESE entra em contato com o servidor cedido a outro órgão e solicita a 

apresentação de nova declaração de acumulação ou não de cargos. 

Posto isso, conclui-se que os controles adotados pelo TJDFT para identificar 

e tratar as acumulações ilegais de cargos são considerados consistentes e aplicados em 

grau satisfatório. 

1.4.6 Ações de iniciativa da Unidade Jurisdicionada para 
substituição de terceirizados irregulares, inclusive estágio 
e qualidade de execução do plano de substituição ajustado 
com o Ministério do Planejamento 

Observa-se que esse quesito não se aplica ao Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios — TJDFT. 

Conforme informações prestadas no Relatório de Gestão 2014, não houve 

registros de contratos de terceirização em substituição às atividades inerentes às 

categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos deste órgão. 

1.5 Avaliação da gestão das transferências concedidas mediante 
convênio, contrato de repasse, termo de parceria, termo de 
cooperação, termo de compromisso ou outros acordos, ajustes ou 
instrumentos congêneres 

No ano de 2014 o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - 

TJDFT não concedeu nenhuma transferência. Assim este item não se aplica para o 

exercício de 2014. 

1.6 Avaliação da gestão de compras e contratações no TJDFT 

Trata-se de auditoria de gestão realizada no período de dezembro de 2014 a 

abril de 2015, com o objetivo de avaliar a gestão de compras e contratações no Tribunal, 

objetivando fornecer as informações requeridas pela DN TCU 140/2014. 
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A unidade selecionada para auditoria foi a Secretaria de Recursos Materiais 

— SEMA, por ter dentre as suas competências estabelecidas pela Resolução TJDFT 13, de 

6 de agosto de 2012, e alterada pela Resolução TJDFT 9, de 12 de junho de 2013, a de 

"planejar, coordenar e dirigir as atividades relativas à aquisição de bens e à contratação 

de obras e serviços em gerar'. 

1.6.1 Regularidade dos processos licitatórios e das contratações 
e aquisições feitas por inexigibilidade e dispensa de 
licitação 

No que se refere à avaliação da gestão de compras e contratações no exercício 

financeiro de 2014, especialmente no que diz respeito à regularidade dos processos 

licitatórios e das contratações e aquisições feitas por inexigibilidade e dispensa de 

licitações no âmbito do TJDFT, observa-se que a Secretaria de Controle Interno - SECI 

tem entre suas atribuições examinar os processos, na fase prévia da contratação, 

consoante o disposto na Portaria GPR N. 42/2008, alterada pela Portaria GPR N. 

797/2008, que estabelece a obrigatoriedade de exame dos processos de contratação, 

envolvendo dispêndio de recursos orçamentários, após o pronunciamento da Assessoria 

Jurídica. 

No âmbito da SECI, o controle prévio dos processos de contratação é 

realizado pela Coordenadoria de Análise e Controle — COANA. 

Foram emitidos 272 (duzentos e setenta e dois) pareceres pelos núcleos, sendo 

que 62 (sessenta e dois) apresentaram ressalvas ou recomendações. Do total de processos 

com ressalvas ou recomendações, 34 (trinta e quatro) foram regularizados e 28 (vinte e 

oito) não retornaram para nova análise. Os processos que não retornam são objeto de 

monitoramento. 

Ao final da auditoria, dos 34 processos regularizados, foram atendidas 100% 

das recomendações emanadas pela SECI. 

4  Art 155. Á Secretaria de Recursos Materiais - SEMÁ compete: 
I - planejar, coordenar e dirigir atividades relativas à aquisição de bens e à contrafação de obras e serviços em geral; 
[-I 
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As informações resultantes dos processos administrativos examinados, que 

abrangeram a regularidade dos processos licitatórios e dos atos relativos à dispensa e 

inexigibilidade de licitação, são registradas em banco de dados, com o objetivo de 

controle e acompanhamento. 

Das 146 (cento e quarenta e seis) contratações realizadas por inexigibilidade 

de licitação analisadas, 140 (cento e quarenta) estavam regulares, 6 (seis) apresentaram 

ressalvas ou recomendações. Dentre os processos com ressalvas ou recomendações, 3 

(três) foram regularizados e 3 (três) não retornaram para nova análise e são objeto de 

monitoramento. 

Do total de contratações por inexigibilidade de licitação, 85 (oitenta e cinco) 

dizem respeito à contratação direta para realização de cursos, treinamentos e palestras aos 

servidores e magistrados do TJDFT. Vinte e oito (28) contratações se referem a 

credenciamento de clínicas, hospitais, laboratórios e outros profissionais de saúde junto 

ao Pró-Saúde do TJDFT, com o objetivo de prestar assistência médica/hospitalar aos 

magistrados, servidores e dependentes, 33 (trinta e três) contratações se referem à 

renovação de assinaturas de periódicos e publicação de matérias de interesse do TJDFT 

e suporte técnico conetivo (fornecedor exclusivo). 

Em auditoria realizada na VIJ — Vara da Infância e Juventude do Distrito 

Federal, foram selecionados 6 (seis) processos de compras, incluindo suprimento de 

fundos. Na análise, não foram encontradas impropriedades, permitindo-se concluir pela 

regularidade dos processos e conformidade com as normas aplicáveis. 

Os processos administrativos de compras analisados na área de TI da VIJ 

encontram-se datados da época de transição proposta pela Resolução CNJ 182/2013, não 

foi possível verificar adequação aos critérios existentes nessa Resolução, por ainda não 

serem obrigatórios à época. Porém, as compras de TI obedeciam às normas gerais de 

compras. 

No TJDFT foram realizados trabalhos de auditoria decorrentes da Ação 

Coordenada de Auditoria proposta pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, que teve 

como objetivo avaliar a implantação do modelo de contratação e gestão de soluções de 

tecnologia da informação no TJDFT, instituído pela Resolução CNJ 182/2013. 

Ao final da auditoria, não foram identificadas fragilidades nos procedimentos 

realizados na etapa de planejamento da contratação, sendo que os resultados 
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demonstraram que o TJDFT observa as diretrizes da Resolução CNJ 182/2013 e atende 

as recomendações exaradas pela unidade de controle interno. 

A Secretaria de Controle Interno orientou as unidades administrativas por 

meio de observações e ressalvas quanto à necessidade de adotar as práticas adequadas 

com a legislação interna e externa, em especial as emanadas pelo TCU. 

A avaliação quanto à regularidade dos processos licitatórios e das 

contratações e aquisições feitas por inexigibilidade e dispensa de licitação, foi feita 

considerando o fato de que, de modo geral, os aspectos formais quanto às instruções 

processuais foram devidamente executados, contemplando os normativos internos, 

externos e às jurisprudências que dizem respeito aos aspectos gerais de instrução dos 

processos licitatórios e de dispensas ou inexigibilidades. 

Também foram observadas as rotinas administrativas para que as 

contratações e aquisições atinjam os objetivos desejados quanto aos aspectos da 

legalidade. 

Dessa forma, verifica-se o cumprimento pela Administração do TJDFT das 

recomendações apresentadas pela Secretaria de Controle Interno e pelos órgãos de 

controle externo. 

1.6.2 Utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens e na contratação de serviços e obras 

Em relação aos critérios de sustentabilidade ambiental nas aquisições de bens 

e nas contratações de serviços e obras no âmbito do TJDFT no exercício financeiro de 

2014, o TJDFT desenvolveu ações para fomentar as atividades socioambientais já 

implantadas em anos anteriores, bem como dar continuidade às iniciativas de 

sustentabilidade: o Projeto Esplanada Sustentável (Termo de Parceria 15/2012), e a 

Agenda Ambiental da Administração Pública — A3P (Termo de Adesão 25/2012), do 

Ministério do Meio Ambiente. 

O Planejamento Estratégico do TJDFT contém diretrizes objetivas com 

relação à responsabilidade social e/ou ambiental, com o objetivo de consolidar e 

intensificar práticas de sustentabilidade socioambiental, ou seja, promover a cidadania e 

disseminar valores éticos e morais por meio de uma atuação institucional efetiva no 
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cumprimento de sua função social, bem como adotar e fortalecer posturas 

socioambientais que permitam resultados sustentáveis quanto à forma equilibrada de 

preservar o meio ambiente. 

O TJDFT por meio da Portaria Conjunta 24, de 1/04/2014, adotou o sistema 

de cotas de consumo de material de escritório, racionalizando o uso, a forma e os 

procedimentos relativos à requisição de materiais de consumo por meio do Sistema de 

Administração de Materiais. 

Foi publicado o Relatório de Monitoramento da Agenda A3P, referente ao ano 

de 2014, no sítio do TJDFT5. 

O CNJ aprovou a Resolução CNJ N° 201/2015, que determina a todos os 

órgãos do Poder Judiciário a implantação de Planos de Logística Sustentáveis, voltados 

ao aperfeiçoamento contínuo da gestão ambiental, social e econômica. A norma busca o 

"ponto de equilíbrio" nos gastos com custeio e contratações, mediante avaliação de 

diversos indicadores de monitoramento e metas anuais. 

O Plano de Gestão Logística Sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do 

Decreto 7746/2012, foi instituído por meio da Portaria Conjunta 53 de 10  de junho de 

2015 do TJDFT. 

Além de já ter estruturado uma unidade de gestão socioambiental, o TJDFT 

conta com uma ferramenta de BI (Business Intelligence) que transforma dados em 

informações estratégicas. O PLS foi incluído no Planejamento Estratégico 2015-2020 do 

TJDFT. 

O Regimento Interno Administrativo — Livro III — Contratações 

Administrativas, disponível na intranet°, diz respeito à normatização, padronização e 

planejamento das contratações no âmbito do TJDFT. 

O TJDFT adota a prática de obrigatoriedade de inclusão de critérios de 

sustentabilidade nas licitações públicas que realiza, de acordo com o artigo 3° da Lei de 

Licitações e Contratos, visando o desenvolvimento nacional sustentável como um dos 

objetivos a serem alcançados pela licitação. 

5  http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/acoes/viver-direito/relatorio-a3p/relatorio-a3p-2014  
6 	http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/reg  'mento- 
interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-republicado-em-13-12-2013 
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O TJDFT inclui critérios de sustentabilidade ambiental em suas licitações que 

levem em consideração os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos 

produtos e matérias primas dentre eles: 

a) Norma FSC — Fores! Stewardship Council, norma que exige a 

procedência e manejo de madeira MDF e origem — reflorestamento ou 

certificação de manejo florestal — PA 19.483/2013 — objeto: aquisição 

de módulos de cátedras, móveis que se destinam às salas de audiência, 

auditórios de tribunais de júri e conselhos de sentença; 

b) aquisição de carros oficiais modelo Flex e ônibus com motorização 

para utilização de biocombustível (os veículos deverão estar de acordo 

com o PROCONVE) — PA 17.397/2013; 

c) permissões de uso para exploração de serviços de restaurante e 

lanchonetes, com a previsão de recolher o lixo diariamente, 

acondicionando em embalagens separadas e adequadas para lixo 

orgânico e para lixo reciclável; não reutilização de sobras de óleo de 

frituras e acondicionamento em local apropriado, não podendo 

despejar nas tubulações e jardins — PAs 16.382/2013, 17.633/2013, 

21.799/2013 e outros; 

d) contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

limpeza, recolhimento, transportes e destinação final de resíduos, com 

observação às Legislações Ambientais: Lei 9.605/88, Lei 12.302/10, 

Resoluções CONAMA N° 362/0 e N°272/00, NBR 10.004/04, NBR 

13.221/03, NBR 7.501/03, NBR 7.502/03 e NBR 7.503/13 — PA 

05.754/2014; 

e) inclusão da logística reversa (Lei 12305/2010) — objeto: licitação para 

aquisição de baterias automotivas dos veículos oficiais — PA 

09.362/2014; 

f) contratação de empresa especializada para o fornecimento, sob 

demanda, de pneus, novos e de primeiro uso, para os veículos da frota 

do TJDFT, durante o exercício de 2015. Exigência de respeito à 
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legislação e as Normas Técnicas Brasileira NBR publicadas pela 

ABNT sobre resíduos sólidos. O licitante vencedor deverá proceder 

ao recolhimento dos pneus já utilizados com finalidade de entrega 

para empresas especializadas em reciclagem — PA 14.365/2014; 

contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros 

alimentícios perecíveis, por demanda, durante o exercício de 2015 

Considerando o que prevê o art. 50  da IN 1/2010 da SLTI/MPOG, a 

fim de promover o desenvolvimento nacional sustentável, o TJDFT 

quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios de 

sustentabilidade ambiental: a) Que os bens sejam constituídos, no 

todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; b) Sejam observados os 

requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares — PA 15.814/2014; 

Nas licitações que diz respeito às obras e reformas no TJDFT, há a observância 

de parâmetros sustentáveis, sendo que nos contratos há exigência de atendimento às 

normas técnicas pertinentes, a exemplo, observa-se o PA 11.611/2014 — construção do 

anexo do Fórum de Taguatinga; PA 12.734/2014 — Remanescente da obra do Fórum de 

Águas Claras; PA 16.610/2013 — remanescente da obra do Fórum do Recanto das Emas 

São adotados critérios de sustentabilidade ambiental, especialmente nas 

especificações técnicas dos produtos e nas obrigações contratuais, levando-se em 

consideração os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos 

e matérias-primas de acordo com as peculiaridades de cada objeto. 

Também, no que se refere às obras e reformas sustentáveis no TJDFT, foi 

desenvolvido um Plano de Manutenção Preventiva, anexo ao RIA. 

O TJDFT firmou convênio com a CENTCOOP - Central das Cooperativas de 

Materiais Recicláveis do DF para coleta dos materiais descartados pelo TJDFT. 
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A troca dos elevadores nas edificações do TJDFT está sendo realizada com o 

descarte sustentável, por meio de doações para cooperativas de catadores de resíduos para 

reaproveitamento das peças, conforme dispõe o Decreto N. 5940/2006 — PA 12.709/2014. 

O programa de sustentabilidade do TJDFT Viver Direito7  foi instituído no 

TJDFT pela Portaria GPR 1313 de 08/10/2012. Ele visa à preservação e à recuperação do 

meio ambiente, por meio de ações sociais sustentáveis, a fim de torná-lo e mantê-lo 

ambientalmente correto, socialmente justo e economicamente viável. 

O normativo instituiu o Grupo Gestor do Programa de Responsabilidade 

Socioambiental do TJDFT Viver Direito, que será responsável pela avaliação e pela 

operacionalização das ações do Programa de Responsabilidade Socioambiental do 

TJDFT e pela permanente atualização da Política Socioambiental do órgão. 

Dentre as competências do Grupo Gestor, cabe apoiar o planejamento, a 

proposição, a elaboração e o monitoramento de ações e diretrizes da Política 

Socioambiental do TJDFT, contemplando os princípios da eficiência, da transparência e 

da economicidade, observadas as diretrizes contidas na legislação vigente, nas 

Recomendações 11/2007 e 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça CNJ e no Acórdão 

1752/2011 do Tribunal de Contas da União TCU, que relaciona a inclusão de critérios 

socioambientais nos investimentos, nas construções, nas compras e nas contratações de 

serviços. 

O TJDFT adota a prática de definir responsabilidades, ações, metas, prazos de 

execução, mecanismos de monitoramento e avaliação que permite ao TJDFT estabelecer 

práticas de sustentabilidade e racionalização de gastos e processos semelhante ao disposto 

na IN MPOG/SLTI 10/2012. 

Como resultados das ações de sustentabilidade ambiental em 2014, foram 

evidenciadas: 

a) redução de 14,85% no consumo total de água, em relação a 2013; 

b) manutenção dos níveis de consumo de papel, mesmo com a posse dos 

novos servidores; 

7  http://www.tjdftjus.briacesso-rapido/acoes/viver-direito  
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c) maior conscientização dos gestores e servidores quanto ao consumo 

consciente; 

d) adoção de cotas de consumo de material de escritório; e 

e) monitoramento dos consumos e gastos orçamentários por meio de 

ferramenta informatizada de business inteligence. 

Os gráficos de consumo são disponibilizados no site do Programa Viver 

Os projetos básicos ou executivos, na contratação de obras, serviços de 

engenharia, aquisições e contratação de bens/serviços, vêm sendo melhorados quanto às 

exigências que levem à economia da manutenção e operacionalização da edificação, à 

redução do consumo de energia e água e à utilização de tecnologias e materiais que 

reduzam o impacto ambiental. 

Verifica-se que as medidas de sustentabilidade ambiental vêm se 

internalizando na cultura do TJDFT, pois são notadas nas aquisições e contratações e 

alinhadas com as diretrizes de planejamento estratégico institucional e sistematizadas em 

normativos internos. 

Nesse sentido, entende-se que as ações adotadas pelo TJDFT quanto a 

utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação 

de serviços e obras são adequadas. 

1.6.3 Qualidade dos controles internos administrativos 
relacionados à atividade de compras e contratações 

A gestão de compras e contratações no TJDFT, no que se refere à qualidade 

dos controles internos administrativos alicerça-se nos normativos internos, a exemplo da 

Resolução 13/2012 que definiu as atribuições de cada unidade administrativa e a Portaria 

GPR 147/2008 que instituiu a sistematização e a padronização dos procedimentos 

administrativos que objetivam aquisições e contratações pelo TJDFT. 

Vários tópicos específicos de contratações têm sido objeto de normatização, 

como é o caso das Portarias GPR 260/2007 (regulamenta competências e atribuições dos 
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Executores de Contrato), 692/2010 (regulamenta autorização para adesão a Ata de 

Registro de Preços) e 1105/2012 (estabelece procedimentos para a aplicação das 

penalidades previstas nas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002). 

Em 13/12/2013 foi publicado o Regimento Interno Administrativo da 

Secretaria do TJDFT que rege a atuação administrativa das unidades vinculadas à 

Presidência do TJDFT e delimita os princípios gerais de atuação administrativa 

institucional. Segundo o documento, a Secretaria do TJDFT atuará com o objetivo de 

subsidiar as atividades jurisdicionais do TJDFT, provendo-o com as estruturas físicas e 

com o capital humano necessários ao pleno cumprimento de seus encargos, devendo em 

sua atuação observar os princípios constitucionais e legais, especialmente no que 

concerne à legalidade, à impessoalidade, à probidade, à urbanidade, à moralidade, à 

eficiência, à publicidade e ao interesse público primário. 

Os procedimentos de controles internos na área de compras e contratações no 

TJDFT estão a cargo da Secretaria de Recursos Materiais - SEMA, responsável pela 

instrução dos procedimentos administrativos referentes a compras e contratações feitas 

pelo TJDFT e tem desenvolvido sistemática operacional em parceria com outras unidades 

do TJDFT para facilitar a padronização de rotinas e estabelecer regras que darão suporte 

à ordenação da despesa, e servirão de mecanismo de controle à sua própria ação. 

Na avaliação da atual estrutura de controles internos na gestão de compras e 

contrações do TJDFT, abordamos os componentes de ambiente de controle, avaliação de 

riscos, procedimentos de controle, informação e comunicação, e monitoramento, 

conforme segue: 

1.6.3.1 Ambiente de Controle 

Observou-se que a SEMA tem consciência de controle, pois a cultura do 

TJDFT em normatizar suas atividades, faz com que as pessoas saibam quais são suas 

responsabilidades, os limites de atuação e com isso, cada um torna-se consciente das suas 

competências e assumem o compromisso de fazerem o que é correto de maneira correta. 

Com a publicação do RIA — Livro III de 13/12/2013 e Portaria Conjunta n°24 

de 01/04/2014, o TJDFT estabeleceu política de compras e contratações. O RIA, 
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juntamente com a Resolução 09/2013 englobam a definição da estrutura organizacional 

da área de aquisições. A delegação de competência para a área de compras e contratações 

está contida no RIA e na Portaria de Delegação GPR N° 580/2013. 

A área de compras e contratações não tem um código de ética próprio 

formalizado para reger suas atuações, porém, o TJDFT dispõe de normativos que 

orientam os gestores e servidores quanto à ética nas ações desenvolvidas por cada área, 

a exemplo do Regimento Interno Administrativo, no Capítulo III, que trata dos deveres 

dos magistrados e servidores. 

A estrutura de recursos humanos da área de compras e contratações é avaliada 

periodicamente por meio de ações inicialmente estabelecidas pela Portaria Conjunta 30 

de 2012 (Programa de Avaliação de Competências) e o instituído pela Portaria Conjunta 

46/2014 (Programa de Gestão de Desempenho por Competências), que representou uma 

evolução do modelo de avaliação/gestão no TJDFT. 

Os pregoeiros e fiscais de contratos recebem treinamentos específicos para a 

execução de suas atividades, bem como os demais servidores envolvidos nas compras e 

contratações, conforme plano anual de ações de treinamento ofertados pela Escola de 

Administração Judiciária do TJDFT. 

1.6.3.2 Avaliação de Risco 

Os objetivos e metas para a área de compras e contratações foram 

estabelecidos por meio do Plano Estratégico do TJDFT 2015-2020, que estabeleceu 

indicador para cada objetivo da gestão das aquisições, bem como metas de desempenho, 

mecanismos de gestão de riscos e mecanismos de controle de cumprimento das metas. 

Verifica-se ações direcionadas ao gerenciamento de riscos das aquisições por 

meio do Regimento Interno Administrativo — RIA, que prevê a criação de Comitê de 

Análise Prévia, que realizará o juízo inicial de legalidade e conveniência dos pedidos de 

contratação cujo valor estimado for igual ou superior àquele previsto em lei como limite 

máximo para a contratação em geral, na modalidade tomada de preços, e outras 

contratações que haja interesse estratégico e também, pretende capacitar os gestores da 
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área de aquisição em gestão de riscos, por meio de ações gerenciadas pela Escola de 

Administração Judiciária. 

O RIA prevê, dentre outras ações, que as contratações serão iniciadas com o 

respectivo estudo prévio de viabilidade e de exequibilidade de desenvolvimento, 

contratação e manutenção. 

Os canais diretos para o recebimento de eventuais denúncias de desvios de 

conduta referentes a servidores e colaboradores do TJDFT é a Ouvidoria Geral — OVG, 

criada pela Resolução N.3 de 27/3/2000, alterada pela Resolução N. 7, de 20/11/2013, e 

pela Resolução N. 6, de 03/10/2006. 

Não há histórico de registros no que se refere as perdas e fraudes decorrentes 

da fragilidade dos controles internos administrativos da SEMA. 

Juntamente com o aperfeiçoamento da cultura dos controles internos 

administrativos, observa-se a necessidade de definir os níveis de riscos operacionais, de 

informação e de conformidade e a forma sistematizada de gerenciamento desses riscos. 

1.6.3.3 Procedimentos de Controle 

O mapeamento de fluxos processuais referente a compras e contratações está 

disponível na intranets, para que as áreas do TJDFT tenham clareza sobre o andamento 

processual. Também foi sistematizado processo de aquisições e contratações, com a 

implantação do Sistema de Contrafação Administrativa — SICAD, por meio da Portaria 

GPR 147/2008 disponibilizados na intranet, para preenchimento pelas áreas solicitantes, 

com vistas a viabilizar os andamentos e tornar mais efetivo o controle das atividades 

relativas a compras e contratações. 

No que se refere às contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação 

(TIC), foram desenvolvidos formulários padronizados para os procedimentos de 

contratação, em obediência ao disposto na Resolução-CNJ N. 182, de 17 de outubro de 

2013 e no Regimento Interno Administrativo da Secretaria Geral do TJDFT — RIA, de 

13/12/2013. 



TJDFT
Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

Atualmente, o Regimento Interno Administrativo disponibilizou os fluxos 

para contratações no TJDFT. 

Às áreas solicitantes é franqueado acesso a informações relativas a 

procedimentos de planejamento e elaboração dos projetos básicos e termos de referência, 

incluindo informações acerca dos procedimentos relativos à contratação direta, evitando 

com isso incorrer em parcelamento indevido da despesa. 

Os procedimentos licitatórios do TJDFT são coordenados pela Comissão 

Permanente de Licitações — CPL, pelos pregoeiros e pelo Presidente da CPL e seus 

servidores, a fim de assegurar a qualidade do serviço, o resultado do procedimento 

administrativo em matéria de licitação e a aquisição de bens e serviços que compõem o 

arcabouço da máquina judiciária local. 

Esses procedimentos internos são categoricamente acompanhados pela 

Assessoria Jurídica Administrativa da Presidência e, observadas a materialidade e 

relevância, pela Secretaria de Controle Interno do TJDFT, com vistas a analisar o 

procedimento administrativo diante de sua legalidade, mitigando riscos à aquisição de 

bens e serviços. 

1.6.3.4 Informação e Comunicação 

O fluxo de informação na área de compras e contratações ocorre de forma 

horizontal e vertical. 

De forma vertical, com a SEMA, é feita por meio de reuniões diárias para o 

compartilhamento das informações e pontos de controle. 

De forma horizontal, dentro da área de compras, a comunicação se dá por meio 

de e-mail às equipes de trabalho, bem como é franqueado aos membros a equipe o acesso 

à chefia para qualquer esclarecimento e sugestão. 

O fluxo de comunicação/informações na SEMA é suficiente e está adequado 

aos objetivos da área de compras e contratações, pois o canal de comunicação criado pela 

SEMA com a área de compras agiliza o processo de contrafação como um todo, uma vez 

que as informações são compartilhadas em tempo real pelo Secretário da SEMA com a 
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Coordenadoria de compras e vice-versa, sendo que a comunicação é tempestiva, de modo 

que não comprometa o andamento das etapas seguintes ao processo de compras e 

contratações. 

No que se refere a accountability e transparência na gestão de compras e 

contratações, o TJDFT publica a íntegra dos processos de aquisições na internet; atualiza 

a URL cadastrada no site www.contaspublicas.gov.br; atualiza as informações acessíveis 

pelo site contas públicas (Lei 9.755/1998, art. 1°); determina a publicação na sua página 

na Internet da decisão quanto a regularidade das contas proferida pelo órgão de controle 

externo; estabelece diretrizes para garantir que, de oficio, sejam apurados os fatos com 

indício de irregularidade ou contrários à política de governança, promovendo a 

responsabilização em caso de comprovação. 

Os procedimentos da fase externa das licitações admitem acompanhamento 

pelos interessados em verificar a regularidade dos atos de gestão do TJDFT, assegurando 

transparência na condução do certame licitatório, de acordo com os princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, constantes do caput do 

art. 37 da Carta Magna Brasileira 

O TJDFT mantém banco de dados, cujo acesso é franqueado tanto aos 

servidores da Casa, quanto à sociedade em geral, por meio do Portal Transparência, onde 

se encontram disponíveis informações relativas a gastos e dispêndios. 

1.63.5 Monitoramento 

O monitoramento na área de compras e contratações, não é realizado com 

frequência específica. No entanto, foi implementado sistemática operacional que exige 

que a atividade seja desmembrada e realizada cada parcela por uma equipe que compõe 

esta Unidade. 

Dessa forma, a conclusão da atividade passa por diversos níveis de controle, 

só sendo possível concluí-la totalmente se a tarefa realizada pela equipe precedente 

estiver rigorosamente correta, caso contrário, a equipe que executará a tarefa posterior 

identificará as falhas, que devem ser sanadas antes do próximo nível." 
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O monitoramento e a sistemática operacional realizada pela unidade contribui 

para a melhoria das atividades, pois "Percebeu-se o aperfeiçoamento na entrega da 

atividade, com menor incidência de erros e maior confiabilidade dos dados." 

Com a disseminação da cultura de controles, o TJDFT vem adotando 

mecanismos de controles internos administrativos eficientes e eficazes, e realizando 

treinamento e capacitação de pessoal. 

Ante o exposto, percebe-se que a atuação dos controles internos 

administrativos tem sido eficaz na identificação e correção de falhas e irregularidades nos 

processos de contratação. 

Contudo, permanece a necessidade de contínuo aperfeiçoamento quanto aos 

controles internos administrativos. 

Conclusão 

Após o exame realizado, pode-se concluir que os processos licitatórios e as 

contratações e aquisições feitas por inexigibilidade e dispensa de licitação foram 

regulares e que o TJDFT tem observado os critérios de sustentabilidade ambiental nas 

aquisições de bens e serviços, adotando procedimentos no sentido de obter maior 

aderência às normas regulamentadoras da matéria. Quanto aos controles internos 

administrativos, destaca-se o Regimento Interno Administrativo que apresenta fluxos e 

procedimentos de contratações com a finalidade de orientar na gestão de compras e 

contratações. 

Assim, manifesta-se pela conformidade de gestão de compras e contratações 

no TJDFT, neste item do relatório de auditoria da gestão do exercício 2014. 

1.7 Avaliação de passivos assumidos pelo TJDFT sem prévia 
previsão orçamentária de créditos ou de recursos, no mínimo, 
quanto à correção do cálculo do valor provisionado; às causas da 
assunção desses passivos; à capacidade de gerência dos 
responsáveis pelo TJDFT sobre tais causas; aos esforços do 
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TJDFT para minimizar ou evitar a ocorrência de passivos nessas 
condições. 

Foi realizada auditoria sobre os passivos assumidos pelo TJDFT, sem prévia 

previsão orçamentária de créditos ou de recursos, realizada no período de março a maio 

de 2015, com o objetivo de avaliá-los quanto à correção dos cálculos do valor 

provisionado, às causas de assunção, capacidade de gerenciá-las, e os esforços 

empreendidos pelo Tribunal para evitar ou minimizar a ocorrência nessas situações, 

conforme requerido pela DN TCU n° 140/2014. 

A unidade selecionada para a auditoria foi a Secretaria de Recursos Humanos 

- SEREI —, que possui em sua estrutura a Subsecretaria de Pagamento de Pessoal, a qual 

detém a competência de coordenar, orientar e controlar a elaboração da folha de 

pagamento, estabelecida pela Resolução TJDFT 13, de 6 de agosto de 2012. 

O trabalho foi norteado pelas seguintes questões de auditoria, baseadas nas 

informações requeridas pela Decisão Normativa TCU 140/2014: 

1. Como é realizado o cálculo do valor provisionado, referente aos 

passivos assumidos pelo TJDFT em 2014? 

2. Quais são as causas de assunção de passivos do TJDFT em 2014? 

3. Como são gerenciadas as causas de assunção de passivos do TJDFT 

em 2014? 

4. Quais foram os esforços empreendidos pelo tribunal, em 2014, para 

minimizar as ocorrências de passivos? 

1.7.1 Correção do Cálculo do Valor Provisionado 

Para análise da correção do cálculo, foi selecionada amostra não estatística, 

que considerou a materialidade como critério para a escolha dos quatro maiores valores 

individuais de passivos sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de recursos que 

compõem o saldo da conta SIAFI n° 21.21.11.100, referentes ao exercício de 2014. Estes 

passivos juntos representam aproximadamente 32,54% do total de R$ 21.250.489,88 

registrados. 
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Na avaliação dos valores selecionados percebeu-se que foram utilizados, nos 

cálculos dos juros, os preceitos estipulados no Acórdão TCU n° 1.485/2012 — Plenário, 

que recomendam aplicação da metodologia fixada pelas Leis n° 9.494, de 10.9.1997 e n° 

11.960, de 29.6.2009, além da Medida Provisória 2.180-35, de 24.8.2001. Para o cálculo 

da correção monetária foram confirmados o disposto no art. 1°-F, da Lei 9.494/1997, com 

a redação dada pela Lei 11.960/2009, bem como a jurisprudência do STF (AI 771555 

AgR/RS e AI 767094 AgR/RS), entre outros fundamentos legais e jurisprudenciais. 

De acordo com a análise realizada nos passivos e também na legislação acima 

citada, os cálculos adotaram os seguintes critérios: 

Período 	 Indexadores 
De 
	AtE 	Juros 	Correção Monetária 

abr 1981 

mar 1986 

mar 1987 
fev 1989 
fev 1991 
jul 1994 
jul 1995 
set 2001 
jul 2009 

fev I 986 

fev 1987 
jan 1989 
jan 1991 
jun 1994 
jun 1995 
ago 2001 
jun 2009 

6% a.a. 

6% a.a. 
1% a.m. 
1% a.m. 
1% a.m. 
1% a.m. 
1% a.m. 
6% a.a. 

0,5% a.m. 

ORTN 

OTN 
OTN 
BTN 
INPC 
IPC-r 
INPC 
INPC 
TRD 

Isto posto, considerando a análise documental realizada, não foram 

encontrados nos cálculos dos passivos analisados nenhuma inconsistência referente às 

normas e às jurisprudências afetas ao tema. 

1.7.2 Causas da Assunção de Passivos sem Prévia Previsão 
Orçamentária de Créditos ou de Recursos; 

No que se refere às causas de assunção de passivos, verificou-se no Relatório 

de Gestão/2014, subitem 5.2, que os valores reconhecidos por insuficiência de créditos 

até 31/12/2014 são decorrentes de demandas judiciais e administrativas de servidores e 

magistrados deste TJDFT. Contudo, em análise ao Processo Administrativo 61/2011, 

observamos casos de inclusão, dentre os passivos sem recursos orçamentários, de 

demandas decorrentes de acertos financeiros com servidores, referentes à vacância por 

posse em outro cargo inacumulável, de concessão de pensão e de concessão de 
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aposentadoria; bem como ocorrência de despesas com férias e mudança de padrão, ou 

seja, despesas que não puderam ser processadas em tempo hábil dentro do mês de 

competência. 

Dessa forma, a Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros — SEOF 

foi orientada para que, antes da inscrição do valor dos passivos sem prévia previsão 

orçamentária de créditos ou de recursos, desconsidere as despesas que não puderem ser 

processadas dentro do período competente e possuem saldo suficiente disponível para 

liquidação, devidamente inscritas em Restos a Pagar. 

1.7.3 Capacidade de Gerência dos Responsáveis pelo TJDFT 
sobre as Causas de Assunção de Passivos sem Prévia 
Previsão Orçamentária de Créditos ou de Recursos 

Considerando que as causas desses passivos são decorrentes de decisão 

administrativa ou judicial, após o reconhecimento da dívida pela autoridade competente, 

os valores são registrados em planilhas de passivos existentes, as quais são 

disponibilizadas aos gestores das áreas envolvidas — Secretaria de Recursos Humanos, 

Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros e Secretaria-Geral, para fins de 

acompanhamento e providências quanto à viabilidade orçamentária/financeira. Além 

disso, as principais peças dos processos são digitalizadas e salvas em diretório específico, 

cujo acesso também é disponibilizado aos referidos gestores. 

Visando assegurar maior segurança aos procedimentos internos, a SUPAG 

adota rotinas de controle preventivo, por meio de um sistema de conferência múltipla de 

cada processo específico e da Folha de Pagamento em geral. 

Não obstante as ações positivas empreendidas no gerenciamento desses 

passivos, sugeriu-se, como medida de aperfeiçoamento, a elaboração de normativo que 

regulamente o tratamento de passivos sem prévia previsão orçamentária no âmbito do 

TJDFT. Como boa prática, citou-se como exemplo a Resolução CJF n°224/2012, alterada 

pelas Resoluções CJF n°275/2013 e 324/2014. 
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1.7.4 Esforços do TJDF para Minimizar ou Evitar a Ocorrência 
de Passivos sem Prévia Previsão Orçamentária de Créditos 
ou de Recursos 

Em auditoria realizada no exercício de 2014, verificou-se que, a fim de 

promover maior celeridade eficiência aos procedimentos administrativos e evitar a 

ocorrência de passivos, elabora-se, após o fechamento da Folha de Pagamento normal de 

dezembro e antes do encerramento do exercício, uma Folha de Pagamento Suplementar 

de dezembro, por meio da qual são pagas as importâncias decorrentes de decisões em 

procedimentos administrativos e formulários eletrônicos. 

Em geral, são assuntos relativos a pagamentos de Abono de Permanência, 

acertos de aposentadoria, acertos de pensão, Adicional de Férias (1/3), Adicional de 

Insalubridade, Adicional de Qualificação Permanente, Antecipação de Férias, Assistência 

Pré-Escolar, Auxílio Alimentação, Auxílio Natalidade, diferença de Imposto de Renda, 

dispensa de Função Comissionada, Férias 2° Período, Função Gestante, Função 

Comissionada, Instrutoria, Mudança de Padrão, Posse/Exercício, retorno de servidor de 

Afastamento para Acompanhar Cônjuge, retorno de servidor de Curso de Formação 

Profissional, Substituição e VPNI — Quintos. 

Ademais, visando minimizar o acúmulo de pagamentos a titulo de exercícios 

anteriores, são pagas, no mês de janeiro, despesas correspondentes ao último mês do 

exercício anterior, tais como Substituição, Indenização de Transporte, Adicional de 

Insalubridade e Adicional Noturno, dentre outros. 

Contudo, em consulta ao SIAFI e ao processo 61/2011, observamos que o 

registro dos passivos sem recursos orçamentários tem ocorrido uma vez ao ano, no 

momento do encerramento do exercício. 

A oportunidade no registro de componentes patrimoniais é princípio básico a 

ser seguido para manutenção da integridade e da fidedignidade da informação. Assim está 

previsto na Resolução CFC n° 1.367/2011, que deu nova redação ao Apêndice II da 

Resolução CFC 750/93, aprovada pela Resolução CFC n° 1.111/2007, nestes termos: 

"1.3. (..) 
1.3.1. (..) 
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Art. 6°. O Princípio da Oportunidade refere-se ao processo de 
mensuração e apresentação dos componentes patrimoniais para 
produzir informações íntegras e tempestivas. 
Parágrafo único. A falta de integridade e tempestividade na produção 
e na divulgação da informação contábil pode ocasionar a perda de 
sua relevância, por isso é necessário ponderar a relação entre a 
oportunidade e a confiabilidade da informação." 
Perspectivas no Setor Público 
"O princípio da Oportunidade é base indispensável à integridade e à 
fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuraçõo e 
evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam 
ou possam afetar o patrimônio da entidade pública, observadas as 
Normas Brasileiras de contabilidade aplicadas ao Setor Público. 
G)" 

Dessa forma, não obstante as medidas empreendidas para minimizar a 

ocorrência desses passivos, como medida de aperfeiçoamento, sugerimos à Secretaria de 

Recursos Humanos/SERH a implementação de ferramenta de controle dos passivos sem 

recursos orçamentários, cujas informações possam ser utilizadas pela Secretaria de 

Recursos Orçamentários/SEOF com o objetivo de registrar, tempestivamente, os 

componentes patrimoniais, em obediência ao princípio da oportunidade, nos termos da 

legislação vigente. 

Conclusão 

Ante o exposto, conclui-se que os passivos assumidos pelo TJDFT sem prévia 

previsão orçamentária, no exercício de 2014, decorreram em grande parte de decisões 

judiciais e que, apesar do aumento de 79,41% dos valores em relação ao exercício de 

2013, o TJDFT pagou, no exercício de 2014, o valor de R$ 2.082.027,40 a título de 

despesas de exercícios anteriores. 

Considerando o comprometimento da SERFI/SUPAG na melhoria da gestão 

dos passivos, assim como a atenção às determinações legais que regem o cálculo dos 

valores, no exercício de 2014, concluímos pela REGULARIDADE da gestão dos 

passivos no âmbito do TJDFT. 
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1.8 Avaliação objetiva sobre a gestão de tecnologia da informação 
(TI) no TJDFT 

Trata-se de avaliação de gestão realizada no período de dezembro de 2014 a 

abril de 2015, com o objetivo de verificar a gestão de TI do Tribunal no exercício de 2014 

e de atender questões requeridas pela DN TCU 140/2014. 

Em 2014 foram auditadas as seguintes unidades: 

a) Secretaria de Tecnologia da Informação — SETI, por ter dentre as suas 

competências estabelecidas pela Resolução TJDFT 13, de 6 de agosto 

de 2012, a de "planejar, dirigir e coordenar atividades de 

informática"9; 

b) Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação — SETEC, 

pois conforme disposto na Portaria GPR 1892, de 17 de novembro de 

2014, a ela compete "monitorar o cumprimento das normas e políticas 

de TIC e segurança da informação no âmbito de suas unidades 

subordinadas" I  °. 

Observa-se que com a publicação da Portaria GPR 1892, de 17 de novembro 

de 2014, que dispõe sobre alterações na estrutura organizacional do TJDFT, a SETI foi 

desmembrada em duas secretarias. As competências da SETI foram divididas entre a 

SETEC - Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e a SETIC - Secretaria 

de Infraestrutura de Tecnologia da Informação. 

Os trabalhos observaram as normas e técnicas de auditoria disciplinadas na 

Resolução CNJ 171, de 1° de março de 2013, nos manuais do TCU I I  e padrões de 

auditoria da SECI I  2. 

Art. 198. À Secretaria de Tecnologia da Informação — SETI compete: 
I — planejar, dirigir e coordenar atividades de informática; [..] 

10  Art. 220-A. À Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação — SETEC compete: 
- monitorar o cumprimento das normas e politicas de TIC e segurança da informação no âmbito de suas unidades 

subordinadas. 
11  http://porta12.tcu.gov.briportal/page/portal/TCU/comunidades/tiscalizacao_controleinorrnas_auditoria  acesso em 16 
abr 2015. 
12  htto://www.fidflius.brfinsbtucional/controle-intemo/padroes-de-auditoria acesso em 16 abr 2015. 
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No exame em questão, foram considerados os seguintes relatórios de 

auditoria: 

• Relatório de Auditoria de Conformidade PA 5.440/2013 — Links de 

Comunicação — TJDFT (PA 18.547/2014); 

• Relatório de Auditoria de Conformidade Avaliação do Modelo de 

Contratação e Gestão de Soluções de Tecnologia de Informação e 

Comunicação Instituído pela Resolução CNJ 182/2013 (PA 

17.675/2014). 

Os procedimentos de auditoria previstos nas Matrizes de Planejamento 

envolveram a análise documental, bem como a elaboração de questionário por meio de 

circularizações às unidades auditadas — SETI e SETEC, contendo quesitos cujas respostas 

consolidadas pudessem permitir avaliação sobre os procedimentos realizados no Pregão 

Eletrônico 122/2013 (Links de Comunicação) e sobre a implantação do modelo de 

contratação e gestão de soluções de tecnologia da informação no TJDFT, instituído pela 

Resolução CNJ 182/2013. 

1.8.1 Relatório de Auditoria de Conformidade PA 5.440/2013 — 
Links de Comunicação — TJDFT (PA 18.547/2014) 

A auditoria foi decorrente de determinação do Presidente do TJDFT, e teve 

como objetivo analisar os procedimentos realizados no Pregão Eletrônico 122/2013, 

referente a contratação de empresa para prestação de serviços de telecomunicações na 

forma de rede IP multisserviços, utilizando a tecnologia MPLS (Multi Protocol Label 

Switching), com capacidade para prover tráfego de dados, voz e imagem entre as unidades 

do TJDFT, no Distrito Federal, compreendendo o fornecimento, instalação e manutenção 

dos circuitos e equipamentos que compõem a rede de comunicação de longa distância 

(Rede WAN). O referido procedimento licitatório foi anulado com base em parecer 

emitido pela Assessoria Jurídica Administrativa da Presidência do TJDFT, que 

manifestou-se pela realização de auditoria no feito, sendo acatada pela Presidência deste 

Tribunal. 
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Os trabalhos foram realizados no período de julho a outubro de 2014, sendo 

detectadas as seguintes inconsistências: 

a) Ausência de especificação técnica precisa, suficiente e clara para 

adequada caracterização do serviço a ser contratado. 

Recomendação: 

"Recomendar à Administração Superior que determine às 

unidades responsáveis que, nas futuras contratações, definam e 

especifiquem todos os itens que compõem os serviços licitados de 

forma precisa, suficiente e clara, permitindo que os licitantes 

concorram em igualdade de condições, em atenção ao disposto 

nos arts. 30, 40, inciso I e art. 14 da Lei 8.666/1993 c/c a Súmula 

TCU 177" 

b) Ausência de levantamento de mercado na fase de estudos técnicos 

preliminares. 

Recomendação: 

"Recomendar à Administração Superior que determine às 

unidades responsáveis que, nas futuras contratações, realizem 

levantamento de mercado para definir qual a melhor solução 

técnica que atenda ao interesse público e seja menos onerosa em 

relação as soluções existentes no mercado, de acordo com o art. 

6°, inciso IX e art. 15, incisos I, 111,1V, V da Lei 8.666/93 e item 

9.12.1 do Acórdão TCU 54/2012 — Plenário" 

c) Utilização de propostas inadequadas para a formação do preço 

estimativo. 

Recomendação: 

"Recomendar à Administração Superior que determine às 

unidades responsáveis que, nas futuras contratações, tomem as 

devidas providências para que a pesquisa de preços reflita os 
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preços de mercado e utilize-se de fontes recentes e propostas 

fidedignas às condições do projeto básico, nos termos do item 33 

do Voto do Ministro Relator do Acórdão TCU 3516/2007 — 

Primeira Câmara e da Portaria TJDFT GPR 886/2013, seguindo 

criteriosamente as especificações do objeto". 

d) Ausência de republicação de Edital em face de alteração nas 

condições habilitatórias. 

Recomendação: 

"Recomendar à Administração Superior que determine às 

unidades responsáveis que, nas futuras contratações, observem a 

obrigatoriedade de republicação de instrumento convocatório, 

quando ocorrer modificação no grau de exigência de qualificação 

técnica, conforme prescrito no art. 21, §4°, da Lei 8.666/1993 c/c 

art. 4°, incisos III e V, da Lei 10.520/2002 e art. 18, §2°, do 

Decreto 5.450/2005; e Acórdão TCU 343/2009 — Plenário, item 7 

do Voto do Ministro Relator." 

e) Utilização de critério não previsto em Edital para avaliação de 

atestado de capacidade técnica. 

Recomendação: 

"Recomendar à Administração Superior que determine às 

unidades responsáveis que, nas futuras contratações, abstenham-

se de utilizar critérios não previstos em instrumentos 

convocatórios para avaliação de atestado de capacidade técnica, 

observando os arts. 30, §§ 1°, 2°, 3°, 4° e 6°, e 40, inciso VI, da 

Lei 8666/93; 4°, inciso III, da Lei 10520/02 c/c 9°, inciso V, do 

Decreto 5450/05; e item 10 do Voto Relator do Acórdão TCU 

392/11-Plenário." 

O Julgamento subjetivo da exequibilidade das propostas de preços. 
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"Recomendar à Administração Superior que determine às 

unidades responsáveis que, nas futuras contratações, assegurem-

se de que os critérios estabelecidos no edital são suficientes para 

a aferição da exequibilidade das propostas das licitantes, e dessa 

forma, evitem adotar critérios não previstos, consoante o contido 

na Lei 8666/93, arts. 40, VII e X, 43, V, 44, caput e §10; Lei 

10520/05, art. 4°, X; e Acórdãos TCU 62/07 — Plenário, itens 9.2.2 

e 9.2.6, 888/07 — Plenário, item 9.1.1, e 743/10 — Primeira 

Câmara, Sumário, 1542/12 — Plenário, itens 30/33 do Voto do 

Ministro Relator, e 2253/14 — Plenário, itens 6 e 9 do Voto do 

Ministro Relator." 

A licitação objeto do PA auditado foi anulada, o que afastou eventuais 

prejuízos à Administração. 

Quanto às recomendações, as subsecretarias subordinadas à SETI tomaram 

ciência do seu conteúdo, conforme consta às fls. 49/51 do PA 18.547/2014. 

Posteriormente, em auditoria proposta pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ (PA 

11.908/2014), cujo objetivo foi avaliar a implantação do modelo de contratação e gestão 

de soluções de TIC no TJDFT, instituído pela Resolução CNJ 182/2013, observou-se o 

atendimento às recomendações decorrentes das constatações supracitadas. 

1.8.2 Relatório de Auditoria de Conformidade Avaliação do 
Modelo de Contratação e Gestão de Soluções de 
Tecnologia de Informação e Comunicação Instituído pela 
Resolução CNJ 182/2013 (PA 17.675/2014) 

A auditoria decorreu da participação do TJDFT em Ação Coordenada de 

Auditoria proposta pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, e teve como objetivo avaliar 

a implantação do modelo de contratação e gestão de soluções de tecnologia da informação 

no TJDFT, instituído pela Resolução CNJ 182/2013. 

Os trabalhos foram realizados no período de outubro de 2014 a janeiro de 

2015. Como objeto foi selecionado o PA 11.908/2014, referente à contratação de serviço 

67 lat,501,1 
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de prestação de rede corporativa de longa distância (WAN), para interligação das 

unidades do TJDFT, dada a relevância e a materialidade da contratação pretendida. Cite-

se que esse objeto consiste no mesmo objeto da auditoria citada no item 8.1, cuja 

contratação havia sido anulada. Também foram analisados os processos referentes ao 

Plano de Contratações de Soluções de TI e Comunicação de 2014 (PA 18.436/2013 e 

20.492/2014). 

Ao fmal da análise, não foram identificadas fragilidades nos procedimentos 

realizados na etapa de planejamento da contratação analisada, desse modo não foram 

realizadas recomendações que ensejassem monitoramento pela unidade de controle. Os 

resultados demonstraram que o TJDFT tem observado as diretrizes da Resolução CNJ 

182/2013, bem como tem atendido as recomendações exaradas pela unidade de controle 

interno. 

Conclusão 

No que se refere a auditoria realizada no PA 5.440/2013, relativo ao Pregão 

Eletrônico 122/2013, que visou a contratação de empresa para prestação de serviços de 

telecomunicações na forma de rede IP MPLS, verificou-se a necessidade de 

aprimoramento dos controles internos administrativos quanto a aspectos relacionados ao 

acompanhamento dos normativos e jurisprudências estabelecidos para a realização de 

estudos técnicos preliminares, fimdamentação da contratação e realização de pesquisa de 

preços. Também foi verificada a necessidade de maior observância aos princípios da 

isonomia, publicidade, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento convocatório. 

Ressalte-se, contudo, que posteriormente, na auditoria realizada para avaliar a 

implantação das diretrizes estabelecidas pela Res. CNJ 182/2013, em que foi analisada 

nova contratação do mesmo objeto, os resultados demonstraram que o TJDFT tem 

observado os preceitos da norma e atendido às recomendações exaradas pela unidade de 

controle. 

Ainda com relação ao aprimoramento dos controles internos, cite-se que 

foram homologados formulários elaborados pela SETI, para padronização de 

procedimentos relativos às contratações de TIC (PA 9611/2012, fl. 232). Os formulários 
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homologados foram criados com base nas diretrizes estabelecidas na Resolução CNJ 

182/2013 e em atendimento às observações realizadas pela Secretaria de Controle Interno. 

Pelo exposto, sob a ótica dos processos analisados, considerando o avanço 

alcançado com a adoção das diretrizes estabelecidas pela Res. CNJ 182/2013 e o 

comprometimento da área auditada com o aprimoramento dos processos de contratação 

de TIC em atendimento às recomendações da unidade de controle, conclui-se pela 

regularidade da gestão de TI no âmbito do TJDFT. 

1.9 Avaliação da gestão do patrimônio imobiliário de 
responsabilidade do TJDFT, no mínimo, quanto à correção dos 
registros contábeis; à estrutura tecnológica e de pessoal para 
administrar o patrimônio e à qualidade dos controles internos 
administrativos instituídos para a referida gestão 

Foi realizada auditoria de Patrimônio Imobiliário referente ao exercício de 

2014, realizada no período de outubro de 2014 a abril de 2015, com o objetivo de avaliar 

a gestão do patrimônio imobiliário sob responsabilidade do TJDFT e fornecer as 

informações requeridas pela DN TCU 140/2014. 

As unidades selecionadas para a auditoria foram a Secretaria de 

Administração Predial do TJDFT — SEAP — e a Seção de Manutenção Predial, 

Almoxarifado e Patrimônio da VIJ — SEMAP. A SEAP havia assumido as atribuições de 

controle dos imóveis, após reunião realizada na Secretaria Geral, de acordo com 

informações contidas no despacho NUPAT/COPAT, à fl. 87, do Processo Administrativo 

n° 15.846/2008, datado de 26/06/2013. Em março de 2015, entretanto, a SEAP foi 

formalmente designada como responsável pela gestão do patrimônio imobiliário, pela 

publicação da Portaria GPR 505, de 20 de março de 2015, que acrescenta à Subsecretaria 

de Serviços Gerais — SUGER — as atribuições de: 

- organizar e guardar a documentação relativa aos registros dos imóveis; 

- registrar e atualizar os bens imóveis do Tribunal no sistema SPIUnet; e 

- realizar o inventário anual dos bens imóveis do TJDFT. 
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No que diz respeito à VIJ, a SEMAP possui entre suas atribuições a de 

"controlar os bens patrimoniais, mantendo atualizado seu sistema de registro", conforme 

art. 19 da Portaria Conjunta 25, de 15 de julho de 2008. 

O trabalho foi norteado pelas seguintes questões de auditoria, baseadas nas 

informações requeridas pela Decisão Normativa TCU 140/2014: 

1. Os imóveis de uso especial da União sob responsabilidade do TJDFT 

estão corretamente registrados nos sistemas SPIUnet e SIAFI? 

2. Há estrutura tecnológica e de pessoal suficiente para administrar o 

patrimônio imobiliário? 

3. A qualidade dos controles internos administrativos é suficiente para a 

referida gestão do patrimônio imobiliário? 

1.9.1 Avaliação da Gestão do patrimônio imobiliário de 
responsabilidade do TJDFT quanto à correção dos 
registros contábeis 

Para avaliação da correção dos registros contábeis aferiu-se o registro dos 

imóveis de uso especial da União sob responsabilidade do TJDFT nos sistemas SPIUnet 

e SIAFI. 

Os procedimentos adotados para responder à questão envolveram o envio de 

questionário à SEAP, pesquisa em normativos internos e a conciliação dos registros 

existentes no inventário 2014 com os dos sistemas SP1Unet e SIAFI. O procedimento da 

conciliação consistiu em comparar o valor de cada imóvel cadastrado no SPIUnet com o 

registro contábil respectivo constante do SIAFI, na conta 142111000, bem como na 

conferência dos Registros Imobiliários Patrimoniais — RIPs de utilização — entre os dois 

sistemas e os valores apresentados no Inventário 2014, presente no PA 15.846/08. 

Nesse procedimento de conciliação constatou-se a conformidade dos 

registros no SIAFI, em comparação com as informações contidas no SPIUnet. 

Observou-se inconsistência no inventário 2014, apresentado pela SEAP, 

visto alguns imóveis descritos no documento não possuem registro no SPIUnet e SIAFI. 
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A SEAP informou que estão levantando, junto aos órgãos externos 

(TERRACAP, GDF, SPU) os dados dos processos que motivaram a doação/cessão dos 

imóveis ao TJDFT, para que seja possível solicitar à SPU seus cadastramentos no sistema. 

Recomendou-se que a Secretaria envide esforços na regularização e 

cadastramento, nos sistemas SPIUnet e SIAFI, dos imóveis que possuem documentação, 

relativa a doação/cessão, bem como, execute a referida pesquisa a respeito dos imóveis 

sem documentação para regularização ou exclusão no inventário. 

Foram observadas ainda as seguintes fragilidades: 

a) Imóveis sob responsabilidade do TJDFT, descritos no inventário — 

2014, apresentaram divergências de valores, referentes à metragem, 

quando comparados com o SPIUnet e SIAFI. Os aludidos imóveis são 

os descritos abaixo: 

RIP de Utilização 

9701.02988.500-2 

Arca Cora ruíd a (1112) 

al 
2.717,00 5.530,00 

9701.02991.500-9 5.572,56 2.717,00 

9701.05555.500-6 2.785,70 2.367,00 

9701.05557.500-7 11.043,99 6.167,07 

9701.06156.500-0 48,00 500,00 

9701.06161.500-7 1.147,07 1.126,70 

9701.06162500-2 6.311,44 2.717,64 

9701.06163.500-8 6.053,00 5.717,43 

9701.15299.500-7 8.877,02 8.685,66 

9701.24389.500-5 6.015,35 6.282,36 

9701.27064.500-6 6.014,88 6.014,00 

9701.27285.500-8 4.290,33 2.700,00 

9701.27287.500-9 17.161,32 10.800,00 
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A SEAP informou que solicitará à Coordenação de Obras — COB — e aos 

Cartórios de Registros de Imóveis de todo o DF, as metragens das áreas construídas e as 

metragens dos terrenos, respectivamente, para atualização dos dados no SPIUNet. 

Orientou-se que os valores fossem atualizados. Portanto, as medidas 

informadas pela SEAP serão objeto de monitoramento pela unidade de controle interno. 

b) Os imóveis cadastrados no SPIUnet não tiveram seus valores 

avaliados a partir de laudo, nem foram reavaliados desde a data do 

registro, estando, todas as avaliações, com prazo de validade expirado. 

De acordo com o informado pela SEAP e pela VIJ, mediante resposta a 

questionário, ainda não foi realizada avaliação ou reavaliação dos imóveis com laudo. 

A Orientação Normativa ON-GEADE-004/2003, revogada pela Portaria 

Conjunta STN-SPU 703/2014, no item 4.6.2, estabelecia prazo de validade de 24 meses 

das avaliações elaboradas para fins cadastrais e contábeis. O item 3.1.3.6 da Macrofunção 

SIAFI n° 02.07.11 também dispõe que as avaliações ou reavaliações dos imóveis 

cadastrados devem ser periodicamente realizadas/revisadas pelos Órgãos ou Entidades, a 

fim de que os valores apurados estejam em consonância com o mercado imobiliário. 

De acordo com recente portaria conjunta STN-SPU 703, de 10 de dezembro 

de 2014, os bens imóveis, já lançados no sistema, cujo último valor cadastrado não 

decorre de laudo de avaliação, deverão necessariamente ser reavaliados a partir de laudo 

de avaliação, conforme determina o § 2° do art. 6° dessa Portaria». Até a efetivação da 

reavaliação com laudo, a atualização a cada ano, realizada na data base de 31 de 

dezembro, deverá ser feita a partir dos valores cadastrados no sistema e deverão ser 

processadas mediante aplicação de variação percentual da PVG (planta de valores 

genérica) e do CUB (custo unitário básico)'°. 

13  Art. 6° Os bens imóveis já lançados nos sistemas corporativos da SPU na data de publicação desta Portaria e para os 
quais se exija a mensuração com base no valor justo, deverão ser necessariamente reavaliados quando: 
I - o último valor cadastrado para o imóvel ou conjunto de utilizações não decorrer de laudo de avaliação; e 
II- a última reavaliação tiver ocorrido em prazo superior a 5 (cinco) anos, contado da publicação desta portaria. 
14 Art.  40, § 1°  As atualizações automáticas previstas no inciso I do caput serão processadas mediante aplicação de 
variação percentual: 
I -da PVG, vinculada ao respectivo imóvel, ao valor do terreno: 

 

Processo de Contas Ordinárias Anual — Peças Complementares — Exercido 2014 

 

72 

  



TJDFT
Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

Visto que a Portaria Conjunta, publicada em dezembro, trouxe novas normas 

para a gestão patrimonial, orientou-se que a SEAP tome as devidas providências para a 

continuidade da adequação da gestão dos imóveis sob responsabilidade do Tribunal às 

novas regras trazidas pela Instrução Normativa n° 1 de 2014 e pela Portaria Conjunta 

STN-SPU 703/2014, bem como que envie a Secretaria de Controle Interno o produto final 

da reavaliação já iniciada. 

Por outro lado, a VIJ informou que encaminhará oficio à Presidência desse 

Tribunal para que a atribuição de avaliação e reavaliação dos imóveis sob sua 

responsabilidade seja absorvida pela área técnica do TJDFT, por considerar o custo 

elevado de uma contratação para avaliação de apenas dois imóveis. 

Dessa forma, informamos que as medidas listadas são objeto de 

monitoramento pela Secretaria de Controle Interno. 

1.9.2 Avaliação da Gestão do patrimônio imobiliário de 
responsabilidade do TJDFT quanto à estrutura 
tecnológica e de pessoal 

Foi publicada Portaria GPR 505 em março de 2015 que conferiu formalmente 

atribuições especificas relativas à gestão do patrimônio imobiliário à Subsecretaria de 

Serviços Gerais - SUGER. 

A adequação ajusta a cadeia de autoridade e de responsabilidade no que diz 

respeito à atividade de gestão patrimonial. A SUGER conta com 3 (três) servidores 

responsáveis tanto pela manutenção predial, quanto da gestão de contratos de 

terceirização e agora pela gestão patrimonial. 

Em relação à estrutura tecnológica, a SEAP será dotada do sistema SIGMA, 

destinado à gestão patrimonial dos imóveis sob responsabilidade do Tribunal que será 

adaptado para gerar relatórios com dados dos imóveis. 

II - do CUS, ao valor contabil líquido da acessão. 
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A VIJ, por outro lado, não possui ferramentas de TI específica para 

gerenciamento patrimonial, entretanto como é responsável por apenas dois imóveis, não 

vê necessidade de contratação de ferramenta de TI. 

A respeito da estrutura de pessoal da VIJ, observou-se fragilidade na 

repartição de funções e na definição da cadeia de responsabilidade vinculada à gestão do 

patrimônio imobiliário da VIJ, que adotará providências para que as atribuições 

relacionadas ao gerenciamento do patrimônio imobiliário sejam ajustadas entre a Seção 

de Contabilidade - SECONI e a Seção de Manutenção Predial, Almoxarifado e 

Patrimônio - SEMAP. 

1.9.3 Avaliação da Gestão do patrimônio imobiliário de 
responsabilidade do TJDFT quanto à qualidade dos 
controles internos administrativos instituídos 

Para avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos 

administrativos instituídos na gestão do patrimônio imobiliário foram solicitadas à SEAP 

informações referentes ao gerenciamento de riscos do setor. 

Quanto à análise, optou-se por limitar o escopo a dois componentes do modelo 

referencial COSO II (Committee ofSponsoring Organizations ofTreadway Comimission: 

Infernal Control: Enterprise Risk Management-ERil4 2004), que são: Ambiente Interno 

e Identificação de Eventos. 

Na avaliação do componente "Ambiente Interno", foi publicada a Portaria 

GPR 505/2015, a qual conferiu formalmente as atribuições referentes ao gerenciamento 

do patrimônio imobiliário à SUGER, definindo assim a relação de autoridade e 

responsabilidade dentro da entidade. 

Além disso, foram realizados cursos de capacitação e treinamento nas áreas 

de gerenciamento de patrimônio, como por exemplos o Curso de Gestão Estratégica de 

Riscos Corporativos e o Curso de SPIUnet. 

Ainda no que diz respeito ao ambiente de controle, o macroprocesso de 

"Gestão de Patrimônio Imobiliário" possui amplo arcabouço de normativos, como o 
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Manual SIAFI, o Manual SPIUnet, a Instrução Normativa SPU n° I de 2014, a Portaria 

Conjunta STN-SPU n° 703, 2014, todos seguidos pela SEAP. 

Quanto ao componente "Identificação de Eventos", o setor apresentou 

detalhado gerenciamento de riscos, contendo a identificação dos riscos ligados ao 

macroprocesso de "Gestão do Patrimônio Imobiliário", agrupados de acordo com os 

processos de trabalho mapeados. 

Portanto, considera-se que a gestão do patrimônio imobiliário do TJDFT 

possui mecanismos de controles internos confiáveis e efetivos. Dessa forma conclui-se 

pela regularidade do item. 

Conclusão 

A auditoria identificou inicialmente inconsistências na gestão patrimonial da 

SEAP e VIJ, entretanto foi observado o esforço para correção e melhoria dos processos 

relacionados à atividade. 

A respeito dos registros contábeis, a SEAP demonstrou pronta iniciativa para 

iniciar a busca por documentações e pesquisa de dados atualizados nos respectivos órgãos 

de registro, bem como para dar inicio ao processo de reavaliação dos imóveis sob sua 

responsabilidade. Da mesma maneira a Vil apresentou propostas para devida atualização 

dos dados e correção das fragilidades encontradas. 

Contudo, após análise das manifestações das unidades administrativas, bem 

como análise das informações constantes do Sistema SIAFI e SPIUnet TJDFT e VIJ, 

demonstraram que determinados controles nos procedimentos adotados por esta Corte na 

gestão dos bens sob sua responsabilidade foram insuficientes para evitar inadequações 

quanto aos registros dos imóveis no SPIUnet, notadamente quanto à existência das 

seguintes ocorrências: 

a) Inexistência de registros de alguns imóveis sob responsabilidade do 

TJDFT no SPIUnet e SIAFI; 

b) Inconformidade de valores do inventário-SEAP com sistemas SIAFI 

e SPIUnet; 
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c) Ausência de avaliação/reavaliação com laudo dos imóveis tanto do 

TJDFT quanto da VIJ; 

d) Falta de formalização na atribuição de gestão patrimonial dos imóveis 

da VIJ. 

No que tange a estrutura tecnológica e de pessoal, considera-se o item atendido 

pela SEAP. Embora tenha apresentado fragilidades na repartição de funções e na 

definição da cadeia de responsabilidade na gestão do patrimônio imobiliário da VIJ, a 

Vara, prontamente, indicou encaminhamento de ofício à Presidência do Tribunal para que 

as atribuições relacionadas ao gerenciamento do patrimônio imobiliário sejam absorvidas 

pela área técnica do TJDFT. 

Com o avanço nos processos de controle, por meio da elaboração do 

gerenciamento de riscos da SEAP, o item que diz respeito à avaliação dos controles 

internos administrativos instituídos na gestão do patrimônio imobiliário foi considerado 

adequado. 

A recomendação e as orientações relativas à inconsistência e às fragilidades 

apontadas foram repassadas aos gestores envolvidos, para conhecimento e 

implementação nos exercícios seguintes e são objeto de monitoramento. 

Pelo exposto, considerando o avanço percebido, por parte das unidades 

envolvidas na gestão do patrimônio imobiliário, concluímos pela REGULARIDADE da 

gestão patrimonial do TJDFT e da VIJ. 

1.10 	Avaliação da gestão da unidade jurisdicionada sobre 
renúncias tributárias praticadas 

Não se aplica ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - 

TJDFT no exercício de 2014. 
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1.11 	Avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos 
administrativos instituídos pelo TJDFT com vistas a garantir 
que seus objetivos estratégicos sejam atingidos 

Para a avaliação da estrutura dos controles internos do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios — TJDFT, a COAUD considerou os componentes do 

COSO", a seguir discriminados: 

• Ambiente de controle; 

• Avaliação de risco; 

• Atividades de controle; 

• Informação e comunicação; 

• Monitoramento. 

O trabalho foi realizado com foco no Ambiente de Controle, elemento 

"Integridade e valores éticos" e na Atividade de Controle, no que diz respeito à 

"Segregação de Função" e à "Formalização de Procedimentos". 

Em relação ao Ambiente de Controle, a COAUD elaborou roteiro de 

verificação contendo questões que abordaram aspectos essenciais com destaque para a 

verificação da existência de Código de Ética próprio, da participação de servidores na 

elaboração das regras de conduta, da capacitação de servidores para o exercício das suas 

atribuições e das medidas disciplinares e ou punitivas adotadas em caso de desrespeito ao 

código de conduta. 

Em consulta ao sitio do TJDFT na intemet, verificou-se que esta Corte de 

Justiça disponibiliza versão digital do Código de Ética da Magistratura Nacional no 

	

endereço: 	http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/normas/codigo-de-etica. No entanto, 

constatou-se deficiência no elemento "Integridade e valores éticos" no que diz respeito à 

inexistência de um Código de Ética próprio. Com  efeito, este TJDFT tem utilizado o 

Código de Ética do Servidor Público Federal previsto na Lei 8.112/90 disponibilizada na 

15  Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission (COSO) - Comitê de orientação no processo de 
avaliação e aperfeiçoamento dos sistemas de controle interno e gerenciamento de riscos das organizações. 
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intranet, no endereço: http://intranet2.tjdft.jus.br/legislacao. Acrescente-se que, em 

15/01/2015, foi publicada a Portaria Conjunta n° 4, constituindo comissão para elaborar 

o Código de Ética próprio desta Corte de Justiça. 

Quanto à participação efetiva dos servidores e de seus representantes 

(ASSEJUS/DF e SINDJUS/DF) na elaboração do Código de Ética e de Conduta, verifica-

se que essa tem sido uma preocupação desta Corte de Justiça conforme evidenciado na 

composição da comissão criada para esse fim e designada pela Portaria Conjunta n° 

4/2015. 

No que diz respeito às competências e às atribuições dos servidores da Casa, 

este Núcleo de Auditoria constatou que estão previstas no Regimento Interno 

Administrativo da Secretaria e na Resolução do Pleno n° 13 de 2012 e suas alterações. 

Além de definir competências, o Regimento Interno da Secretaria determina os 

procedimentos a serem seguidos nas diversas atividades desenvolvidas no âmbito das 

secretarias, como por exemplo, gestão de contratos, contratações - TI, obras e serviços de 

engenharia, serviços terceirizados, eventos educacionais e de capacitação (internos e 

externos) -, manutenção predial e gestão de pessoas. 

Importante ressaltar que foi criado, pela Portaria GPR n° 1894/2014, o Comitê 

de Governança de TIC — CGTIC, previsto na Resolução n° 17/2014, que instituiu no 

TJDFT a Política de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação — PGTIC, 

tendo como princípios a confiabilidade, transparência, efetividade, sustentabilidade, ética 

e inovação. A PGTIC tem por finalidade assegurar o alinhamento das práticas de 

governança, de gestão e de uso de TIC com as estratégias do Tribunal. 

Em julho de 2014, por meio da Portaria Conjunta n°46, foi criado também o 

Programa de Gestão de Desempenho por Competências — PGDCOMP, um novo formato 

de avaliação que unificou e expandiu os modelos de avaliação de desempenho e avaliação 

de competências existente. O Programa é coordenado pela Secretaria de Recursos 

Humanos — SERH, por meio da Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas — SUGIP, 

e possibilita aos participantes se posicionarem criticamente sobre seu próprio 

desempenho e a qualidade de seus resultados. Além de aferir o desempenho dos 

servidores e gestores, identificando suas potencialidades ou défices o Programa tem como 
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finalidade instrumentalizar o gestor na gestão de desempenho de seus servidores, 

estimulando práticas gerenciais baseadas no diálogo, com vistas ao desenvolvimento da 

equipe. É também finalidade do Programa avaliar o desempenho para fins de progressão 

funcional, promoção na carreira, homologação de estágio probatório e aquisição de 

estabilidade. O modelo busca estabelecer um processo permanente de desenvolvimento 

das pessoas, visando alcançar os objetivos organizacionais e requer que as ações de gestão 

de pessoas sejam realizadas a partir das competências mapeadas na instituição. 

Quanto ao necessário conhecimento, experiência e treinamento para cumprir 

as obrigações que são atribuídas ao corpo funcional, constatou-se que a Secretaria do 

Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa - SEIF, responsável pela 

capacitação e treinamento dos magistrados e servidores, possui um Programa de 

Educação Continuada para Líderes e diversos cursos e treinamentos são realizados ao 

longo do ano. Conforme consta no Relatório de Gestão, em 2014 investiu-se na 

capacitação de servidores e foram contabilizadas 9.697 participações nas diversas ações 

de formação, desenvolvimento e aperfeiçoamento oferecidas, dentre as quais se destacam 

a capacitação de 3.586 servidores e 214 magistrados. 

Em relação às medidas disciplinares a serem adotadas nos casos de violação 

das normas de conduta, verifica-se que o TJDFT atua efetivamente por meio da Comissão 

de Processo Disciplinar da Secretaria - COD, a quem compete apurar irregularidades 

cometidas pelos servidores da Secretaria do Tribunal, nos termos da legislação específica 

e das normas regulamentares. Em consulta à intranet, link Publicações Oficiais, foi 

constatada a instauração de 10 processos administrativos disciplinares bem como a 

abertura de 15 sindicâncias para apuração de possíveis desvios cometidos por servidores. 

As informações apresentadas permitem concluir que, no que diz respeito ao 

ambiente de controle, elemento "Integridade e Valores Éticos", em seus aspectos 

essenciais, o TJDFT define adequadamente autoridade e delega responsabilidade para 

tratar das metas e objetivos organizacionais. Também se preocupa com a competência de 

seus servidores e emprega boas práticas e políticas de capital humano. Deve-se destacar, 

por oportuno, a importância da instituição formal de um Código de Ética próprio, 

considerando que a ética de conduta e o comportamento ético devem ser formalizados de 

modo a contribuir para transformar a Visão, a Missão, os Objetivos e os Valores 
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Institucionais do Tribunal em atitudes, comportamentos, regras de atuação e práticas 

organizacionais, permitindo que a sociedade possa assimilar e aferir a integridade com 

que os servidores desempenham a função pública. 

Em relação à Atividade de Controle, a COAUD realizou auditoria no processo 

de fiscalização dos contratos terceirizados, com o objetivo de verificar se o TJDFT 

fiscaliza adequadamente a atuação das empresas terceirizadas quanto ao cumprimento do 

prazo para pagamento dos salários de seus empregados. Foram detectadas as seguintes 

deficiências: 

• Os nomes dos representantes formalmente designados para fiscalizar 

a execução dos contratos divergem dos que constam no Sistema de 

Compras (SICOMP). 

• Servidor cedido ao Governo do Distrito Federal (GDF) continua como 

executor substituto no TJDFT. 

• Deficiência na fiscalização dos contratos terceirizados, no que diz 

respeito ao acompanhamento do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, em especial quanto à tempestividade do pagamento dos 

salários dos empregados. 

• Norma interna desatualizada, e 

• Ausência de segregação de função entre o gestor e fiscal do contrato. 

Nesse contexto e com a finalidade de auxiliar na correção das fragilidades 

detectadas foram feitas recomendações que serão objeto de monitoramento por parte da 

COAUD no decorrer do exercício de 2015. 

Portanto, no âmbito do TJDFT, os controles internos administrativos 

relacionados com a fiscalização dos contratos terceirizados apresentam fragilidades 

principalmente nos aspectos da suficiência e da qualidade necessitando da implementação 

de mecanismos que permitam uma gestão mais efetiva e eficiente dos contratos firmados 

por esta Corte de Justiça, conforme foi proposto no relatório final de auditoria. Contudo, 

por se tratar de falhas formais que não comprometem a gestão, conclui-se pela 

regularidade. 
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1.12 	Avaliação da confiabilidade e efetividade dos controles 
internos relacionados à elaboração das demonstrações contábeis 
e de relatórios financeiros 

Foi realizada auditoria para apurar a confiabil idade e efetividade dos controles 

internos relacionados ao processo de conformidade contábil que impactam na elaboração 

das demonstrações contábeis e dos relatórios financeiros no âmbito do TJDFT, conforme 

estabelecido na DN-TCU 140/2014, anexo IV, item 12. 

Tendo em vista que as demonstrações contábeis e os relatórios financeiros são 

elaborados de forma automática pelo SIAFI, optou-se por limitar o escopo da auditoria 

ao processo de conformidade contábil, pois esse consiste na certificação dos 

demonstrativos contábeis gerados pelo SIAFI. Assim, pode-se avaliar os controles 

internos relativos aos registros que geram os demonstrativos contábeis e financeiros. 

Os trabalhos efetuados se basearam de acordo com o referencial teórico 

COSO% e, conforme componentes desse modelo, a auditoria procurou investigar a 

estrutura de pessoal, distribuição de competências, capacitação dos servidores, bem como 

as políticas de controles existentes. 

Os controles existentes no processo devem garantir, com razoável certeza, que 

sejam atingidos os objetivos da entidade, demonstrando eficiência e efetividade 

operacional, confiança nos registros contábeis/financeiros e conformidade. 

1.12.1 Ambiente de Controle 

Os setores envolvidos no processo possuem delegações de autoridade 

acompanhadas de claras definições de responsabilidade e suas funções e atividades estão 

definidas na estrutura organizacional do TJDFT, conforme Resolução do Pleno n° 

13/2012. Dessa forma, demonstra a existência de segregação de funções, de maneira 

formal, nas unidades as quais ocorrem os procedimentos relativos ao processo de 

conformidade contábil. 

16  Referencial teórico COSO I (Controles Internos — modelo Integrado, relatório emitido pelo Comitê das Organizações 
Patrocinadoras) 
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Quanto ao planejamento para execução de treinamento dos servidores 

envolvidos no processo analisado, observou-se que não há iniciativas com intuito de 

capacitar seus servidores, pois, conforme informado pelo setor, não há determinações 

legais para capacitação específica para execução desse processo. Contudo, a título de boas 

práticas, orientou-se a criação de um plano de capacitação visando mitigar os riscos e 

aperfeiçoar os processos de trabalho. 

1.12.2 Atividades de Controle 

Com relação as atividades que permitem a minimização e gestão de riscos, 

essas estão relacionadas na resolução do Tribunal que trata da estrutura organizacional 

desse órgão. Essas atividades resumem-se a análise e controle dos registros que possam 

ser passíveis de restrição contábil e das demonstrações contábeis. 

Eventualmente, ocorre de o servidor responsável pelo registro da 

conformidade de gestão também emitir documentos no SIAFI. Dessa forma, foi sugerido 

à SEOF que envide esforços no controle das atividades que se enquadram na Macrofunção 

n°02.03.14 da STN. 

A certificação contábil é realizada pelo Subsecretário da unidade, o qual tem 

responsabilidade e competência para fiscalizar e validar os registros contábeis. 

Conclusão 

Ao avaliar os componentes do COSO I, "Ambiente de Controle e Atividades 

de Controle", percebeu-se mecanismos de controle e análise dos registros que ensejam a 

elaboração das demonstrações contábeis e validação desses pela conformidade contábil. 

Esses mecanismos englobam medidas para garantir a eficiência e efetividade 

operacional, controles para assegurar a fidedignidade dos registros, atividades para sanar 

inconsistências, bem como verificação da conformidade dos documentos gerados. 

Foram feitas propostas que visam à melhoria dos controles internos e ao 

aperfeiçoamento da gestão dos processos que envolvam os registros que impactam na 

elaboração das demonstrações contábeis/relatórios financeiros. 
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Ante o exposto, verificou-se que o TJDFT, no seu processo de conformidade 

contábil, possui mecanismos de controles internos confiáveis e efetivos. Dessa forma, 

conclui-se pela regularidade do item avaliado. 

1.13 	Avaliação, quanto à abrangência, suficiência e resultados, 
das medidas adotadas pelo TJDFT relacionadas ao Acórdão 
1212/2014 — TCU — Plenário, que trata dos reflexos da 
desoneração da folha de pagamento nos contratos com a 
Administração Pública Federal 

Em cumprimento ao disposto no item 13 da IN/TCU 140/2014, a Secretaria 

de Controle Interno realizou monitoramento com o objetivo de verificar se o TJDFT 

adotou as medidas necessárias para a revisão dos contratos firmados com as empresas 

beneficiadas pela desoneração da folha de pagamento, conforme as determinações 

contidas no Acórdão 1212/2014 — TCU. 

Adotou-se, como técnica, a análise dos documentos que compõem o 

procedimento administrativo n° 20.229/2013, além de reuniões com a participação de 

representantes desta Secretaria de Controle Interno, da Secretaria Geral do TJDFT e da 

Secretaria de Recursos Orçamentários. 

Da análise dos autos, observou-se que a revisão realizada neste Órgão 

abrangeu apenas os contratos de prestação de serviços com mão de obra exclusiva, 

formalizados com empresas beneficiadas pela desoneração da folha de pagamento, 

propiciada pelo art. 7° da Lei 12.546/2011, apresentando, como resultado, os valores 

constantes da planilha disponibilizada pela Subsecretaria de Contabilidade — SUCON, no 

Relatório de Gestão, exercício 2014, conforme abaixo: 
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CONTRATOS nr  PRESTAÇÃO  nr croverne CONTEMPLADOS rel‘t DESONERAÇÃO    MÃO nu non.  JVNJO 	 n 	PREV ISTA NO .AR T. / DA 1_,LI I2.:140/.40 I I 
REVISÃO 

Prestação de serviços de CPM Braxis 
atendimento remoto presencial 229/2011 	Otsourcing 	65.599.953/0004-06 
aos usuários de tecnologia da 
informação do TJDFT 

Serviços de operação, Aeronet - 
Informática e 	 manutenção preventiva e 

067/2012 	 38.064.549/0001-12 corretiva dos sistemas e Representações 
instalações de telecomunicações Ltda.* 
dos prédios do TJDFT 

Serviços de manutenção de Poli Engenharia 226/2013 

	

	 00.700.518/0001-38 sistema de ar condicionado Ltda.*** 
central 

Prestação de serviços 
Renovar 	 continuados de manutenção 

122/2013 	Engenharia 	07.474.287/0001-30 predial nas instalações e 
Ltda.** 	 edificações de uso do TJDFT. 

com fornecimento de materiais 

N° 	EMPRESA 	CNPJ 	 OBJETO ASSINATURA 

11/03/2012 

04/07/2013 

27/09/2014 

16/11/2011 

VIGÊNCIA 

20/03/2015 

10/07/2015 

26/09/2015 

18/11/2014 

EFEITOS 

01.04 a 31.05.13 
e a partir de 
01.11.2013 

01.11.2013 

01.11.2013 

01.04 a 31.05.13 
e a partir de 
01.11.2013 

ECONOMIA 

MENSAL ANUAL 

331.725.00 

853.158.36 

13.466.28 

129.897,74 

ATUAL - 
VALORES 

PERCENTUAL 
PAGOS A DE  REDUÇÃO 
MAIOR 

10.74% 983.424.34 

	

9,61% 	440.079.43 

	

9.62% 	16.708.82 

12,00% 
129.897,74 

27.643,75 

71.096.53 

1.122.19 

1.13.1Revisão dos Contratos Vigentes Firmados com Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha de 
Pagamento 

Observações: 

* Reequilibrio efetivado pelo Termo Aditivo 04. de 30.07.2014. constante do PA 19.302/2010, Valor pago a maior será compensado com créditos da empresa. 
** Reequilibrio efetivado pelo Termo Aditivo 03, de 18.09.2014, constante do PA 96/2013. Valor pago a maior será compensado com créditos da empresa. 
*** o reequilíbrio foi calculado em outubro/14 pela SEOF/SUCON no PA. O aditamento porém ainda não ocorreu. 
**** A revisão do contrato firmado com a empresa CPM Braxis Outsourcing, dependia de planilha detalhada dos custos da mão de obra a ser apresentada pela empresa. Todavia, apesar de várias 
solicitações, a empresa não apresentou a planilha. Assim o reequilíbrio foi calculado. no PA 17.442/2011, mediante a aplicação do percentual de 12% sobre os valores faturados a partir do período de 
vigência da desoneração estabelecido no anexo da IN RFB n. 1436/2013. conforme orientação do CNJ para esses casos, no oficio circular n. 263/SG-SC1/201. O processo de revisão não está ainda 
concluído. A empresa será notificada da revisão apurada e, no exercício do contraditório, poderá contestá-la. O contrato está encerrado, porém há crédito da empresa, no valor de R$ 30.511,11 que se 
encontra sobrestado para compensação com valores pagos a maior, quando encerrado o processo de revisão. 
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De acordo com a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

(SLTI/MPOG), foi conhecido o pedido de reexame com efeito suspensivo nos termos do 

Despacho do Relator, Ministro Raimundo Carreiro (Processo TC 013.515/2013-6), em 

relação aos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão n°2.859/2013 — Plenário. 

Desta forma, uma vez sobrestada a questão, aguarda-se o exame final da 

matéria pelo Tribunal de Contas da União, bem como as informações a serem expedidas 

pela SLTUMPOG, para adoção de outras medidas, caso necessário. 

1.14 Avaliação da política de acessibilidade do TJDFT, 
especialmente em relação às medidas adotadas para 
cumprimento das exigências da Lei 10.098/2000, do Decreto 
5.296/2004 e das normas técnicas da ABNT aplicáveis 

Trata-se da avaliação de gestão realizada no período de dezembro de 2014 a 

abril de 2015, com o objetivo de verificar a Política de Acessibilidade do Tribunal no 

exercício de 2014, para fornecer as informações requeridas pela DN TCU 140/2014. 

A auditoria de avaliação de gestão foi autorizada pelo Exmo. Senhor 

Presidente, por meio do Memorando SECI 42/2014, de 26/08/2014. 

Os trabalhos observaram as normas e técnicas de auditoria, a Resolução CNJ 

171, de 1° de março de 2013, e foram norteados pela questão de auditoria "avaliação da 

política de acessibilidade da unidade auditada, especialmente em relação às medidas 

adotadas para cumprimento das exigências da Lei 10.098/2000, do Decreto 5.296/2004 e 

das normas técnicas da ABNT aplicáveis", presente no Quadro 1, do Mexo IV, da 

Decisão Normativa TCU 140/2014. 

Os procedimentos de auditoria previstos na Matriz de Planejamento 

envolveram a análise de documentos, legislação e Normas Técnicas da ABNT 

relacionadas ao assunto da auditoria, bem como manifestações de unidades 

administrativas para elaboração do Relatório de Gestão 2014. 
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Foi elaborado questionário para a unidade auditada, contendo quesitos cujas 

respostas consolidadas pudessem permitir uma avaliação da Política de Acessibilidade, 

que foi prontamente respondido, como, também, realizado levantamento de informações 

na intranet e sistemas informatizados da instituição. 

A unidade selecionada para auditoria foi o Núcleo de Inclusão — NIC, por ter 

dentre as suas competências estabelecidas pela Resolução TJDFT 13, de 6 de agosto de 

2012, e alterada pela Resolução TJDFT n°9, de 12 de junho de 2013, a de "definir política 

de inclusão no Tribunal, estabelecendo princípios e diretrizes gerais para a sua 

implantação"". 

O NIC foi criado pela Portaria TJDFT GPR 811, de 3 de julho de 2009, sendo 

vinculado à Presidência, de acordo com a estrutura organizacional do TJDFT. 

O Núcleo é regido pelos princípios da inclusão, do respeito às diferenças, da 

acessibilidade, da igualdade de oportunidades e da valorização da diversidade no contexto 

de trabalho, em consonância com o disposto na Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência da Organização das Nações Unidas — ONU e Recomendação CNJ 27. 

Estimula e valoriza, também, a participação dos servidores com deficiência no 

planejamento das ações de inclusão e acessibilidade. 

Dentre suas principais ações18, encontram-se: 

a) Realização de campanhas de sensibilização e capacitação por meio de 

vídeos, palestras, cursos, workshop, oficina dos sentidos sobre 

inclusão, acessibilidade e diversidade para magistrados, gestores, 

servidores, estagiários e funcionários terceirizados; 

b) Proposição e coordenação de planos e projetos para assegurar às 

pessoas com deficiência a sua acessibilidade, segurança e mobilidade 

nas áreas externas e internas do TJDFT; 

17  Art. 36. Ao Núcleo de Inclusão — NIC compete: 
I — definir política de inclusão no Tribunal, estabelecendo princípios e diretrizes gerais para a sua implantação; 

18  http://www.tidft.jus.bilinstitucionaliimorensa/noticias/arauivos/FOLDER  virtualodf, em 7/4/15 às 12h10. 
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c) Garantia da implementação e a aplicabilidade das ações de inclusão e 

acessibilidade relativas à pessoa com deficiência, conforme legislação 

vigente; 

d) Criação na intranetw do Tribunal do espaço Acessibilidade, no menu 

Gente da Casa, opção Inclusão". 

O TJDFT vem cumprindo os procedimentos necessários a eliminação de 

barreiras à acessibilidade e promovendo a inclusão das pessoas com deficiência, nos 

termos da legislação pertinente ao assunto, em especial da Lei 10.098/2000. 

O Tribunal aderiu à Campanha de Acessibilidade do Conselho Nacional dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência — CONADE, bem como, à Agenda Ambiental na 

Administração Pública — A3P do Ministério do Meio Ambiente, que prevê a inclusão das 

pessoas com deficiência em uma de suas frentes — Qualidade de vida no ambiente de 

trabalho. 

Foi elaborado o Programa de Inclusão do TJDFT, em fase de aprovação, e 

objeto do PA 773/2014. Esse Programa pretende consolidar a política de inclusão da 

Instituição, dar continuidade e aperfeiçoar as iniciativas já realizadas, bem como 

promover novas ações. 

As ações de acessibilidade realizadas no Tribunal abrangem diversas áreas, 

baseadas na normatização vigente. Destacam-se: 

1. Em Tecnologia da Informação — aquisição e distribuição aos 

servidores de lupas eletrônicas, licenças do software leitor de telas 

JAWS — versão 14.0, monitores Led 23", toten de consulta processual, 

leitores de código de barras, scanners de mesa, impressora em Braille, 

etc.; 

2. Em Ações de conscientização e capacitação — realização da I Semana 

de Inclusão em 2014 com ações educacionais, palestra "LIBRAS e 

19  http://intranet2.1idft.ius.br/qente-da-casa/acessibilidade  em 7/4/15 às 13h. 
20  http://www.tidft.ius.bdinstitucional/imprensa/noticias/arouivos/NIC  informativo1.pdf, em 7/4/15 às 13h. 
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Identidade Surda", oficina "Rompendo Barreiras no Contexto do 

Trabalho", cursos de LIBRAS (nível básico promovido pela Escola 

de Administração Judiciária), contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de tradução e interpretação simultânea em 

Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) sob demanda, para eventos, 

atendimentos individuais, cursos e vídeos informativos, etc.; 

3. Em Acessibilidade no transporte funcional — veículo VAN adaptado, 

destinado aos servidores com deficiência que enfrentam barreiras para 

acessar as linhas comuns de transporte funcional, do transporte 

público e do privado de forma independente. O serviço visa assegurar 

mobilidade dos servidores com segurança e autonomia, facilitando o 

acesso da sua residência ao Fórum onde trabalha, durante o horário de 

expediente. 

As Normas Técnicas da ABNT sobre acessibilidade são observadas nos 

projetos de engenharia do Tribunal, em especial as Normas ABNT NBR 9050 — 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, e a NBR 9077 

— Saídas de emergências em edifícios, de acordo com as unidades administrativas cujas 

competências remetem a necessidade de observância às Normas da ABNT. 

Considerando o conteúdo da ABNT NBR 9050, a norma é considerada, em 

especial, para: 

1. Definição das dimensões do mobiliário padronizado pelo Tribunal. 

Entretanto, sempre que solicitado, elabora-se projetos para ajustar 

esse mobiliário às necessidades específicas dos servidores com 

deficiência ou com mobilidade reduzida; 

2. Definição das dimensões para a circulação interna dos setores, 

independentemente de nele estar lotado, ou não, servidor com 

mobilidade reduzida; 

3. Previsão da instalação de balcão acessível a cadeirantes e pessoas de 

baixa estatura e adequamos a área de circulação dos espaços de 

Processo de Contas Ordinárias Anual — Peças Complementares —Exercício 2014 

88 



TJDFT
Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SECI 
Secretaria de Controle Interno 

atendimento conforme as dimensões especificadas na norma, em 

todos os projetos para remanejamento ou instalação de novos juízos; 

4. Instalação de rampas de acessibilidade, piso podotátil nas áreas 

comuns, elevadores com painel/botoeiras em Braille, plataformas de 

elevação, corrimão, guarda-copos, etc., na construção dos novos 

Fóruns e nas reformas dos já existentes; 

5. Na substituição dos elevadores dos prédios já existentes, como 

também, no Fórum de Brasília, a adequabilidade da área externa aos 

requisitos de acessibilidade, via Companhia Urbanizadora da Nova 

Capital do Brasil — NOVACAP, do Governo do Distrito Federal. 

Quanto à ABNT NBR 9077, a norma será observada nos procedimentos da 

contratação de empresa para realizar a adequação de sistemas contra incêndio de 

edificações do TJDFT (PA 11.220/2013), que incluirá a execução de serviços 

relacionados à acessibilidade. 

Foi instituída a Comissão Multidisciplinar de Inclusão do TJDFT (Portaria 

TJDFT GPR 475/2012), composta por representantes de diversas unidades 

administrativas, bem como por um servidor efetivo ocupante de vaga reservada a pessoa 

com deficiência. 

Essa Comissão possui como competência dar suporte técnico às decisões e 

aos encaminhamentos do Núcleo de Inclusão, como, também, atender às suas 

solicitações, legitimando as ações de acessibilidade e inclusão do Tribunal realizadas pelo 

NIC em conjunto ou não com as diversas unidades administrativas, e, ainda, respaldá-las, 

por intermédio dos servidores com deficiência da instituição. 

O Comitê de Localização21, subordinado à Subsecretaria de Gestão Integrada 

de Pessoas — SUGIP/SERH analisa as situações diferenciadas, relacionadas à 

movimentação de servidores, que apresentam, por exemplo, restrições laborais, 

deficiências, problemas de desempenho, entre outros. O trabalho desse Comitê leva em 

21  Art. 121-A da Resolução TJDFT 13/2012 (incluído pela Podaria TJDFT GPR 154/2014) 
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consideração especificidades do servidor e das condições do contexto de trabalho das 

unidades almejando a melhor adaptação e inclusão do servidor. 

Pelo exposto, considerando o avanço alcançado com a adoção das diretrizes 

estabelecidas pela Lei 10.098/2000, pelo Decreto 5.296/2004 e pelas Normas Técnicas 

da ABNT, e o comprometimento da área auditada com o aprimoramento da acessibilidade 

no Tribunal, conclui-se pela regularidade da Política de Acessibilidade do TJDFT. 

1.15 	Outras Informações 

1.15.1Auditoria de conformidade realizada na Vara da Infância 
e da Juventude do DF — VIJ 

A Vara da Infância e da Juventude do DF — VIJ tem sua sede na capital da 

República e jurisdição em todo o Distrito Federal e Territórios. A sua competência está 

definida no art. 30 da Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a organização 

judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e a sua estrutura organizacional foi 

estabelecida na Portaria Conjunta TJDFT 25, de 15 de julho de 2008. 

A VIJ possui autonomia orçamentária e financeira referente aos recursos 

provenientes da União22, que são efetivados por meio de sub-repasses do TJDFT. Por 

conseguinte, pratica atos de gestão e execução orçamentária e financeira. 

As contas da VIJ foram apresentadas na forma consolidada, e as peças 

elaboradas para a unidade consolidadora, conforme disposição constante do Anexo I da 

DN TCU 134/2013. 

Considerando a relevância das contas da VIJ como unidade consolidada, esta 

foi selecionada para ser objeto de auditoria, a qual comporá o relatório de auditoria de 

gestão do exercício de 2014. 

A atividade de auditoria foi norteada pela verificação dos aspectos da 

legalidade e legitimidade dos procedimentos administrativos do Órgão. Observaram-se 

as questões relacionadas à validade e confiabilidade dos desempenhos de seus controles 

22  Lei 11.697/2008: [...3 art. 30 H 
§ 22  Compete, ainda, ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude o poder normativo previsto no art. 149 da Lei ri° 8.069 de 13 de 
julho de 1999 e a direção administrativa da Vara, especialmente: 
I — receber, movimentar e prestar contas dos recursos orçamentários consignados ao juizado; 
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internos administrativos. O principal objetivo da auditoria foi avaliar os procedimentos 

de contratação, de suprimento de fundos, por meio da verificação da conformidade de 

uma amostra de contratos, bem como da análise de controles internos empregados nesses 

processos. Além disso, objetivou-se verificar a política de acessibilidade e utilização de 

critérios de sustentabilidade. 

Procedeu-se, por meio de consulta na Intranet23, a seleção dos processos de 

licitações e contratações diretas, dentre elas: pregões, dispensas, inexigibilidades, adesões 

às atas de registro de preços, suprimento de fundos, pagamento de diárias e passagens. 

Salienta-se que a escolha dos processos foi determinada por critérios de materialidade e 

relevância, abrangendo um ou mais PAs de cada contratação e objetos diversificados. 

Cita-se a seguir os processos administrativos selecionados por amostragem: 

. —..., 
Pregão 

00.063/2014 Fornecimento de um Grupo Diesel Gerador R$ 88.983,33 

00.144/2014 Aquisição de 40 (quarenta) escâneres de mesa R$ 48.000,00 

00.150/2014 Aquisição de 100 (cem) leitores de códigos de barras R$ 15.000,00 

Adesão à Ata de Registro de Preços 

00.113/2014 Aquisição de toners para impressão R$ 52.026,10 

00.187/2014 Aquisição de materiais de consumo (Pneus) R$ 27.926,73 

Suprimento de Fundos 	ler 

00.122'2014 Concessão de Suprimento de Fundos RS 7.000,00 

Volume total de recursos fiscalizados dA23$,936,16 

Com vistas a atender aos objetivos definidos nos trabalhos de auditoria, foram 

elaboradas as seguintes questões: 

a) Os procedimentos administrativos nos certames licitatórios e nos 

suprimentos de fundos foram regulares? 

b) A VIJ tem dado cumprimento às normas de compras na área de TI? 

c) Existe política de acessibilidade na VIJ? 

23  htto://vii.edflius.bricoi-biniticeil?NXTPGM=LCHTRLOO e http://vijijdftjus.bricgi-binitjcgi1?NXTPGM=PAHTC007 
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d) A área de compras utiliza critérios de sustentabilidade ambiental? 

Não foram detectadas impropriedades ou irregularidades nos procedimentos 

das contratações selecionadas, bem como na política de acessibilidade e critérios 

utilizados nas compras sustentáveis. 

Constatou-se que 100% da amostra relativa à licitação foi adotado o pregão 

eletrônico. 

Quanto aos processos de TI, foi verificada a regularidade dos procedimentos 

de contratação, de acordo com os requisitos da Lei 8.666/93. Contudo, visto que foram 

elaborados anteriormente à vigência da Resolução CNJ 182/2013, foi proposto no PA 

9.611/2012 a utilização de formulários padronizados e adequados à referida Resolução, 

os quais foram aprovados pelo Presidente do Tribunal. 

Verificou-se, ainda, que as unidades da Vara da Inffincia e da Juventude do 

DF participantes do fluxo dos procedimentos administrativos licitatórios, buscam, 

constantemente, os ajustes necessários a uma correta efetivação dos resultados 

pretendidos com aquisição e/ou contratação, em especial no que se refere à conformidade 

legal e jurisprudencial. 

A política de acessibilidade da VIJ está a cargo da Diretoria-Geral 

Administrativa, com a execução das estratégias a cargo da Seção de Almoxarifado e 

Patrimônio (e Manutenção Predial) e Seção de Informática. 

As ações que envolvem conhecimentos técnicos mais aprofitndados ficam a 

cargo da COB, haja vista a ausência de engenheiros e/ou arquitetos no quadro da VIJ. 

Ainda assim, e de acordo com sua necessidade, a VIJ implementou pequenos serviços, 

tais como: adequação de acessibilidade do auditório, demarcações de vagas do 

estacionamento, rampa de acesso ao Serviço Médico e Odontológico (PA VIJ 96/2012) 

e reforma das passarelas de acesso entre os blocos "D" e "E" (PA VIJ 105/2014). 

Os programas de sustentabilidade na VIJ têm sido realizados pela Seção de 

Almoxarifado e Patrimônio. Em aquisições de material de consumo derivado de papel 

(cartolina, papel sulfite, papel texturizado etc) é exigido em edital que a matéria prima 

seja originária de reflorestamento. 
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Também é realizada a separação física dos resíduos recicláveis descartáveis 

cuja coleta é realizada pelo GDF. O recolhimento de copos descartáveis é feito por meio 

de cooperativa de catadores registrados junto ao TJDFT. 

Da análise realizada, constatou-se, como indicativos de melhoria em relação 

a auditorias anteriores, os seguintes aspectos: 

• o aperfeiçoamento das rotinas e instrumentos de trabalho empreendido 

pelos controles internos instituídos pela sua Administração; 

• a consolidação do uso do pregão eletrônico nos processos de licitação; 

• ações relacionadas à política de acessibilidade e critérios utilizados nas 

compras sustentáveis. 

Cabe destacar que o trabalho consultivo e de assessoramento, efetivado pela 

Diretoria-Geral Administrativa da VIJ, Assessoria Jurídica da VIJ, Seção de 

Contabilidade e Controle Interno/DGA/VIJ e Seção de Almoxarifado e Patrimônio tem 

contribuído para a implementação das mudanças indispensáveis à evolução da 

performance dos instrumentos gerenciais e metodologia de trabalho da Vara da Infância 

e da Juventude do DF. 

Assim, considerando a análise dos processos de aquisição e/ou serviço e das 

políticas de acessibilidade e sustentabilidade, concluímos que a VIJ possui estrutura 

administrativa de controle que contribui de forma efetiva e positiva para garantir a 

regularidade das contratações. 

1.16 	Considerações finais 

Ante as avaliações efetuadas, conjugadas com os resultados dos exames e 

avaliações realizados ao longo do exercício pelas unidades desta Secretaria de Controle 

Interno - SECI, consideramos que os atos e resultados da gestão, observaram os princípios 

da eficácia, eficiência, economicidade e legalidade. 

Em face dos exames realizados por esta Equipe de Auditoria, no período a 

que se refere ao Processo de Contas Anual do exercício de 2014, concluímos pela 

REGULARIDADE dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, 
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Técnico Judiciário 
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operacional e contábil do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDF. 

Assim, sugere-se a emissão do correspondente Certificado de Auditoria. 

É o Relatório. 

Em 06 de julho de 2015 

~ta_ 
ara 	e 5:fP  os Lima 

Técn co Ju e ario 
Mat. 309.910 

Jer otA (94-`ru;'-• 13.£142,.. 
gor de Oliveira Beleza 

Analista Judiciário 
Mat. 317.439 

Mauricio da Silva Medeiros 
Supervisor do NAUDTI 

Mat. 308.689 

Marcelo t 	s Monteiro 
Supervi r do NAUDFI 

M 317.426 
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2 CERTIFICADO DE AUDITORIA DE GESTÃO N° 001/2015 

Processo Administrativo n° 12.696/2015 

Unidades auditadas: 100.001 — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

e 100.009 — Vara da Infância e da Juventude 

Contas do Presidente do TJDFT: Exercício 2014 

Senhor Secretário de Controle Interno, 

O presente documento tem por objetivo avaliar os atos de gestão dos agentes 

constantes do rol de responsáveis, consolidando as informações atinentes à Vara da 

Infância e da Juventude, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2014, conforme 

disposições contidas nas normas expedidas pelo Tribunal de Contas da União - Instrução 

Normativa n°63/2010 e Decisão Normativa n° 140/2014. 

As auditorias realizadas para subsidiar a elaboração do Relatório de Auditoria 

de Gestão tiveram como escopo os conteúdos previstos no Quadro 1 do Anexo IV da 

Decisão Normativa TCU n° 140/2014. 

Para a definição do escopo da auditoria e da extensão dos procedimentos 

aplicados foram utilizados métodos de amostragem não estatística, com base na seleção 

direta, cujos critérios foram fundamentados na experiência em trabalhos anteriores e no 

conhecimento dos controles internos avaliados, ponderando-se o tempo, os recursos 

humanos e os materiais disponíveis. Além disso, o risco avaliado baseou-se na 

materialidade e na relevância da matéria. 

A análise foi efetuada seguindo-se as normas de auditoria aplicáveis ao Setor 

Público Federal, expressas na Resolução CNJ n.171 de 1° de março de 2013. 

A metodologia empregada na coleta, tratamento e apreciação dos dados na 

auditoria contemplou: verificações quanto ao cumprimento de leis, normas e 
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regulamentos aplicáveis às diversas áreas e atividades examinadas; análise documental; 

aplicação de questionários e roteiros de verificação; além de entrevistas e consultas a 

sistemas informatizados como o SPIUnet, SIAFI e SISACNet, conferência de cálculos, 

inspeção física e exame de registros. 

Em todo o processo de confecção do Relatório de Auditoria de Gestão/2014 

não foram encontradas limitações ao trabalho da equipe de auditoria que viessem a 

comprometer o bom andamento dos trabalhos, assim como prejudicar as conclusões 

encontradas. 

Para conclusão da avaliação da gestão foram consideradas também as 

atividades de acompanhamento da gestão na forma de controle prévio e concomitante, 

bem como o monitoramento das recomendações oriundas das auditorias e análises 

realizadas pela Secretaria de Controle Interno. 

Ante o exposto, com fundamento no Relatório de Auditoria de Gestão, 

CERTIFICAMOS A REGULARIDADE dos atos de gestão praticados pelos agentes 

indicados no Rol de Responsáveis do TJDFT durante o exercício de 2014. 

Brasília— DF, 6 de julho de 2015. 

Ale
(1)—.  

Eufráno Novais Filho 
oordenador de Análise e 

Controle 
Cláudia Borges Pires 
xdenadotadeMákeeCorgrá &ter& 

COANA/SECI 
Mat. 310.399 

Sr Line 
Adileide Ferreira Ribeiro 

Coordenadora de Auditoria e 
Fiscalização 
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3 PARECER DO SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO 

COliét> 

Relatório de Auditoria de Gestão n°001/2015 

Processo Administrativo n° 12.696/2015 

Unidades auditadas: 100.001 — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

e 100.009 — Vara da Infância e da Juventude 

Autoridade Supervisora: Exmo. Senhor Desembargador Presidente Getúlio de Moraes 

Oliveira 

Contas do Presidente do TJDFT: Exercício 2014 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.443, de 16 de 

julho de 1992, c/c o contido no art. 13, inciso VI, da Instrução Normativa TCU n°63, de 

10 de setembro de 2010, e em observância às normas de auditoria aplicáveis ao Setor 

Público, foram concluídos os exames nas contas sob referência e emitido o Certificado 

de Auditoria, que opinou pela regularidade da gestão. 

Insta acentuar que o Certificado de Auditoria emitido expressa o resultado da 

conclusão dos trabalhos de auditagem das contas dos agentes responsáveis pela gestão 

orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios - Unidade Gestora 100.001, e da Vara da Infância e Juventude 

— Unidade Gestora 100.009. 

Considerando que o Planejamento Estratégico do TJDFT está alinhado ao do 

Poder Judiciário, constatou-se que, dos 16 indicadores estabelecidos, somente um não 

atingiu a meta de 100%. Contudo, considerando-se a totalidade dos indicadores avaliados, 

o TJDFT atingiu o percentual de 103%, superando as expectativas traçadas para o período 

avaliado. 
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Nesse sentido, avaliou-se que o grau de eficiência e eficácia no cumprimento 

das metas estabelecidas é satisfatório, pois refletem os esforços que o Tribunal tem 

envidado para agilizar os trâmites judiciais e administrativos, capacitar mediadores 

comunitários, desempenhar bem suas atividades para uma boa visão e aceitação do 

público externo e modernizar seus sistemas de trabalho. 

Desta forma, ante as avaliações das unidades técnicas signatárias do Relatório 

de Auditoria de Gestão e do Certificado de Auditoria, constantes destes autos, conjugadas 

com os resultados dos exames e avaliações realizados ao longo do exercício pelas 

unidades desta SECI, sou de parecer que os atos e resultados da gestão observaram os 

princípios da eficácia, eficiência, economicidade e legalidade. 

Registre-se, ainda, que não ocorreram falhas e irregularidades relacionadas a 

processos estruturantes da gestão que mereçam, neste momento, a ação de Vossa 

Excelência. 

Ante o exposto, manifesto concordância com o Relatório e Certificado de 

Auditoria precedentes, os quais concluíram pela REGULARIDADE DAS CONTAS e 

submeto o processo a Vossa Excelência para o pronunciamento de que trata o art. 52 da 

Lei 8.443/92, combinado com o inciso VII, artigo 13, da IN TCU N. 63/2010 e inciso VI, 

artigo 2°, da Decisão Normativa TCU N. 132/2013. 

Brasília — DF, 06 de julho de 2015. 

João alista da Silva 
Secretárib de Controle Interno 
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4 PRONUNCIAMENTO PRESIDENCIAL 

Unidades Supervisionadas: 100.001 — Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios e 100.009 — Vara da Infância e da Juventude 

Em cumprimento ao disposto no artigo 52 da Lei N. 8.443, de 16 de julho de 

1992, combinado com o inciso VII do artigo 13 da Instrução Normativa TCU N. 63, de 

1° de setembro de 2010, além do inciso VI do artigo 2° da Decisão Normativa TCU N. 

140, de 2 de outubro de 2014, declaro haver tomado conhecimento do conteúdo das contas 

e das conclusões contidas no Parecer do Dirigente do Órgão de Controle Interno quanto 

ao desempenho e a conformidade da gestão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios, consolidando as informações sobre a gestão da Vara da Infância e da 

Juventude do Distrito Federal, referentes ao exercício de 2014. 

Brasília — DF, 5 de co#,- de 2015. 

Desembargador Getúltv  d Moraes Oliveira 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
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Memorando N. 00.020/2015/SECI 
Em 06 de julho de 2015. 

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente. 

Assunto: Peças Complementares ao Relatório de Gestão do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, exercício de 2014. 

Encaminhamos a vossa Excelência as peças complementares que 
constituirão os processos de contas do exercício de 2014 do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, nos termos do artigo 4° da Instrução Normativa TCU 
n° 63, de 1° de setembro de 2010 (alterada pela Instrução Normativa TCU n° 72, de 
15/05/2013). 

2. Informamos que o Tribunal de Contas da União — TCU por meio da 
Decisão Normativa n° 140, de 15 de outubro de 2014, especificou a forma, os prazos 
de entrega e os conteúdos das peças complementares que comporão os processos de 
contas do exercício de 2014 
3. Informamos, ainda, que o prazo para entrega das peças complementares 
junto ao TCU é até o dia 15/09/2015, conforme determinado no Art. 2° da Decisão 
Normativa n° 143/2015. 

4. Ante o exposto, encaminhamos os autos para conhecimento e 
pronunciamento de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

João 	lsSda Silva 
Secretár' de Controle Interno 
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GPR 
Gabinete da Presidência 

PA N. 12.696/2015 
REF.: PEÇAS COMPLEMENTARES AO RELATÓRIO DE GESTÃO DO TJDFT — EXERCÍCIO 

1. Declaro, nos termos do art. 52 da Lei Orgânica n. 8.443/1992, que me foram 
apresentadas as peças que compõem o Processo de Contas referentes ao exercício de 2014. 

2. Distribua-se a um dos Ilustres Membros do Tribunal Pleno Administrativo, 
conforme dispõe o art. 296, inciso VII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Brasília/DF, 05 de agosto de 2015. 

Desembargador GETÚLIO E MORAES OLIVEIRA 
Presidente 

GPR/kmoc 
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Poder Judiciário da União 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 	14rh 

Termo de Autuação 
Nesta data foram estes autos recebidos e cadastrados na forma abaixo discriminada 

Dados do Processo 
Orgão. 	 Tribunal Pleno 
Processo: 	 0021253-53.2015.8.07.0000 (PAD126962015) 
Classe: 	 Processo Administrativo 
Matéria: 	 Administrativa 
Assunto. 	 Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público 
Complemento de Origem: 	PEÇAS COMPLEMENTARES AO RELATÓRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, EXERCÍCIO DE 2014. 
Informações Complementares do Processo 
Número de Volumes: 	1 
Última Folha: 	 55 
Dados das Partes 
Requerente: 	 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS (Não consta CPF/CNPJ nos autos) 
Requerido: 	 SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO (Não consta CPF/CNPJ nos autos) 
Certidão 
Data da Autuação: 	05/08/2015 
Responsável pela Autuação: Haroldo Brasil da Luz Junior 
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Termo de Autuação e Distribuição 
Nesta data foram estes autos recebidos e cadastrados na forma abaixo discriminada. 

Dados do Processo 
Órgão: 
Processo: 

Classe: 

Matéria: 

Origem: 

TRIBUNAL PLENO 

PAD126962015 - 0021253-53.2015.807.0000 (Res.65 - C NJ) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PEÇAS COMPLEMENTARES AO RELATÓRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, EXERCÍCIO DE 2014. 

Folhas da Sentença: 
Data da Sentença: 

Outras Informações: 

Dados das Partes 

Requerente(s) 
Advogado(s): 

Requerido(s) 

Advogado(s): 

Certidão: 

Responsável pela Autuação 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO 

Haroldo Brasil da Luz Junior 

Dados da Distribuição 

Tipo de Distribuição: 

Órgão: 

Desembargador: 

Data: 

DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA 

TRIBUNAL PLENO 

Des(a) GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 

05/08/2015 	 Hora 	18:29:25 

Documento assinado digitalmente 

Maria Jose Carvalho de Santana Borges 
Subsecretária de Distribuição e Autuação de Processos de 23  Instância 

05/08/2015 18:30:23 

Código de Verificação: 43JB.2015.E3F7.F290.9EJX.336T 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001. 
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjdft.jus.br/serv/doc/doc_aulasp  informando o 
código de verificação. 
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CONCLUSÃO 

Faço conclusos os autos do Processo Administrativo 

- PAD 12.696/2015 ao Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Gilberto Pereira de Oliveira. 

Brasília/DF, 	de ag esto de 2015. 

JULIÃO AMBR SIO DEeQUINO 
Chefe de Gabinet da Secre ara-Geral 
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Órgão Tribunal Pleno 
Espécie: PAD — Procedimento Administrativo 
Processo 126962015 
Relator Des. Gilberto Pereira de Oliveira 
Requerentes Presidente do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 
Requerido Secretário de Controle Interno 

RELATÓRIO 

Cuida-se de procedimento Administrativo para a Deliberação da 

Tomada de Contas referente ao exercício de 2014 do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios e da Vara da Infância e da Juventude do 

Distrito Federal, promovido pela Secretaria de Controle Interno — SECI deste 

Tribunal. 

O procedimento Administrativo veio instruído com os seguintes 

documentos. 

Tombo e Procedimento de Protocolização ás fls. 02; 

Solicitação ao Sr. Desembargador Presidente de Autorização para 

iniciar o procedimento de levantamento e auditoria à fls. 03, com despacho 

autorizador no frontispício; . 

Processo de apuração de contas com detalhado relatório em forma 

de "índice”, às fls. 04 a 50; 

Certificado de Auditoria de Gestão n. 001/2015 às fls. 51; 

Parecer do Sr. Secretário de Controle Interno, Dr. João Batista da 

Silva, às fls. 52; 

Pronunciamento da Presidência do Tribunal, dando conhecimento do 

Relatório às fls. 53 datado de 05 de agosto de 2.015; 

Encaminhamento de peças complementares de fls. 54/55. 



JDFT 
Órgão Tribunal Pleno 
Espécie: PAD — Procedimento Administrativo 
Processo 126962015 
Relator Des. Gilberto Pereira de Oliveira 
Requerentes Presidente do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 
Requerido Secretário de Controle Interno 

O feito foi a mim distribuído, como Relator. 

É o Relatório. 

Inclua-se na pauta vindoura do Tribunal Pleno. 

Brasília, 16 de setembro de 2015. 

Desembargador 	 v  G \t, \d- - ereira de Oliveira 4  
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Edição n°  179/2015 	 Brasilia - 0F, disponibilização quarta-feira, 23 de setembro de 2015 

Ad. 1°  Declarar vaga, para fins de provimento mediante remoção de Juiz de Direito Titular de vara das Circunscrições 
Judiciárias de cidades satélites do Distrito Federal, nos moldes do artigo 323-A, § 3°, do Regimento Interno, a Vara de Familia e de órfãos e 
Sucessões da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo, decorrente do desmembramento da Vara Chiei, de Família e de órfãos e Sucessões 
da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo. 

Parágrafo (mico. Os interessados deverão requerer inscrição no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação da presente 
Portaria. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

LAUTA SESSÃQ21 7~NA1-21,61_40= 26/9(2015 

1) PORTARIA GPR 1.593/2015 (Artigos 2° e 3°) — publicada no DJ-e em 31/8/2015 

ASSUNTO: Provimento medianteRemoção de Juizes de Direito em atuação nas circunscrições judiciárias das cidades 
satélites para a12°  Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasíliae para a Varado Família e de órfãos e Sucessões 
da Circunscrição Judiciária do Guará. 

RELATOR:Corregedor de Justiça do DET — Desembargador Romeu Gonzaga Neiva 

2) PAD 00.878/2014 

ASSUNTO :Apuração da Regularidade da gestão do TJDFT, referente ao ano de 2013, conforme normas editadas pelo 
Tribunal de Contas da União na Instrução Normativa n°63/2010. 

RELATORA :Desa. Nidia Corrêa Lima 

3)PAD 12.89612015 

ASSUNTO :Tomada de Contas referente ao exercido de 2014 do TJDFT e da Vara da Infância e da Juventude do Distrito 
Federal. 

RELATOR Des. Gilberto Pereira de Oliveira 

Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 

Presidente 
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Órgão Tribunal Pleno 
Espécie: PAD — Procedimento Administrativo 
Processo 126962015 
Relator Des. Gilberto Pereira de Oliveira 
Requerentes Presidente do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 
Requerido Secretário de Controle Interno 

RELATÓRIO 

Cuida-se de procedimento Administrativo para a Deliberação da 

Tomada de Contas referente ao exercício de 2014 do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios e da Vara da Infância e da Juventude do 

Distrito Federal, promovido pela Secretaria de Controle Interno — SECI deste 

Tribunal. 

O procedimento Administrativo veio instruído com os seguintes 

documentos. 

Tombo e Procedimento de Protocolização ás fls. 02; 

Solicitação ao Sr. Desembargador Presidente de Autorização para 

iniciar o procedimento de levantamento e auditoria à fls. 03, com despacho 

autorizador no frontispício; . 

Processo de apuração de contas com detalhado relatório em forma 

de "índice”, às fls. 04 a 50; 

Certificado de Auditoria de Gestão n. 001/2015 às fls. 51; 

Parecer do Sr. Secretário de Controle Interno, Dr. João Batista da 

Silva, às fls. 52; 

Pronunciamento da Presidência do Tribunal, dando conhecimento do 

Relatório às fls. 53 datado de 05 de agosto de 2.015; 

Encaminhamento de peças complementares de fls. 
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órgão Tribunal Pleno 
Espécie: PAD — Procedimento Administrativo 
Processo 126962015 
Relator Des. Gilberto Pereira de Oliveira 
Requerentes Presidente do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 
Requerido Secretário de Controle Interno 

O feito foi a mim distribuído, como Relator. 

É o Relatório. 

Inclua-se na pauta vindoura do Tribunal Pleno. 

Brasília, 16 de setembro de 2015. 

• 

Desembargador Gilberto de Oliveira 



.. JDF 
Órgão Tribunal Pleno 
Espécie: PAD — Procedimento Administrativo 
Processo 126962015 
Relator Des. Gilberto Pereira de Oliveira 
Requerentes Presidente do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 
Requerido Secretário de Controle Interno 

VOTO 

O senhor Desembargador GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Cuida-se de procedimento administrativo instaurado para deliberação 

da Tomada de Contas Anual dos agentes responsáveis pela gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios e da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal 

referentes ao exercício de 2014. 

Os agentes responsáveis indicados são os Desembargadores 

DACIO VIEIRA, Presidente do TJDFT no período de 26/03/2013 a 21/04/2014; 

o Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA, atual Presidente desta 

Casa, empossado em 22/04/2014; o Desembargador SÉRGIO BITTENCOURT, 

primeiro vice-presidente no período de 23/04/201 a 21/04/2014; a 

Desembargadora CARMELITA INDIANO AMERICANO DO BRASIL DIAS, 

atual primeira vice-presidente empossada em 22/04/2014; o Desembargador 

Romeu Gonzaga Neiva, segundo vice-presidente no período de 26/03/2013 a 

21/04/2014 e o Desembargador Waldir Leôncio Junior, atual segundo vice-

presidente empossado em 22/04/2014, além dos Servidores Silvia Maria 

Medeiros Lima, 'ris Rosa de Santana, Gilvan Batista de Silva, kg or pai Oliveira 

Beleza, Raquel Maria Marioka, Izabela Soares Lima, Rafaela 	• er Sabóia 
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Órgão Tribunal Pleno 
Espécie: PAD — Procedimento Administrativo 
Processo 126962015 
Relator Des. Gilberto Pereira de Oliveira 
Requerentes Presidente do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 
Requerido Secretário de Controle Interno 

Vieira, Neri de Moura Filho, Mauricio de Souza Medeiros, Marcelo Gomes 

Monteiro e pela Vara da Infância e da Juventude, o Juiz de Direito RENATO 

RODOVALHO SCUSSEL e respectivos servidores. 

De acordo com o art. 296, do Regimento Interno do TJDFT, compete 

ao Tribunal Pleno: 

VIII — pronunciar-se sobre a regularidade das contas do Presidente 

do Tribunal. 

Pronunciar-se sobre a regularidade implica verificar se as contas 

estão regulares, ou por outra, se foram observadas as prescrições legais 

atinentes a espécie. O julgamento das contas compete ao Tribunal de Contas 

da União, na forma do art. 71, inciso II, da Constituição Federal. 

No caso, registro que foi apresentado o Relatório da Gestão do 

exercício de 2014, elaborado de forma consolidada, contemplando os 

conteúdos definidos na Instrução Normativa n.63;2010-TCU, que estabelece as 

normas de organização e de apresentação dos relatórios de gestão e das 

pecas complementares que constituirão os processos de contas da 

administração publica federal, para julgamento do Tribunal de Contas da União, 

e da Decisão Normativa n. 119/2012 — TCU, que dispõe acerca de gestão 

referente ao exercício de 2014 especificando a organização, a forma, os 

conteúdos e os prazos de apresentação. 

Tal relatório de Gestão contempla todas as atividades desenvolvidas 

pelo Tribunal, desde Planejamento estratégico, Plano de Metas e A ões-a 
z 

Estrutura de Auto Controle da Gestão, Programação e Execução das - 	as 
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Órgão Tribunal Pleno 
Espécie: PAD — Procedimento Administrativo 
Processo 126962015 
Relator Des. Gilberto Pereira de Oliveira 
Requerentes Presidente do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 
Requerido Secretário de Controle Interno 

G3 	t'; 

Orçamentária e Financeira, os Recursos Humanos, a Gestão do Patrimônio 

Mobiliário e imobiliário, da Tecnologia e informação e todas as demais 

informações relevantes sobre o desempenho da gestão no exercício de 2014. 

As fls. 04/50 foram anexados os pareceres dos órgãos ou instâncias 

que devam se pronunciar sobre a contas ou gestão, de acordo com a Decisão 

Normativa do TCU n. 140/2014, não havendo qualquer informação negativa 

quanto a documentação anexada. 

As fls.06-v/51-v foi anexado o Relatório de Auditoria de Gestão, no 

qual os auditores analisam os dados constantes do Relatório de Gestão, 

atestando que não foram identificadas situações que afetem o julgamento da 

gestão dos responsáveis arrolados. 

A regularidade dos atos de gestão praticados pelos agentes 

responsáveis pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal encontra-se certificada, 

através dos Certificados de Auditoria anexados as fls. 51, expedidos de acordo 

com a instrução Normativa n. 63/2010- TCU 

Por fim, anoto o parecer conclusivo do dirigente do órgão de controle 

interno, anexados as fls. 52, em que manifesta concordância com o Relatório e 

Certificado de Auditoria, que concluíram pela regularidade das contas, e o 

pronunciamento expresso do Presidente do Tribunal de Ju 

Federal e dos Territórios, (f Is. 53 ) atestando que tomou co 

conclusões contidas no parecer. 

ça do Distrito 

to das 



_ JDF 
órgão Tribunal Pleno 
Espécie: PAD — Procedimento Administrativo 
Processo 126962015 
Relator Des. Gilberto Pereira de Oliveira 
Requerentes Presidente do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 
Requerido Secretário de Controle Interno 

Diante de todo exposto, entendo que a prestação de contas do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e da Vara da Infância e 

da Juventude do Distrito Federal, apresentada neste procedimento e referente 

ao exercício de 2.014, está formalmente perfeita e, portanto, apta a ser 

encaminhada ao T.C.U. 

É como voto. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITIIR LOS-
SEJU 
SUAPO - Subseeretada cie Apontamentos 

Notas Taquigráficas 

Órgão: Tribunal Pleno 
Data: 25/09/2015 
Presidente em exercício: Desembargador CRUZ MACEDO 
Classe: Processo Administrativo 
N.° do Processo: PAD 12.696/2015 

QUORUM 

Relator: 	Desembargador GILBERTO DE OLIVEIRA 

Vogais: 	Desembargadora LEILA ARLANCH 
Desembargadora FÁTIMA RAFAEL 
Desembargadora MARIA DE LOURDES ABREU 
Desembargador SILVA LEMOS 
Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS 
Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA 
Desembargador HUMBERTO ADJUTO ULHÓA 
Desembargador J. J. COSTA CARVALHO 
Desembargadora SANDRA DE SANTIS 
Desembargadora ANA MARIA DUARTE AMARANTE 
Desembargador MÁRIO-ZAM BELMIRO 
Desembargador FLÁVIO ROSTIROLA 
Desembargadora NíDIA CORRÊA LIMA 
Desembargador GEORGE LOPES LEITE 
Desembargador JOSÉ DIVINO 
Desembargador JOÃO TIMÓTEO 
Desembargador SOUZA E AVILA 
Desembargador JOÃO BATISTA TEIXEIRA 
Desembargador JESUíN0 R ISSATO 
Desembargadora SIMONE LUCINDO 
Desembargador ALFEU MACHADO 

Votos: anexos. 
Decisão: anexa. 

Revisão: Flávio 	 Total de folhas: 
Data: 25/9/15 
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Fl. 
Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITC3 
SEJU 
SUAPO - Subsecretaria de Apontamentos 

TJDFT 
PAD 12.696/2015 

Tribunal Pleno 	 25/9/15 

VOTOS 

O Senhor Desembargador GILBERTO DE OLIVEIRA — Relator 
Senhor Presidente, eminentes Colegas, a presente prestação de 

conta... (escrito) 

O Senhor Desembargador ROMÃ° C. OLIVEIRA — Vogal 
Eminente Presidente, na verdade, temos uma tradição de declarar que 

está formalmente adequada a prestação de contas. Portanto, acredito que é esse o 

sentido que o Desembargador Gilberto de Oliveira está dando ao julgamento. Não 

fazemos o julgamento das contas, fazemos o julgamento da forma, se foi regularmente 

apresentada. 

Comungo com o eminente Relator, mas na esperança de que estamos 

neste limite: contas formalmente perfeitas, em condições de serem erçaminhadas ao 

Tribunal de Contas. 

O Senhor Desembargador GILBERTO DE OLIVEIRA — Relator 

Peço vênia ao Senhor Presidente e aos demais Colegas e, na expressão 

em que digo "pronuncio-me pela 	
‘g 

regul 	s contas", vou retificar para colocar que 

as contas estão formalmente perfeita 	re 

A Senhora Desembargadora L ILA ARLANCH — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

A Senhora Desembargadora FÁTIMA RAFAEL — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

A Senhora Desembargadora MARIA DE LOURDES ABREU — Vogal 
Acompanho o eminente Relator. 

2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITOR107 
SEJU 
SUAPO - Subsecretana de Apontamentos 

PAD 12.696/2015 
25/9/15 Tribunal Pleno 

O Senhor Desembargador SILVA LEMOS — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador HUMBERTO ADJUTO ULFR5A — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador J. J. COSTA CARVALHO — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

A Senhora Desembargadora SANDRA DE SANTIS — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

A Senhora Desembargadora ANA MARIA DUARTE AMARANTE — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador MÁRIO-ZAM BELMIRO — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador FLAVIO ROSTIROLA — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

A Senhora Desembargadora NíDIA CORRÊA LIMA — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 
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Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRI1R51:110• S-  — 
SEIU 
SUAPO - Subsecretana de Apontamentos 

PAD 12.696/2015 
25/9/15 Tribunal Pleno 

O Senhor Desembargador GEORGE LOPES LEITE — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador JOSÉ DIVINO — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador JOÃO TIMÓTEO — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador SOUZA E AVILA — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador JOÃO BATISTA TEIXEIRA — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador JESUINO RISSATO — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

A Senhora Desembargadora SIMONE LUCINDO — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador ALFEU MACHADO — Vogal 

Acompanho o eminente Relator. 

DECISÃO 

Contas regulares e formalmente apresentadas. Unânime. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Fls. 	 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
13° SESSÃO ORDINÁRIA 

Órgão 
Espécie 
N° Processo 
Data 
Presidente 
Exercício 
Quárum 

Decisão 

: Tribunal Pleno 
: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
: PAD12696/2015 
: 25/09/2015 

em : Des. CRUZ MACEDO 

Des. GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA (Relator), Desa. 
LEILA ARLANCH (Vogal), Desa. FÁTIMA RAFAEL (Vogal), 
Desa. MARIA DE LOURDES ABREU (Vogal), Des. SILVA 
LEMOS (Vogal), Des. JOSAPHÁ FRANCISCO DOS 
SANTOS (Vogal), Des. ROMÃO C. OLIVEIRA (Vogal), Des. 
HUMBERTO ADJUTO ULHDA (Vogal), Des. J.J. COSTA 
CARVALHO (Vogal), Dosa. SANDRA DE SANTIS (Vogal), 
Desa. ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO (Vogal), 
Des. MARIO-ZAM BELMIRO (Vogal), Des. FLAVIO 
ROSTIROLA (Vogal), Desa. NIDIA CORRÊA LIMA (Vogal), 
Des. GEORGE LOPES LEITE (Vogal), Des. JOSÉ DIVINO 
DE OLIVEIRA (Vogal), Des. JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA 
(Vogal), Des. SOUZA E AVILA (Vogal), Des. JOÃO BATISTA 
TEIXEIRA (Vogal), Des. JESUINO RISSATO (Vogal), Desa. 
SIMONE LUCINDO (Vogal), Des. ALFEU MACHADO 
(Vogal). 

: Contas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios e da Vara da Infância e da Juventude 
do Distrito Federal, exercício 2014, regulares e 
formalmente apresentadas. Unânime. 

Brasília-DF, 25 de etembro de 2015. 

Julião Am ro • de Aquino 
Secretário da Sessão 

Tribunal Pleno 
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TJDFT
PoderJudiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SEG - Secretaria-Geral do TJDFT 

PAD 12.696/2015 

Ante a decisão do egrégio Tribunal Pleno, constante da certidão de 

julgamento à fl. 68, retornem-se os autos à Secretaria de Controle Interno. 

Brasília/DF, 29 de setembro 	2015. 

Julião Ambr 	Aquino 
Chefe de Gabinete da Secretaria Geral 

Secretária de Controle Interno 
Recebi em .2 '31  o  
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